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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1. DOCUMENTO DE FORMALTçÃO DE DEMANDA (DFD)

Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): GABINETE

Responsável pela Demanda: cícrRo RoGÉRlo sANcHEs
SAr- tu t
Re "ttt-
AÍ 'Jt )

E-mail: pmrpinhal@uol.com,br Fone: (43)3551-8301

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUçÃO DE PROJETOS E SERVIçOS DE

ENGENHARIA PARA O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PELO PERíODO DE 12 MESES.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUrSrÇÃO: Rs 22s.966,00
cRÉDrros oRçAM ENTÁRros:

PREVISÃO DE DATA PARA rNÍCrO DOS SERV|ÇOS: SETEMBRO D82024

2. J USTI FICATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQU rsr çÃO

NOSSO MUNICÍPIO RECENTE FOI CONTEMPLADO COM VÁRIOS RECURSOS PARA INVESTIMENTOS, MUITOS

DELES NECESSITANDO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA SEREM CONCLUIDOS. CITO DE EXEMPLO OS

SEGUINTES:

INSTRUMENTO óneÃo OBJETO VALOR

PLANO DE AÇÃO N.e

09032024-068369, EMEN DA

202440560003 - PEDRO

LUPION

MINISTÉRIO DA

FAZENDA

TMPLANTAÇÃO DE BARRACÃO pRRR

A ASSOCTAÇÃO MUNTCTPAL DE

RECICLAGEM.

R5

500.000,00

CONTRATO DE REPASSE N9

96 406 4 / 2O24lM ES P/CA rXA

MINISTÉRIO DO

ESPORTE

REFORMA DA QUADRA ESPORTIVA

DARCI PEREIRA DA COSTA E DO

ESTÁDIO VALDEVINO DOS SANTOS

NO DISTRITO RURAL DE TRIOúNDIA

RS

482.500,00

INSTRUMENTO DE REPASSE

Ne 412L90112023

ITAIPU

BINACIONAL

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE

ECOLÓGICO MUNICIPAL

Rs

2.809.364,94
Rs 3.791.864,94

POSSUIMOS TAMBÉM, AS SEGUINTES OBRAS EM EXECUÇÃO

DESCRIçÃO DA OBRA VALOR

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE CENTRAL RS 127.500,00

REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES TIGRÃO Rs 304.000,00

TMPLANTAÇÃO DE REDE DE ABASTECTMENTO DE ÁSCUA NA

COMUNIDADE SÃO FRANCISO
Rs 283.991,97

IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA NA QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA

JORGINA B. DE PAULA _ NO DISTRITO RURAL DE TRIOLÂNDIA
Rs 1s7.100,00

IMPLANTAÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA NO DISTRITO RURAL DE

TRIOúNDIA
REVTTALTZAÇÃO OE VrAS PÚBLTCAS Rs 669.s00,00

E TEMOS AS SEGUINTES OBRAS A SEREM LICITADAS

DESCRTçÃO DA OBRA VATOR

REFORMA DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO R5 337.74L,64

REFORMA DA PRAçA ERASMO CORDEIRO Rs 695.979,07

Ruâ Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.rib€iraoclopinhal.pr.gov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Rs 269.500,00 
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

IMPI-ANIAçÃO DE CAMPO DE FUTEBOT E SANITÁRIOS NO DISTRITO

RURAL DE ÍRIOúNDIA
Rs 624.670,13

IMPLANIAçÃO DE CENTRO POLIESPORTIVO MUNICIPAL Rs 1.741.764,00
NA ATUALIDADE, A AÍUAL ESTRUTURA DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CONTA COM 01 ENGENHEIRO

CIVIL EFETIVO, Ol ENGENHEIRO CIVIL EM CARGO DE COMISSÃO E 01 ARQUITETO EM CARGO DE COMISSÃO, O

QUE INFELIZMENTE NÃO SUPRE A DEMANDA DOS SERVIçOS, POIS ALÉM DOs PROJETOS AQUI CITADOS,

EXISTEM TAMBÉM AS DEMANDAS ROTINEIRAS DO DEPARTAMENTO (EMISSÃO DE ALVARÁS, HABIIESES,

CERTIDÔE5, N/ EDIÇÕES, LAUDOs, AVALIAçÕES, EIC.).

DEVIDO A ESTES FATOS E AO RISCO DE PERDER OS REFERIDOS RECURSOS E OS QUE EsTÃO POR VIR POR

DECURSO DE PRAZO DE CúUSULA SUSPENSIVA É QUE SOLICITAMOS A REFERIDA CONTRAÍAÇÃO.

3. DESCRIçõEs E QUANTIDADES

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE PROJETOS E SERVIçOs DE ENGENHARIA PARA

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTD UND V. MENSAT V.TOTAL

01 22225
SÊRVIÇOS DE

ENGENHARIA
01 sERVrÇO Rs 18.833,00 Rs 22s.966,00

4, ObseÍvações gerâis:

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: CíCERO ROGÉRlO SANCHES

4.2. Locâl e horário da Entrega/Execução: 05 DIAS APóS O ENVIO DA AUTORIZAçÃO PARA lNÍClO DOS

SERVIçOS. ,/
4.3. servidoí responsável para esclarecimentos: r(o v2íTOUEIRA sANTos

4.4. Servidor responsável pelo recebimento;

I O" 6".-Í w', p'e'Yfu 66'jl' oü4$u' i'$4$nr,'o'o

cl)
cícERo RoGÉRro sANcHEs

Responsávêl pelâ Formalização da Demanda

EM CoNFoRMTDADE coM A LEcrsLAçÃo euE REGE o rEMA, ENCAMTN4{

eARA ANÁLrsE or coruvrrurÊructn E opoRruNrDADE ennn n Inpt/tl
PRovrDÊNcrAs cABívErs. \l I /

RI ADE COMPETENTE.SE A
IÇÃo AÇÃo E DEMATS

CIENTE:

N ctPPREFEITO

FRAIZ

At

Rúa Paraná 988 - CêítÍo - CEP: a6.,190-000 - Fono: (!tg)355ía«)'1. ctlPJ: 74.904.o6íJ(xx)í42
Endereço eletrônlco www Íibsiraodopinhal.pr.gov br -E-mall pmrpinhal@uol côm br e compras.pmrprnhal@{rmarl com

:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

JUSTIFICATIVA PARA ALTERACÃO NO PTANO DE CONTRATAçÃO ANUAL DO EXERCIC1O DE2O2!L

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal o2olzo23, a

contrâtação de empresa especializada para realização de projetos e serviços de engenharia

para o Município por um período de 12 meses, é iustificado pelo fato do município possuír

um superávit finonceiro resultonte do exercício de 2023 nas fontes /ivres conforme relatório

emitido pelo TCE/SlM-AM em anexo.

Portanto como tal serviço é de extrema importância principalmente por questões de

agilidade na elaboração de projetos essenciais ao desenvolvimento do munícípio e pelo fato

da atual equipe de engenharia não estar sendo suficiente e eficiente na realização dos

serviços, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal autorizo a alteração no Plano de

Contratação Anual de 2024, tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal, 22 de julho de 2024

DARTAG

PREF

CALIXTO z
O MUNICI L

I
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIgTRÃo Do PINHAL

- ESTADo Do rnnnNÁ -

PlJlrllH/[ PEsCltrsA DE PREçOS

M)ME: SS- COIISTRT,IORÀ EITGEITI}TARüÀ LTDÀ

CtlPJ: 10.2&ÍI53rcm!28

EilDEREP SEDE: AV §RlO DO VALE, I{3 895 rARtXÍlá PBIMAVERA

CIDADE: VltfiEItâ/RO

FTONE: 67 981812014 EMAL: SIDilEY_RODR|GUES2014€,OUILOOK.COM

SEBVICOS DE ENGENHARIA

esprgncnçÕes Dos scRvtços VAIOR MEiISAL VALORATTUAL
gtnsoRAçÃo DE pRoJEtos 0E úrGEneüRA E sEu§@âáptEMElÍtAm

E EcGTTlvtEL (EsrnuruRÀL rufrnrco e rrurôurco,
xpnÁuuco Áeue e Escoro, psopR {pnsvExçÃo or rucÊxoro},
pnotEro DE plvmmwlçÃo asrÁmcl (cauersr),
muurxmçÃo EM Brocos tlÍTERTRAvÀDot cALçAMENTos,
pRolEÍos oe ruum*çÃo púgucl" pnotrTos or sneuzeçÃo
vúBte, DRENAGEM DE GAt"ERrAs pLUvIÀtt Áeue E

ESGoTAMENTo sanrÁmo, pRoJEro DE EsIRUTURAS tugrfucls,
pBAD, pRoJEÍos eeouÉrncos E DE TERRApIENAGEM, poNTEs,

TEsrEs DE pER@tÂçÃo, spr, TE§rt DE vlGA BENKELMAM PARA
pAvrMelÍÍos, TEsrE oe coupacllçÃo Do solo E cB&
eLeeoRAçÃo DE pLÂNttHAs onçauenrÁnms, cADERNoS DE

ENcARcos, eusoRAçÃo DE cRoNoGREm rígco-FtNANcEtRo,
gIqBoRAçÂo DE MEMoRü[t DEscRmvo. MEMoRIAI DE

cÁrcup, AcoMpANHÂÀtErrto e nsceuzlçÃo ,íu Loco,
euBoRAçÃo oe uecnçÕes, eratsÂo DE rÀuDos rÉctrtrcos,
pARECERES E TERMo pnousóRto E DE cor{cLusÃo ornrmva
soBRE oBRAs DE consrRuçÃo aul REÂuZADA pno uuudpro
E DEMAIS DOCUMENTO§ PERTINENTES; eUaOmçÃO DE ptÁNO

DE SEGURANçI RooovrÁRto IARA lurontznçÃo DE EvENTos
(snows, exposrç6Es, FEsrA DE pEÃo) cor{FoRME pioRTARtA Ne

3au2olt DE 291ü9,íZO1L ARIGO 10 A ARÍIGO l(F Í)O DER;

stABoBAçÃo DE ptAtro DE sEcuRANÇA oorrm rnctr,toto e
pÂltto pARA EvÊilros (§Hows, expost$es, rma oe peÃo)

CONFORME O NOVO csOP DO CORPO DE BOMBEIROS DÂ PM DO

PR; BEM COMO D§MÂl§ SER\llçoS qUE VIEREM À sER

rlgcgsÁnos, AssessoRrA E AcoMnANHAMENTo na rrstnçÃo
Dos pRolrros/D@uMEinAçÂo ExrGrDAs pElos óneÃos
púeucos JUr{To Aos srsTEMÂs Dos MEsMos E vtsÍrAs Â
óneÃos púsucos EsrADuArs ou FEDERATS REFEREilTES A
aenovlçÃo Dos MEsMo§.
os rRAaAtlros srnÃo REAuzADos lmllzAt{Do A TEcNotoGtÀ
BrM {BUrI"r}rNG TNFORMATTO}r MODEUNG} DEVENDO sER

EI{TREGUES oM óm rcral.rc il,n nffi .

owsnÃo sER clrMpnlDos pnÂzos pARÂ A sLesoRAçÃo oe
pRotgros eue sÂo ocetom prros óneÃos supERroREs.

20.«)0,00 R$ 240.000,00

Rrro Psorxü, 981Í| - Coü«o Fostd: 15 - Cep Eó.490& - fone/For ÍO43, 3551 -Bm.
E-moil: -



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

IAP,

GEDURÚCÉr,

QUANDO
os PRÔJÉTOS

APROVADOSTAMBÉME FOREMFrso{uzAçÃOPEIÁAPROVADO§ osESPECíFEA.r.EGtsllçÃoCONFORMEEMPRESASEóRGÃOSHOS
EPREFEITURAPEIÁSER APROVADOSoevrRÃoPROJEÍOS

DER-PR,COPELaruntdptotDOsaNrÁRtlvrettÀnol
CORPOFI{DE.SIMEC,@HAPÀR,SEDU/PR,SEUPN,

BOMBEIROS ENTRE

PRAZO E EilnEGÂ: nÍln DETAIIDÀ

VATIDADÊ DA PNÍ}P|6TES&

ASSITIÀTURADO nssponúvrt

baiti, 16 deiulho de 2024.

983-Coüto Poslcd: Ae.fgGm-tune/tuc15-CepRuo Pcrmtó,
E-rno$: - pnrpnnnc*Ouot.com.br

Ío#[ 3551"m.
\

rffi
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

NOME: A. C. Ferraz de Moraes

CN PJ : 34. 895 .tzll OOOL-60

ENDEREÇO: Rua Miguel bubna

CIDADE: Jaboti

FONE: (43)999262336
E MAI L: andressaferraz29@gma il.com

PTANILHA PESQUISA DE PREçOS

SERV!COS DE ENGENHARIA

ESPECT FICAçÔES DOS SERVTçOS VALOR MENSAL VALOR ANUAL
E LABO RAÇÃO D E P ROJ ETOS DE ENGEN HARIA E SEUS COMPIEMENIARES
(BASICOS E DGCUTIVOS), (ESTRUTURAL, ELÉTRICO E TELEFÔNICO,

HrDRÁuLrco Ácun e ESGoro, psctpR (PREVENÇÃo DE tNcÊNDto),
PROJETO DE PAV|MENTAÇÃO ASFÁLT|CA (CBUQ,TST),

PAVTMENTAÇÃO EM BLOCOS TNTERTRAVADOS, CALÇAMENTOS,

PROJETOS DE tLUMTNAÇÃO pÚBL|CA, PROJETOS DE SINAL|ZAÇÃO

VIÁRIA, DRENAGEM DE GALERIAS PLUVIAIS, Áe ua T ESGoTAMENTo
SANITÁRIO, PROJETO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, PRAD, PROJETOS

GEOMÉTRICOS E DE TERRAPLENAGEM, PONTES, TESTES DE

PERCOLAÇÃO, SPT, TESTE DE VIGA BENKELMAM PARA PAVIMENTOS,

TESTE DE COMPACTAÇÃO DO SOLO E CBR, ELABORAÇÃO DE

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CADERNOS DE ENCARGOS,

E LABORAÇÃO D E CRONOG RAMA FíStCO-Ft NAN CE I RO, E LABORAçÃO

DE MEMORIAL DESCRITIVO, MEMORIAL DE CÁLCULO,
ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO tN LOCO, ELABORAÇÃO DE

MED|ÇÕES, EMTSSÃO DE LAUDOS TÉCN|COS, PARECERES E TERMO
PROVISÓRIO E DE CONCLUSÃO DEFINITIVA SOBRE OBRAS DE

coNSTRUÇÃO CrVrL REALTZADA pELO MUNTCíptO E DEMATS

DOCUMENTOS PERTINENTES; ELABORAçÃO DE PLANO DE

SEGURANÇA RODOVTÁR|O PARA AUTORTZAÇÃO DE EVENTOS

(sHows, EXPostÇÕES, FESTA DE pEÃO) CONFORME PORTAR|A Ne

34tl20LL DE 2910912011, ARTTGO 1e A ARTTGO 10e DO DER;

ELABORAÇÃO DE PLANO DE SEGURANÇA CONTRA |NCÊND|O E

pÂNrco PARA EVENToS (sHows, ExpostçôEs, FESTA DE pEÃo)

CONFORME O NOVO CSCIP DO CORPO DE BOMBEIROS DA PM DO

PR; BEM COMO DEMAIS SERVIÇOS QUE VIEREM A SER NECESSÁNIOS,

ASSESSORTA E ACOMPANHAMENTO NA TNSERÇÃO DOS

PROJETOS/DOCUMENTAçÃO EXIGIDAS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS

JUNTO AOS SISTEMAS DOS MESMOS E VISITAS A ÓRGÃOS PÚBLICOS

ESTADUAIS OU FEDERAIS REFERENTES A APROVAçÃO DOS

MESMOS.

R$ 18.500,00 R$ 222.000,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3551.8300
E-moil: - pmrpinhol@uol.com.br



(ffi
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

OSTRABALHOS SERÃO REALIZADOS UTILIZANDO ATECNOLOGIA BIM

(BUTLD|NG TNFORMATION MODELING) DEVENDO SER ENTREGUES

oM óPA DIGn-At AO MUNrcíPO.

DEVERÃO SER CUMPRIDOS PRAZOS PARA A ELABORAçÃO DE

PROJETOS QUE SÃO EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS SUPERIORES.

OS PROJETOS SERÃO CONSIDERADOS CONCLUíDOS QUANDO
APROVADOS PELA F|SCALTZAÇÃO E FOREM TAMBÉM APROVADOS

Nos óRGÃos E EMpRESA5 coNFoRME LEGTSLAÇÃo ESpEcÍFtcA. os
PROJETOS DEVERÃO SER APROVADOS PELA PREFEITURA E

VIGILANCIA SANTÁRIA DO MUNICíPIOS, COPEL, DER-PR, IAP,

GEDUR/CEF, SEIL/PR, SEDU/PR, COHAPAR, FNDE-SIMEC, CORPO DE

BOMBEIROS ENTRE OUTROS.

Í

PRAZO DE ENTREGA: 360 dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

)aboti,L6/O7 /2024

gffi
D@mnb úinrdo digit lrentc

D.t : l6/OZ2O2a E:rtsrc:Xro
\rriíqE s iüpr://Elid.r.iti,gov.br

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490{00 - Fone/Fox: (0a3) 3551 .8300
E-moil: - pmrpinhol@uol.com.br



ffi PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANttHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: E.G.O. ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CN PJ : 49.85 1 .428 I OOOT-37

ENDEREÇO: Rua XV DE NOVEMBRO, Ne 246, CENTRO

CIDADE: -Conselheiro Mairinck/PR - CEP 86480-000

FONE: 43 999851985 EMAIL: paulocorrea@egoengenharia.com

SERVICOS DE ENGENHARIA

ESPECT FrCAçÕrS OOS SERVrçOS VALOR MENSAL VALOR ANUAL

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E SEUS COMPLEMENTARES

(BASICOS E EXECUNVOS), (ESTRUTURAL, ELÉTRICO E TELEFÔNICO,

HIDRAULICO ÁEUR T ESGOTO, PSCIPR (PREVENÇÃO DE INCÊNDIO),

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ,TST),

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS, CALÇAMENTOS,

PROJETOS DE ILUMINAçÃO PÚBLICA, PROJETOS DE SINALIZAçÃO

VÉRIA, DRENAGEM DE GALERIAS PLUVIAIS, ÁEUN E

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, PROJETO DE ESTRUTURAS METÁLICAS,

PRAD, PROJETOS GEOMÉTRICOS E DE TERRAPLENAGEM, PONTES,

TESTES DE PERCOLAçÃO, SPI TESTE DE VIGA BENKELMAM PARA

PAVTMENTOS, TESTE DE COMPACTAÇÃO DO SOLO E CBR,

ELABORAçÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CADERNOS DE

ENCARGOS, EtÁBORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,

ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DESCRIIVO, MEMORIAL DE

cÁtcuto, AcoMpANHAMENTo E FlscALlzAçÃo ,N Loco,
ELABORAÇÃO DE MEDIÇÕES, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS,

PARECERES E TERMO PROVISÓRIO E DE CONCLUSÃO DEFINITIVA

soBRE OBRAS DE CONSTRUçÃO CIVIL REALIZADA PELO MUNICíP|O

E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES; ELABORAçÃO DE PLANO

DE SEGURANÇA RODOVTÁR|O PARA AUTORIZAÇÃO DE EVENTOS

(SHOWS, EXPOSIçÕES, FESTA DE PEÃO) CONFORME PORTARIA N9

34L/20Lt OÊ. 2910912011, ARTIGO 1e A ARTIGO 10s DO DER;

ELABORAçÃO DE PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E

PÂNICO PARA EVENTOS (SHOWS, EXPOSIÇÕES, FESTA DE PEÃO)

CONFORME O NOVO CSCIP DO CORPO DE BOMBEIROS DA PM DO

PR; BEM COMO DEMAIS SERVIÇOS QUE VIEREM A SER

NECESSÁRIOS, ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO NA INSERÇÃO

DOS PROJETOS/DOCUMENTAÇÃO EXIGIDAS PELOS ÓNEÃOS

PÚBLICOS JUNTO AOS SISTEMAS DOS MESMOS E VISITAS A

óneÃos púBLrcos ESTADUAIS ou FEDERAIS REFERENTES A

APROVAÇÃO DOS MESMOS.

OS TRABALHOS SERÃO REALIZADOS UTILIZANDO A TECNOLOGIA

BIM (BUILDING INFORMATION MODELING) DEVENDO SER

ENTREGUES @M CÓPA DIGTTALAO MUNrcÍPO.

DEVERÃO SER CUMPRIDOS PRAZOS PARA A ELABORAÇÃO DE

PROJETOS QUE SÃO EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS SUPERIORES.

R$ 18.000,00 R$ 216.000,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Poslol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 355,l .8300
E-moil: - pmrpinhol@uol.com.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

OS PROJETOS SERÃO CONSIDERADOS CONCLUíDOS QUANDO
APROVADOS PErÁ F|SCAL|ZAÇÃO E FOREM TAMBÉM APROVADOS

Nos óRGÃos E EMPRESAS coNFoRME LEGTSLAçÃo ESpEcíFrcA. os
PROJETOS DEVERÃO SER APROVADOS PELA PREFEITURA E

VIGILANCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIOS, COPEL, DER.PR, IAP,

GEDUR/CEF, SEIL/PR, SEDU/PR, COHAPAR, FNDE-SIMEC, CORPO

DE BOMBEIROS ENTRE OUTROS.

PRAZO DE ENTREGA: MENSAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias
Conselheiro Mairinck, 16 de julho de 2024.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEI

PAUTO HENRIqUE CORREA DE OLIVEIRA

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300
E-moil: - pmrpinhol@uol.com.br

@



RE: PLANILHA COTAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Assunto: RE: PLANILHA COTAÇÃO SERVTÇOS DE ENGENHARTA

De: "Paulo Correa" <pau locorrea@egoengen haria.com>
Data: t6 I 07 12024, L3:40
Para: Município de Ribeirão do Pinhal- Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>, EGO Engenharia
<egoengen haria.adm@gmail.com>

Segue anexo orçamento.

Att Paulo Correa

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Enviado: terça-feira, 16 de julho de 2024 LO:37

Para: Paulo Correa <paulocorrea@egoengenharia.com>; EGO Engenharia <egoengenharia.adm@gmail.com>

Assunto: PLANTLHA COTAÇÃO SERVTçOS DE ENGENHARTA

Bom dia,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em
anexo, a qual diz respeito a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
engenharia para a municipalidade. Saliento que o pagamento será mensal, e englobarão diversos
tipos de servíços, podendo inclusive ocorrer a solicitação de serviços da área não listados na
planilha.
Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.
Grato pela atenção dispensada.
Att.
Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de Compras
(43) 3ss1-8320

MUNTCíPIO DE RIBEIRÃO DO PtNHAI
CN PJ n.e 7 6.968.0641 OO0L-42

-Anexos:

PLANlLHA.pdf 171K8

1of L 76/07 /2024,73:4A



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de agosto de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência

de recursos financeiros apropriados no valor de R$ 225.996,00 (duzentos e vinte e cinco mil e

novecentos e noventa e seis reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando

a contratação de empresa especializada para realizaSo de projetos e serviços de engenharia para a

municipalidade por um período de 12 meses.

Ressalto que por esta contratação não estar prevista no Plano de Contratação Anual

deste exercício, os recursos a serem usados devem ser provenientes de superávit excesso de

arrecadação ou fontes similares não prevístas no fechamento do orçamento anual.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830,l. CNPJ 76.968.064/000í -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.oov.br -E-mail omroinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@qmail.com

\
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 12 de agosto de 2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência

de dotação financeira apropriada no valor de R$ 225.996,00 (duzentos e vinte e cinco mil e
novecentos e noventa e seis reais) para que possamos dar andamento ao processo lícitatório visando

a contratação de empresa especializada para realização de projetos e seruiços de engenharia para a

municipalidade por um perícdo de 12 meses.

Ressalto que por esta contratação não estar prevista no Plano de Contratação Anual

deste exercício, os recursos a serem usados devem ser provenientes de superávit, excesso de

arrecadação ou fontes símilares não previstas no fechamento do orçamento anual.

Sem maís para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001 42
Endê16ç0 eletrônico www,ribeiraodopinhal.or.oov.br -E-mail trmrpinhal@uol.com.br e compras.omminhal@omail.com

\
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ffi
PREFE!TUÍtÀ DE

ilBEIRÀO DO PI}IHAL
ESTADO DO PARÂl,lÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plânejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 19 DE AGOSTO DE2A24.

PARECER FINANCEIRO

Valor 225.996,00

:l

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de empresa especializada na realizaçáo de projetos e serviços de
engen haria, conforme solicitação.

Sem mais para o momento,

Atenci

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação
que dispõe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá
ser a fonte 000.

õ IA MU

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

LUIZ CATARINO

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUCÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada para

realização de projetos e serviços de engenharia para o Município por um período de 12 meses

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A Municipalidade vem trabalhando no sentido de promover melhoria na qualidade e na transparência na

prestação de contas das obras executadas em nosso município, com recursos oriundos do Governo Estadual e

Federal, visando garantir uma aplicação correta e ordenada dos recursos públicos. Atualmente o município

apresenta grave deficiência de pessoal no setor de engenharia. A fim de restabelecer a normalidade nesse

setor faz-se necessário a contratação de uma empresa para Prestação de serviço de consultoria de obras,

fiscalização, execução de projetos, orçamentos e planejamentos para serviços relacionados à Engenharia Civil,

suprindo a falta de profissionais na Prefeitura e garantindo processo transparente de acompanhamento,

fiscalização e medição, sejam de convênios, contratos ou outros instrumentos. O presente objeto tem por

finalidade a contratação de serviços profissionais de engenharia civil para supervisão, fiscalização, orientação

técnica, assessória, serviços técnicos, vistoria, avaliação, parecer técnico, medição e outras atribuições

pertinentes ao cargo nas obras executadas pela municipalidade. Este especialista dará suporte técnico no que

diz respeito à supervisão das obras, confecção dos relatórios, estudos diversos e acompanhamento das

alteraçôes de projetos, cronogramas, orçamentos, dentre outras que estejam relacionadas ao bom andamento

dos serviços.

Os serviços em questão envolvem diversos estudos e laudos que nosso Departamento de Engenharia não tem

estrutura para elaboração, motivo que nos leva a terceirização do referido processo,

2 _ ÁREA REqUISITANTE

Ánen nreursrrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE ADM IN ISTRAÇÃO cíCERo RoGÉRIO SANCHES

3 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vista que a necessidade dos projetos e serviços em questão só foi constatada

após a elaboração do mesmo, período em que o Município foi contemplado com as emendas e com os recursos

extras, recursos estes provenientes de excesso de arrecadação que custearão a referida contratação.

rr- REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

O serviço de elaboração e aprovação de projeto de lmplantação de trevo de acesso nos moldes das instruções

normativas contidas no Decreto n.e t41l20t5 do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná,

deverá os seguintes preceitos:

Para execução dos serviços, será necessário:

a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)

ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade relacionada com o objeto;
b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is) técnico(s)

indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA,

c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes

contendo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PAVIMENTAçÃO ASFÁLIICA EM CBUQ

STNALrZAçÃO VrÁRrA

ESTRUTURAS METÁLICA5

EDIFICAçÃO EM ATVENARIA

INSTALAçÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

PROJETO DE FUNDAçÕES

PROIETO DE IMPERMEABILIZAÇÃO

PROJETO DE GALERÍAS PLUVIAIS (DRENAGÊM)

PROJETO MEIO FIO EM CONCRETO

PROJETO CALÇAMENTO EM CONCRETO

PROJETO LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

PROIETO PSCIP

PROJETO LAUDO SONDAGENS PT

PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PROJETO SPDA

PROJETO DE INSTALAÇõES DE ESGOTO SANITARIO

PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ELABORAçÃO DE ORÇAMENTOS
ELABORAçÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS

ASSESSORIA EM HABILITAçÃO DE CONVENIOS ESTADUAIS E FEDERAIS

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de vigência de 1.2 meses

Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, devendo a contratação ser reãlizada para êxecução
imediata, sendo realizados os pagamentos de forma mensal. O regime de execução escolhido é o mais
adequado porque permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual da

unidade solicitante.
5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pela

Administração, os quais foram agrupados conforme especificidade e ordenados para a sequência do método
construtivo empregado. Os serviços a serem solicitados englobarão, entre os que por ventura vierem a ser
solicitados, os serviços acima citados e os constantes no Termo dê Referênciâ.
6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante da necessidâde do objeto destê êstudo foi realizado o levantamento de mercado no intuito de
prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a

Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros de
pesquisa de preço realizada.iunto a fornecedores do respectivo serviço. Também foi realizada análise crítica
dos preços coletados e, verificando a razoabilidade da aÍerição do preço médio, com a desconsideração dos
preços inexequíveis ou excessivamente elevados.
A metodologia ãplicada para o âlcance dâ estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto
municipal020/2023 Artigo 18 ll, V, Vl, de 27 de março de 2023.

7 - ESTIMAÍIVA DO PREçO DA CONÍRATAçÃO.

O preço êstimado pãra ã execução do objeto e limite para a licitação é RS 225.965,00 íduzentos e vinte e cinco
míl e novecentos e sessento e seis reais).

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM IODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a soluçâo que melhor atende aos interesses e

necessidades da Secretâria solicitãnte é a realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNlCA, com critério de iulgãmento menor preço por LOTE.

9 - JUSTIFICAÍIVA PARA PARCETAMENTO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Não sê verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da solução
completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Dâ mesma forma, o
parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art, 48 da Lei Complementar ne 123/2006 e do
Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois caso empresas diversas seiam contratadas,
há um grande potencial de prejuízo em termos de economicidade, com perda de economia de escala.
lgualmente poderá haver pre.juízo em têrmos de eficiência, por conta do risco de algum lote terminar
fracassado (pela menor atratividade) e impactar diretamente e de forma negativa nos resultados projetados

com a contratação. Portanto, a contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida
mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a

fiscalizaçâo do contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um
ônus excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob ã perspectiva do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmara do TCU no
informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a Administração, no prêsente
processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na medida em que empresas fornecedoras,
na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao
porte de tais empÍeendimentos - resultando, âo cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o
atendimento das necessidades da Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de
que itens licitados sejam ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém
dos critéÍios estabelecidos no Edital. Desta Íorma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de

execução do obieto, o tratâmento diferenciâdo e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração,

10. DEMONSTRATIVO DOs RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se melhorar â infra-estrutura do Depârtamento Municipal de

Planejamento, proporcionando uma melhora na eficiência parâ elaboração e exêcução dos projetos solicitados.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Providenciar a nomeação do setor responsável pelo acompanhamento das instalações e treinãmentos
necessários para a correta execução do objeto.

12 - CONÍRATAçôES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contrataçôes corÍelatas e/ou interdependentes parã a contratação
pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

lmpactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais

podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas

geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos

são considerados positivos quando as alterações resultam em melhoriâs ao meio ambiente. A presente

contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão dã responsabilidadê

ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a

composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 01, dê 19 de janeiro de 2010, Capítulo lll, artigo 5.e, l, ll, lll e § 1e, exceto aqueles em

que não se aplica a referida norma. A contrâtãda deverá adotar, no que couber, as disposiçôes da lnstrução

Normativa sLTl/MP n' OL/ZO\O; da Resolução Conama na 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama

ne 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama Ne 340, de 25 de setembro de 2003, para

que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos. A

Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. A

contratação em questão não apresenta impactos ambientais prévios a serem mitigados.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros



disponíveis, serão alcançados pelâ Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação

de empresa especializâda para a realização do serviço solicitado.

Ribeirão do Pinhal, 22 de agosto de 2024

15 - RESPONSÁVEIS

turz DIAS CATARINO JOAO qUEIRA

s DE PLANEIAMENTO ENGENHEIRO IVIL

cícERo RoGÉRIO SANcHES

SECRETARIO DE ADMINISTRAçÃO

ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

"-X=.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OUfiO: Contrâtação de empresa especializada para realização de pro.ietos e serviços de engenharia para o Município por

um período de 12 meses.

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento de riscos permitê ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados
aos riscos que possam comprometeÍ o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contrâtual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada risco identiíicado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.
Após a idêntificâção e classificaçâo, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

[ - DEFTNTçÃO DOS TMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

cr.AssrFrcaçÃo VALOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com
vistas a novo planejamento.
. Médio: Dan05 que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tãl
classificação resultará no nível do risco e direcionará as açôes relacionadas aos riscos durante a fase de plane.iamento e
gestão do contrato/ata de registÍo de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10

5 10 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBAEIUDADE X IMPACÍO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas prêventivas.
Se estiver na região ãmarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão ãdotadas as medidãs preventivas previstas.

REAS ENVOLVIDAS
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Secretaria de Administração.

I Rrscos RE tÂcroNADOS AO PROCESSO DE

Atraso ou demorc no qnálise internd do ptocesso PROBABILIDADE: Ebaixa :media falta
IMPACTO: Ebâixa Emédia Ealta

DANO(S): Atra50 no processo licitatório cLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo adminiírativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e veÍificação da conformidade com as exigências da Lei

14.73312021,.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programado5 para análise e
para a contratação.

Responiáveli Equipe de planejamento e

departamento de compras

açÃO oE cONnNGÊNclA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar ê

contíatação pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidâde req uisitante

Rrsco 02: Estudos prelíminores defrcientes cofi Íofto de clorezo no descriçõo do objeto PRoSABItIDADE: Ebaixa 8média nâ[a
IMPACTO: Ebaixa Emedia Xalta

DANO(S): Licitação fracassada, deseÉa ou çontratação deÍiciente, gastos com processo

licitatório ineficiente.
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se os requisitos pÍevistos no §1e, art. 18, da

Lei 14.133121foram cumpridos, para elaboÍaçâo de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contrataçôes similaíes feitas por outros órgãos, consultaÍ sítios da

internet, pesquisar em bôncos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
pos5ível de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CoNT|NGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Pr€liminar cuja descíição dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contratações similares de outros órEãos públicos

Responsável: Equipe de planejamento

Rtsco 03: Não rcolízdro,nplo pesquisd de mercodo duÍonte ETP, PROaABILIDADE: Ebaixa I média f alta

IMPACTO: Ebaixa Xmédia naha
DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃo PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratãção, preÍerencialmente

nas disposições dos incisos I e ll do art. § 1e do art. 23 da Lei ne 14.733/2027,
Responsável: Equipe de planejômento

AçÃO DE CONÍlNGÊNCIA: comparação do valoí levantado com o contrato vigente e com

o estimêtivo da última contratação e, se for o caso, realizar nova pesquisa de mercado.
Responsável: Equipe de planejamento

Rr§co 04: Elaboração dg ato convocatório PROBABILIDADE: Xbaixa f média tralta
IMPAíO: Ebaixa Xmédia f alta

DANO(S): At.dso ou onuldção do licítqção- Custos potd d Admínísttoção CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar a

existência de cláusulas

nulas e/ou restritivas.

Rêsponsável: Pregoeiro

AçÃo DE col{TINGÊNoA: Readequação do edital e retirada de cláusulas nulas e/ou Responsável: Pregoeiro

RISCO 051 FÍocosso dos Lotes ou lotes dese't9,§ PROBABILIDADET Ebaixa !média lalta
IMPACTO: trbaixa Emédia lalta

o ANOlSli I nv i o b i I í d o d e d o c o n t rot o ç ão cLASSItICAçÃO: lnterna

AçÃo PREVENTIVA: Pesquiso de preços qdequodomente reolizodo de Íormo o rcÍletit os

volores de mercodo e busco por cotmot/cotseN odequodo

Responsável: Diretor de Compras

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Refazimento da pesquisa de preços Responsável: Diretor de Compras

Rtsco 06: Atroso nq prestdçõo dos setviços. lalta
!alta

PROBABILIDADE: Ebaixa Emédia
IMPACTOT f baixa lmédia

DANO(S): lrregularidôde da Contratada; ãtra5o nas entregas;
potencial criação de passivo trabalhista para a administraçâo.

rescisão do contrato;
DANO(S): Atraso nos prepaÍativos do

evento.

AçÃO PREVENTIVAT Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contrâtada

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobri8açõestrabalhistas

e previdenciárias

açÃo PREVENÍIVA: Estabelecer no edital
prazo máximo e horário mínimo paíô

entrega da5 marmitas e refeições.

AçÃO oE CONnNGÊNCIA: Suspen5âo do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuai§

obrigaçôes trabalhistas, Íiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abenura de processo

§ancionatóÍio.

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Aplicaí
sanções previstas no contrato.

a5

2

Rrsco 01:

restritivas.
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RISCO 07: Execução em desacordo com o contrato PROBABILIDADE: Xbaixa Ümédia Üalta
IMPACTO: Ebaixa [média Ialta

DANO(S): Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata. Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: Aplicar sanções previstas no contrato Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 08: Morosidode nas tromitações processuais dos pogomentos pelos

seruiços prestados pela Contrata da.
PROBABILIDADE:X baixa n média tralta
IMPACTO: Xbaixa trmédia Ialta

DANO(SI: Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da

Administração.
CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle
de rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos
nos pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por
parte do Gestor e Fiscal do contrato.

Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃo DE coNTINGÊNclA: Providenciar a regularização da situação

procrastinadora, quanto à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados
pela Contratada.

Responsável: Fiscal do Contrato

P NíVELDE
Rtsco
(Pxl)

crAssrFrcAçÃoID Rrsco

05 15 75 MÉDIo01 Atraso ou demora no onólise interno do processo

10 15 15002 Estudos prelimínares deficientes com falta de clarezd no descrição do objeto

9{ 10 \q03 Não reolizor ampla pesquisa de mercado duronte ETP

0s 10 50\04 Elaboroção do oto convocatório
Frocosso dos itens ou itens desertos 05 10 5005

\ ruÉoto05 15 7506 Atroso no prestação dos serviços
05 05 2507 Execuçõo em desacordo com o controto /

Morosidode nos tramitaÇões processuois dos pagomentosl 05 05 2508

DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal, 22 de agosto de

LUIZ DIAS CATARINO

E PLANEJAMENTO

JOÃO

SECRETARI ENGENHEI

ep-p
cícERo ROGÉRIO SANCHES

SEcRETÁRlO DE ADMTNTSTRAçÃO

J

t&"

I

I

\

ALTO
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AVTSO DE LtCrrACÃO
PREGAO ELETRONICO N". 05712024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 22312024

ENCONITA.SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Prêgão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realização de projetos e serviços de
engenharia para o Município por um período de 12 meses, de acordo com as condiçÕes, quantidades

e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A rcalizaçáo do Pregâo EletÍônaco será no dia 1010912024 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessáo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de RS 225.996,00 (duzentos e vinte e cinco mil e
novecentos e noventa e seis reais)

Não seráo aceiúos desconúos superiores
confome Artigo 54, ltem V, ParagÍafo quado da Lei 14.133/2021,

a 25%

O edital na íntegra estará disponível para consulla no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaÇoes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 'l t h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www ribeiraodopinhal. pr.qov. br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail omrpinhal@uol.com. br ou compras.pmrp inhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COIvIPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, de ago 2024

u

Rua Paraná 983-Cêntro- CÊPr 88.490-000 - Fon€i (43)355'18301. CNPJ: 76.968.0&/000142
Endereço êlêt ônlco www.rib€lragdoBlnhal.pr.gov br - E-mâll pmrp{nhal@uol coÍrl br e compras pmrpinhál@gmril com
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 05712024.
PROCESSO AOMINIS RATTVO N.o 22312024.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro OÍicial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO". do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por LOTE, modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada para rcalizaçáo de projetos e serviços de engenharia para o Município por um período

de 12 meses, e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponÍvel no Departamento de Compras licitaçoes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /lnk LicitaçÕes e/ou
www.bll.orE.br no /,nk BLL Compras

DATA DA SE O: 101Q912O24
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
tNícto DA sESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇos: 09h30min.
LOCAL: www,bll.org.br "Acesso ldentificado no link - liciteções"
Para todas ãs rêferências de tempo será observado o horário de Brasília (DF),
VALOR ESTIMADO: R$ 225.996,00 (duzenlos e vinte e cinco mil e novecentos e noventa e seis
rears

A Licitação seÍá regida pela Lei no 14.133. de 2021 e Decreto Munici at 020t202 , e demais3o

legislaçáo aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuÍzo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informaçáo referente

ao edital em questâo, estarão disponÍveis no site supíacitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, nâo cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍormaçÕes prestadas com referência ao edital

em questáo.

Com m este Edital

01. DISPOSICOES PRELIMINARES

1 .1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas íases através do Sistema de
Pregáo Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES0'l
DOCUMENTOS INTEGRANTES

03 RECEEINICNTO E NSERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÂO
04

-coruolÇôespnnnTÀRrcrPAÇÃo

05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06

07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO

IMPUGNÀÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇAO09
MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS10

11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, Locnrs e cor',ro[ÇÔes oe er'{rnqcapq lElEfo

DOTA ooR ENT IA14
15 REAJUSTAMENTO
16

DISPÔSIÇÕES FINAIS17

Rua Parâná 983 - Centro-CEP: 86.4S0{00-Fon6: (43)355í8301. CNPJ: 76.968 064/000142
Enderêço êletrônico www.ribêiraodopinhal pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmail.com
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1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediantê a inserçâo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da págÍna eletrônica da Bolsa de LicitaÇôes e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 009/2024, e-mail para contato: pmrpinhàl@Liol.com br
ou compras.pmÍpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presentê edital se submête integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 DeclaraÇáo Unificada: DeclaraÇão de ldoneidade, declaraçáo de fato

superveniente impeditivo de habilitaÇão, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiÇões de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilÍtação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira quafidade.

ANEXO 05 Modelo de carta pÍoposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuÍaÇão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lndicaÇão de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTICIPACÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edilal, e apresentarêm os documentos nele exigidos,
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÉo no momento da
habilitação.
4.3. Poderão às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para ME!), que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. PaÍa participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementaí no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaragão de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacáo:
4.5.'1. aquele que náo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quê desempenhe
funÉo na licitação ou atue na Ííscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,
companheiro ou parente êm linha reta, colateÍal ou por afinidade, até o têrceiro grau;

Rua P6raná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereçô elêtrônico www.ribêiraodopinhal.pr.qqv.bÍ - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê comprâs.pmrpinhal@gmail.com
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4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condênada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submassâo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe dê apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Oeanízaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
conÍigurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme 1o do a§ rt Ioda Lêi no 14.1 33 de 20?1
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstÍumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especificos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaÇáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento opêracional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE IONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) anelisar a aceitabilidade das propostas ê desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos rêlativos aos lances e à êscolha da proposta do lance de menor preÇo:

0 verificar a habÍlitação do proponente classificado em primeiro Iugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autoÍizat a contrataçâo/aquisiçáo;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidadês visando à aplicação de pênalidades
previstas na legislação.

CREDENGIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhêcida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretoÍa de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e
praticar os dêmais atos e operações no sistema de compras do site www bll oro.br
5.3 A participaÉo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretoÍa contratada para
rêpresentá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçao pÍevistas no Edital.

Ruâ Parcnâ 983 - Cêntro - CÊP: 88.«)0-000 - Fono: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/000142
Endêrêço oletrônlco www ribêjraodoplnhal pr 9ov. br - E-mall prnrpinhal@uol com.br ê oompÍos.pmrpinhsl@!tn'arl.com
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5.4 O acesso do opeÍador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante préviâ dêfinição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer prêgão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação êfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações ê
Leilôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por têrcêiros;
5.7 O crêdenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçâo
das transaçÕes inerentes ao pregáo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçáo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistemâ
conforme o seu regime de tributaçao para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretoÍa de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. CabeÍá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus dêcoÍrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o Íim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçâo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1' da LC no 123, de 2006.
5.'16 Ate a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderâo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as píopostas
apresentadas, o que somênte ocorreÍá após a realização dos procedimentos de negocaaçáo e
julgamento da proposta.
5.í 8. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apÓs o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassiflcação da proposta;
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deveÍá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiícações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indaretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de
contrataÇÕes públicas federais, quando participârem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da ConstituiÇâo; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supeíaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
5.29. lndicaçâo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais paÍa
todos os valores, a ser aplicado sobre os preÇos do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastÍamento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, terão início à sessáo pública do pregão eletrônico, com a divulgaçâo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os rêpresentantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu re@bimento e respectivo horário de registro e valoÍ.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de íechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de
tempo de até dois minutos, aleatoriamenle determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido ê
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecet acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistemâ eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
hoÍas da comunicação do fato pelo Prêgoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.
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5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos tecnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo dê Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.
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5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaÇão, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances flnais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. EncêÍrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitantê que tenha apÍesentado o melhor preço, para que seJa
obtida melhor proposta, vêdada a negociação em condiçÕes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação nêste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaÇÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
êxigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades pÍevistas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregâo e classificação dos Íornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaÇão pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" ate a verificaçáo da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuraÇão de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o paÍticipante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o ob.ieto será adludicado ao autor
da proposta ou lance de menor preÇo.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por lodas
as transaçÕes que forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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5.59. lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), 6omêrciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transpoÍte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance venedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (AcóÍdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.
6.4, Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçâo nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele rênuncie a parcela ou à totalidade darêmuneraçâo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidadê das propostas, devendo apresentar âs provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita.
6.ô. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas dê antecedência, e a ocorrência será
rêgistrada em ata.
6.7. O Pregoeiro podeÍá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de neo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escÍita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as carâcterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outías informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

07 - CRITERIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
observado o prazo para fornecimento, as especificações tecnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor vatór, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociaçáo
e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valori
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classiíicaçáo, veriíicando a sua aceitabilidade ê procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassiÍicada;
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7.5 Da sessâo, o sistema gerará ata ciÍcunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarâo
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relêvantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACAO AO EDITAL. ECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser rcalizada através do e-mail pmrprnhal@uol com.br e
compras. pm rpinhal@qmail com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo destê Edital e seus ânexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da aberiura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data para a Íealizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro rêsponderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios íormais aos Íesponsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclaÍecimentos serão divulgadas pelo sistema e vlncularão os
participantes e a admanistraçâo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sesseo, o proponente que dêsejar Íecorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com Íegistro da sÍntese das suas
razÕes, sêndo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que comeFráo a corÍer
do término do prazo do Íecorrente.
9.13. A falta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a ficitaçâo e motivada
importará a pÍeclusâo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

nâo justificada a intenÇão de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terâo efeilo suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidâção apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso ê assinatura do representante lêgal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail m inhal uol.com br e com ras m inh mail.com ra que seja possÍvel a PUblicaçáo
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este

í O. MUL E SANCÕES ADMINI TRATIVAS

10.1 . A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
nêste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sançôes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanções serâo considerados:
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10.2.1. a natuÍeza e a gravidade dâ infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou alenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierêm para a Administraçáo Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conttato
licitado, recolhida no prazo máximo dê 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
í0.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de prêços, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, náo mantiveÍem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuçâo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, as
seguintessanções, sem prquízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragão Pública enquanto
perduraÍem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitaçâo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAC O DO PROCESSO

'11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registÍo
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dras úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Ribeiráo do Pinhal - Pa.aná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
1'1.3. A recusa inJustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro dopÍazo estabelecido no presente lnstÍumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitaçâo, para celebraçâo do Contrato/ Ata registro de PrêÇos.

12 - PRAZOS, LOCATS E CONO S DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviÇos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de RefeÍência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍente ate o 'l5o

dia útil do mês subsequentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o
númêro do Lote, Funcionário requisitante, informaÇÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

15 . REAJU STAMENTO
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15. 1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/ConÍato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos prêÇos supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
kansporte etc),

16 - DA CONOUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupÇâo previstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n' 8.42911992), a L.ei n" 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumprÊlas. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de Iicitaçáo ou na execuÉo de
contrato:
b) "prática fraudulenta": a fâlsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pÍática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuÉo
do contrato;
e) *prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazeÍ
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral píomover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das ÍegÍas da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, poÍ pa(e
do(a) CONTRATADO(a), em qualqueÍ um dos seus aspectos, poderá ense.jar:
a) lnstauração do Procêdimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decrêto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administravas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de açâo com vistas à responsabilizaÇâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
í9 da Lei n' 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obÍiga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis.

17 - DTSPOS|ÇOES FTNATS

17.1. A presente licitaçáo nâo importa necessariamente em contrataçáo, podendo o Municipio revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la poí ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito ê
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer têmpo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é Íesponsável pela fidêlidade ê legitimidade das lnformações prêstadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas implicará a imediata dêsclassificaçáo do
pÍoponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÔes cabíveis.
17.3. É íacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligêncías com vistas a esclarecer ou a complemêntar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêlo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaÇâo/inabilitação.
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'17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoftará no aíastemento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçeo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
Íinalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicaldas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mêdiante publicaçâo no
Diário Oíicial do Estado ou Municipio.
17.8. Os casos nâo previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornêcedor com o licitador, em especial com relação à íorma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.1 1 . O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes .judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de Íibeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormentê estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro m flo

Ribeirão do P 2dh 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDTçÔES GERATS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, Xxlll, Lei n. 14.133120211.

1.1 Contratação de empresa especializada para realizaçáo de projetos e serviços de engenharia para o Municlpio por
um período de 12 meses, conforme condiçóes, quantidades e exigênciâs abaixo especificados:

TOTAL
TSER

MENSAL
rÍÊM

225.996,00RS í 8.833,000í 22225 SERVIÇOS DE ENGENHARIA - elaboração de projetos dê engEnhâria e
set§ comd€|rEnbrês.

Dentre os principais servicos a rem solicitados, destacam-se:
Projeto Arquitetônico Erecutivo
Deverão ser apresentadas nestâ etapa plantas baixas normalizadas e
cotadas, onde deve constar o dimensionamento dos elementos estruturais
em planta (pilares ou similares), com informações textuais necessárias
(nomes de ambientes, área construida, locais de acesso, tipos, materiais e
dimensóes de esquadrias, quadro de esquadriâs (altura x largura x peitorile
quantitativos), níveis de piso, tipos de pavimento, com paginaçáo dos pisos
de todos os ambientes com indicaçáo do ponto de partida do assentãmento,
especiÍicações de materiais de cobertura, pisos, êstrutura, revestimentos de
paredes e forros, âcessos, plataforma de mastros, vagâs de garâgem,
degraus de escada e demais elementos técnicos), em escalal/50 ou í/75,
confoÍme padráo técnico de representaçáo de projetos de Arquitetura e
Urbanismo e demais projetos complementares. Cortes normalizados e
cotados, com infoÍmaçÕes textuais necessárias (nomês de ambientes,
nlveis de piso, anotações de passeios e pavimentos eliternos, elementos
deestrutura e cobertura edemais elementos técnicos) em escalal/so ou
115. Plantas de cobertura com deÍiniçôes completas: planos de águas e
Íespêclivoscaimentos, rufos, calhas, rincóes, diagrama completo da
estrutura de cobertura, localização e especificação de tubos de descida de
águas pluviais, gárgulas, gÍelhas e demais equipamentos e elementos
construtivos de drenagem, com especificação completa de materiais e
demâis elemêntos construtivos, em escala 1150 ou 1fi5. Elevaçóes
normalizadas, com especiflcaçâo de mateÍiais de revestimento ê esquadrias
e demais âspeclos constÍutivos necessários, em escalã 1/50 ou 115, com
exibição de elementos constÍutivos correspondentes à escala. lmplantaçáo,
situação e locação do edifício ou projeto de urbanização, com cotas e
dêfinições de limite de terrenos, emescala 11200, 11250 (para projetos de
arquitêtura).

Plantas e cortês de movimentaçáo corte e aterro, com exibiçáo de níveis
originais do terreno e cotas de projeto, em escala correspondente às
praticadas no estudo.

O Projeto Executivo deverão ser apÍesentados todos os elementos
necessários à Íealização do empÍeendimento, detalhando todas as
interfaces dos sistemas e seus componentes. Além de constituiÍ-se de um
relatório técnico contendo a revisão, críação e/ou complementação do
memorial e do memorial de cálculo apresentados na etapâ de
desenvolvimento do projêto, e ainda. a Íevisáo do orçamento dêtalhado na
execuçáo dos serviços e obías (fundamentada no detalhamento e nos
êvêntuais ajustes reãlizados pós Projeto Básico).

O Projeto Executivo é documento técnico e tem função administrativa.
Pressupóe o conjunto de desenhos, textos, planilhas, gráÍlcos, imagens e
maquete eletrônica humanizada de que sáo compostos o projeto exêcutivo
de arquitetura e/ou urbanismo, em si, os projêtos têcnicos complementares
consolidados e compatibilizados, o quantitativo dê materiais e serviços, o

orçamento a ele associado, âlém do Levantamento Íísico- arquitetÔnico e/ou
fÍsico-territorial da obra e dos Cadernos de Especificâçóes. Os projetos
executivos de arquitetuÍa, urbanismo e demais complementares sâo
acrescidos aos diversos quantitativos, oÍçamentos, e aos cadernos de
especiícaÇóes técnicas, copilando- os num caderno único de encargos
geral da obÍâ, dando subsidios sem dúvidas para elaboração da licitação e
futura execu o de obras. O deve atênder ao côdi o de obras ê
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Plano Diretor do Município e normas da ABNT

Projeto Arquitetônico Exêcutivo Específico (Hospital,CMEl,UBS,
Escolas)
O projeto deve atender as especiícações do item anterior e atender a todas
as normas do ministério gestor do contrato. Devem atender a resoluçáo da
Anvisa RDC 05012002, o manual de orientâçôes para construçáo ê
ampliaçáo das Unidades Básicas de Saúde da Secrêtaria dê Saúde do
Estado do Paraná, Portarias do Ministério da Sâúde GM 2.226noog,
2.48812011 , e 2.8381201'l e demais normas federais, esladuais ê municipais
e ABNT para estabelecimentos assistênciais de saúde.

Projeto Exêcutivo de Estrutura Mêtálica
O projeto deve apresentar o memorial dê cálculos, plantas, cortes, vistas e
detalhamentos, quantitativo e memorial descritivo referentes às soluções
técnícas para a estrutura, incluindo estÍuturas especiais de cobêrturas,
conexôes, listas de material com peso dê aço utilizado no projeto, área de
pintura das peças, quantidade de pârâfusos e tipo de parafusos (conexões
paraÍusadas) reservatórios, bem como coberturas tÍanslúcidas, caixilharia
de fachadas ê brisês. Para a utilizâçáo de estruturas metálicas de aÇo o
pÍojeto será regido pelas normas da ABNT, em paúicular a NBR 8800 e a
NB 143/67. Todâs as ligações inclusive as soldadas serâo detalhadas de
acordo com o código AWS-D1-1 - Structural Welding Code da AWS
(Americanwelding Society) e as que são aparafusadas, de acordo com as
especificâçóes da ASTM (American Society for Testing and Materiais).

Projeto Executivo de EstrutuÍã de Concreto
No projeto de estrutura de concreto armado, apresentar o resumo de aço,
formas e concreto. As normativas respectivas ao assunlo devêrem seÍ
seguidas na confecção do projeto, em especial â NBR-6118 no que se
refeÍe aos projetos. em relaçáo asarmadurâs, banas e íos de aço deverão
obedecer às determinaçóes da NBR 7480. O projeto deve contemplar o
desenho de todas as vigas, pilaÍes, blocos de fundação, estacas e outros
entre outros elementos estruturais que vierêm a ser necessários, de forma
detalhada, especiflcando diâmetro das ferragens, diâmetro das estacas,
dimensôes dos pilares, distância de barras, distáncia de estribos, assim
como deve prevêr a entrega do quantitativo e memorial descritivo destas
soluçÕes técnicas adotadas, de forma que possa ser êxeculado.

Projeto Executivo de Estrutura de Concreto Específico í
Nesse projeto está contemplado somênte a cabeceiras das pontes, a qual
deverá ser apÍesentada com resumo dê aço, formas, concÍeto,
detalhamento de ferragens, dimensões de blocos, estacas, distancias de
estribos, especificação de diâmetro das ferragens, de ÍoÍma que possa ser
executado, o projeto dêverá seÍ embasado na NBR 7'187, NBR- 61 18, NBR-
7480, a norma do DNIT í18, NBR 7187 que sê refere a Projeto de Pontes
de ConcÍeto Armado e de ConcÍeto Protendido.

Projeto Executivo de Estrutura de ConcÍeto Específico 2

Nesse projeto está contemplado cabeceiras das pontes com as vigas de
ãpoio, a qual deverá ser apresentada com rêsumo de aço, formas, concreto,
detalhamento de ferragens, dimensÕes de blocos, estacas, distâncias de
estribos, especificaçâo de diámetro das ferragens e de formâ que possa ser
executado, em especial o projeto deverá ser embasado na NBR 7187, NBR-
61 18, NBR-7480, norma do DNIT '1 18 e a NBR-7187 que se refeÍe a Projeto
de Pontes de concreto Armado e de Concreto PÍotendido. Deverá ser
apresêntada estrutura com detalhamento para guarda-rodas, guarda corpo
quando for o caso.

Projeto executivo Hidrossanitário (água potável, reuso, esgoto e
pluviais), GLP ê Gases medicinais.
O projeto deverá têr dimensionamento e disÍibuiçáo de rede de tubulação
de água fria e quente, esgoto sanitário, águas pluviais, prumadas e
reservatórios supeÍiores e inferiores, esquema de distribuiçáo verticâ1,
aproveitamento das águas pluviais, reutilização das águas servidas, micro e
macro drena em do terÍeno- irri a automatizada de áreas verde
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espelho d/ água, projeto e dimensionamento de GLP e gâses.

Os projetos devem contemplar planta baixa, implântação, detalhes
isométricos individual de todos os pontos de consumo, indicando se a
prumada sobe ou desce diâmetro, fluxo e tipo de conexão. Lista de matêrial
de todâs as peças utilizadas no projeto, em conjunto com o memorial
descritivo para exêcução. Para a elaboraçáo dos projetos deverá em
especial seguir a NBR 10844, NBR 8160, NBR 5626 e a NBR í3932.

Projeto executivo de Prevençáo de lncêndio
O projeto dê prevençáo contra incêndio deveÍá sêr elaborado em
conformidãde com a NBR-12693, NBR-137'l4,NBR-10897/N81135,
N8R14100 da ABNT eespecialmente o código de Prêvençáo de Incêndio do
Corpo de Bombeiros Militar do Paraná e suas NPTs. O projeto deve abordar
o sistêma de prêvenção contra incêndio, extintores, rede de sprinklers e
outros sistemas de combate automático, equipamentos, sistemas de
detecçáo de fumaça e fogo e alarme contra incêndio e plano de fuga. O
projeto deve conter lista de quantidadês de materiais de tubos, conexóes,
placas e sinalizações de emergência. O projeto deve obrigaioriamente ser
aprovado no Corpo de Bombeiros.

Projeto executivo dê lnstalações elétricas, lógica, CFTV, Automação e
Segurançâ.

Deverão seÍ respeitadâs as disposições gerais da NBR5410 e tâmbém âs
normas pertinentes da concessionária de energia que âtenderá o local da
edificaçáo.
O projeto deverá ser aprovado pela concessionária de energia local, por
conta da CONTRATADA, inclusive com as cópias necessárias.
Oeverá contemplar os ambientes com pontos de acesso às redes de
ênergiâ (tomadas), sistema de iluminação, Ar condicionado e etc., de acordo
com a necessidade de cada ambiente, e observando sempre o layout do
mobiliário.
O projeto deve conter: Localização dos pontos de tomada, lógica CFry,
automaçâo e segurança, detalhes de execuçáo, quadros dê carga,
diagrama unifllar emultifilar, lista de material de fios, eletrodutos ceixas dê
tomada, disjuntores, quadros de distribuição e etc.
O projeto deve ser aprovado na COPEL.
Proiêto Luminotécnico
Deverá ser obseÍvada a nalureza de utilizaçáo de cada ambiente. Além da
intensidade luminosa adequada, também deverão ser observadas outras
questôes pertinêntes ao Projeto Luminotécnico como grau de ofuscamento,
densidade de iluminação, índice de reproduÉo de cores e conforto visual.
Cálculo dos Condutores
Dêverá ser obseÍvado a máxima queda de tensão e também a capacidade
de condução do condutor.
Cálculo dos Disiuntores
Deverá ser observada a sensibilidade e a seletividade dos disjuntores,
dando atenção para a utilizaçáo de dispositivos diferenciais residuais.
Projeto de Climatização
O projeto de ar condicionado deverá sêr elaborado em conformidadê com a
N8R6401, E8269, M8476, N8R10080/NB@3 da ABNT,ou as que viêrem a

substituÊlas.
O pro.ieto completo deverá comprêender todas as informações e
dêtalhamentos para o perfeito entêndimento da exêcuçáo da obra, devendo
ser apÍesentado na seguinte forma:
1)Projeto de instalação dos equipamentos de ar condicionado ( mini- split;
split, etc )
2)Projeto de rede de dutos, grelhas, difusores, dampers, etc., que garantam
a exaustáo/ventilação/renovação do ar;
3)Projeto de tubulaçóes hidráulicas, frigorigenas, elêtricas, etc.;
4)Diagrama unifilar e detalhamento necessário de ligações elétricas de
comando e íorça dos equiPamentos:
5) Diagramâ isométrico de tubulaçáo hidráulica e refÍigerâçáo (perâ
sistemas divididos);

Memória de cálculo de ca a ténnica e dimensionamentos
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7) Memorial descritivo;
8) Quantitativo dos materiais usados.
A água residual das As evaporados devem ser ligadas a caixas de água
pluviais.
Todas as soluções apresentadas deverão estar detalhadas. Os projetos
deverão estar em condiçÕes de fácil entendimento em nível de executor.
Deverão ser detalhados os sistemas de encaminhamento, quadros,
montagens, posicionamento de equipamentos, salas de equipamentos e etc.
O projeto deverá ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulaçóes,
fixações e outros elementos necessários à compreensão da execução.

O projeto deve apresentar a quantidade de m2 de dutos, isolamentos,
equipamentos na forma de lista.
Projeto Executivo de Drenagem
Para a localização definitiva das bocas de lobo será realizado o nivelamento
das ruas e praças, que será também utilizado para verificação das
declividades e determinação dos pontos baixos reais. A disposição, tipo,
número e distâncias das bocas de lobo que serão adequadas, às vazões de
projeto escoadas, devendo-se ter o cuidado de evitar o acúmulo de águas
nas sarjetas e onde haja passagem de pedestres.

Os lançamentos finais serão direcionados considerando a rede existente. O
lançamento final deverá ter seu caminhamênto amarrado ao sistema viário e
equipamentos existentes, quando esses existirem.

Produtos a serem entregues
Memorial descritivo, contendo no mínimo;
lntroduçáo
Descrição da bacia Hidrográfica
Descrição das intervençÕes propostas no prgeto;
Análise das características da bacia;
Estudos hidrológicos;
Memória de cálculo das vazões, bacias de contribuição definidas para cada
trecho do projeto e dimensionamento da rede de drenagem;
Tabela contendo a especificação e a quantidade de materiais do projeto;

Metodologia de construção;
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memórias de cálculo.
Projetos de drenagem pluvial, contendo no mínimo:
Planta baixa, indicando galerias, bocas de lobo existentes enovas locaçóes,
se necessário.
Perfil longitudinal do teneno e do pavimento, contendo no mínimo os
seguintes elementos:
-Numeração dos coletores,

-lndicação entre os poços de visita da declividade, do diâmetro da rede e
das respectivas distâncias;

-Localização e projeto das captaçõeserespectivosramaisdeligação;

-Cotas do terreno, da geratriz inferior das tubulações, dos poços devisita e
respeclivas prof u ndidades;

-Alturas e cotas dos degraus;

-Localização e tipo das sarjetas;

-Redes existentes e suas características;

-lnterferências no caminhamento da rede.

-Quantitativo dos materiais usados.

Planta baixa, elevação e cortes de todos os elementos constituintes do
projeto, como: poços de visita, bocas de lobo, caixas de ligaçâo e tubos.
(Detalhes executivos).
Projeto executivo de pavimentação asfáltica em CBUQ,TST, blocos de
concreto, inclusive serviços de laboratório para dimensionamento da
base (CBR).
Para do flexível deverão ser utilizados no
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mínimo dois métodos preconizados pelo Departamento Nacionel de
Estradas dê Rodagem (DNER):

Metodologia DNER-1966/1981 do Eng. Murilo Lopes de Souza e
metodologia da resiliência DNER PR 0269/94 do Eng. Ernesto S.
Presussler. O dimensionamentoadotado deverá atender essas duas
metodologias.

Para os projetos dê pavimentação em pavimento rígido deveráo sêr
apresentâdas as pranchas com geometria das placas, detalhamento de
juntas, barras de transferência, interfaces entre tipos dê pavimentos
diÍerentes, memorial descritivo dos serviços a serem realizados, quantitativo
de materiais empregados, êtc.

O número'N" (númeÍo de solicitaçôes poÍ eixo de 8,2 tf) deverá sêÍ definido
através de contagem de tráfego no local e de dados coletados junto aos
órgãos competentes. O índice de suporte do subleito será calculado com
base nos resultados dos ênsaios realizados com os materiais do subleito e
das ocorrências de materiais indicados para terraplenagem.

O custo do serviço já contempla laudos de laboratório de CBR.

Produtos a serem entregues
Memorial Descritivo, contendo no mínimo:
lntroduÉo
Objetivo
lntervençóes propostas no projeto
Dêmais itens esclarecendo as técnicas de execuçáo, abordando normas,
recomêndaçôes e memórias de cálculo.
Estudo estatístico e definição dos valores caracterlsticos do subleito para
cada sublrecho homogêneo, considerando que, quando náo houver a
possibilidâde de execução de regularjzação e compactaçáo do subleito
deverá sêr consideradas as condiçóes do materiãl 'insitu';
Tabela contendo a especificaçâo e as quantidades de materiais.
Prôjeto de pavimenlação, contendo no mínimo:
Desenhos apresenlando a seção transversal. A seção transversal tipo de
pavimentaçáo paÍa os diversos trechos homogênêos devêrá ser
apÍêsentada em escala 1:100, contendo todas as infoÍmaçôes necêssárias
quanto ao pavimento, inclusive com estacas de refêrência do projeto
geométrico para cada sêção tipo. Apresentar o perfil do greide, constar no
greide as estâcas ê as cotas.
Definiçáo dos materiais a serem utilizadas nas diversas camadas do
pavimento. No caso de soluções diÍerenciadas para cada trecho, deverão
ser apresentadas as respectivas seçôes tipo pata cada caso com indicaçáo
das respeclivas.
Plânta baixa, elevaçáo e corte de todos dos elêmentos pÍesêntes no projeto.
(Detalhes executivos).

Poeto de Relocação de Redê de Energia
O prolêto deverá conter a implantaçáo da rede êxistente e novo local da
rede. Deve conter lista de material com todos os itens que íoram utilizados
no projeto. O projeto deve ser eprovado na COPEL.
Veriflcar se os postes existentes terão espaço disponivel parâ âbrigar as
luminárias propostas, em funçáo das redes de transmissáo existentes
(AT/BT ê outÍos) transÍormadores, etc.;
VeriÍicar se os transformadores existentes suportarão o aumento de carga
que o mesmo deverá receber com o aumento de potência instalada
(consultar COPEL); d) Caso necessário, prever substituiçáo dos
transÍormadores. Os projetos de iluminaçáo pública deverâo ser aprovados
pelã concessionária de energia.
Projeto Executivo de Sinalização Viária
O projeto deverá obedecer os padrôês estabelecidos pelo CONTAN,
segundo os manuais de "Sinalizaçáo Vêrticâl de Regulamentação" - Volume
l, CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da Resoluçáo n" 180, de
26.08.05, e de "Sinalizaçáo Horizontal'- Volume lV,

CONTRANi DENATRAM, publicado por meio da Resoluçáo n" 236, de
11.05.07 devendo estar de acordo com as normas N da ABNT
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tratam do assunto, assinado pelo profissional anotante;

Para a elaboração do projeto, as características da via deverão ser
levantadas "in loco" ecomparadas com o que se pretende implantar,
considerando-se os cadastros levantados peloprojeto planialtimétrico
(alinhamentos prediais, divisas, entradas para garagens, meio fio,árvores,
postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale,caixas de inspeção,
etc...); bemcomo "equipamentos urbanos" existentes na via e proximidades
dela (escolas, hospitais, postosde saúde, parques, etc...); os
estacionamentos exclusivos (táxi, ambulância veículos oficiais,etc...); os
estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de
escolas e hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via
com as transversais e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto
de sinalização, devendo ser consultado a Conselho de Transito, para a
averiguação de prováveis e futuras implantações de pólos geradores de
tráfego na via e nas proximidades da mesma.

Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o
projeto geométrico elaborado previamente.

Produtos a serem entregues
Memorial descritivo, contendo no mínimo:

Introdução
Objetivo
lntervençôes propostas no projeto
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memórias de cálculo.
Tabela contendo a especificação e as quantidades de sinalização
Projeto de sinalização, contendo no mínimo:
Plantas baixas da via, indicando a sinalização horizontal, vertical,
semafórica, pontos de parada de ônibus, outras sinalizações para
organização do trânsito de veículos e tráfego de pedestres, além de placas
informativas necessárias,
Detalhes executivos, elevaçÕes da sinalização horizontal, contendo toda a
pintura de solo necessária, incluindo marcas viárias, além de tachas
refletivas de balizamento e dispositivos auxiliares para a canalização do
tráfego, assim como o quantitativo dos materiais a serem usados em toda a
obra. "Não apresentar detalhes genéricos";
Para a sinalização vertical de orientação deverá ser apresentada a
diagramação das placas (altura e largura dos topônimos e setas),
Detalhe executivo de todas sinalizaçÕes, com cotas, em escala 1:10.

Projeto de paisagismo
Na elaboração dos projetos de paisagismo deverão ser levadas em conta as
interferências existentes tais como árvores, postes, caixas de
concessionárias e também as restriçÕes de largura dos passeios. O projeto
deve apresentar legendacomas espécies arbóreas, bem como lista de
quantidades de grama e plantas.

Produtos a serem entregues:
Relatórios técnico, contendo no mínimo:
lntroduÉo;
Descrição das intervenções propostas no projeto,
Tabela de quantidades de vegetação, considerando a sespécies;
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memoriais.
Projeto de paisagismo.
Planta baixa, cortes da pista e detalhes e xecutivos de plantio da vegetação;
lmagens renderizadas.
Deveram ser seguidas as deliberaçÕes mencionadas abaixo, inclusiveas
normativas do COMAM citadas:

DN-05/89-Deíine o plantio e poda de árvores;
DN-09/92-Normas para plantio em logradouros públicos;
DN-10/92-Normas para poda de árvores;
DN-12/92-Normas no
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DN-22/99-Estabelece normas técnicas para o
Normativas e leis municipais;
NBRl 3532;
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais ,Estaduais e
Municipais.

Projeto executivo de recape asfáltico
O projeto deve contemplar as áreas a serem recapeadas, conforme
exigências da CaixaEconômica
FederaleParanáCidade,devemserrealizadosplantasnaescalal :750 e cortes
da via na escala 1:100. Deve ser detalhado todos os cruzamentos em
escala 1:250. Deve ser considerado o reperfilamento apenas em trechos
com depressÕes e lombadas excessivas.

Projeto geométrico de trevos, rotatórias
No projeto deve ser considerado o volume de tráfego, evitando
congestionamento ou condições que coloque em risco a segurança dos
motoristas. Deve ser utilizado como material de referência, no projeto destas
estruturas, o manual de projetos de interseções do DNIT. O projeto deve ser
aprovado junto ao DER, conter cortes e perfil longitudinal da via,
considerando 500m ate o acesso da rotatória.

Levantamento Planialtimétrico e topográfico
O levantamento deve ser elaborado conforme as prescrições da norma
ABNT/BR 13.í33/94 Execução de levantamento topográfico.

A execução desses levantamentos deverá ser feita empregando-se estação
total e compreende as seguintes etapas:

Execução de serviço de poligonação, com as devidas confrontaçôes,
ângulos e azimutes;
Locação do eixo das vias e canteiro central;
Nivelamento e contranivelamento do eixo de locação;
Seções transversais;
Curvas de nível e indicação de níveis de pontos notáveis,como o
cruzamento de eixos de vias.
Produtos a serem entregues
Memorial Descritivo, contendo no mínimo:
lntrodução;
Descrição das intervenções propostas no projeto;
Demais itens e sclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memórias de cálculo;
Planilhas com as coordenadas dos vértíces do terreno, bem como as cotas
dos pontos levantados.
Levantamento topog ráfico, contendo no mínimo:
Desenho de curvas de nível a cada 1 metro ou de planos cotados (caso de
trechos planos);
Levantamento do perfil longitudinal do eixo das avenidas em todos os seus
respectivos trechos.
Pontos de nivelamento das entradas de garagens e galerias;
Calculo de corte e aterro considerando o empolamento da terra, conforme
instruçÕes e projetos fornecidos pela contratante;
(Extremidades) e caixas e inspeção;
lndicação das medidas de cada segmento do perímetro que define o imóvel;
Cota inicial deverá ser reÍerida a 01 (um) marco oficial e deverão ser
implantados novos RNs próximos ao início e fim do trecho, em lugar
protegido; Vl. Seções transversais em todas as estacas.
lndicação dos ângulos entre os segmentos do perímetro que define o imóvel
ou seus rumos;
lndicação da ârea real do imóvel resultante do levantamento, bem como da
área constante do tÍtulo de propriedade;
Localização de árvores de médio e grande porte, bocas de lobo, postes,
mobiliário urbanos existentes localizados ao longo da via,
Dimensão dos passeios;
Demais estabelecidas na NBRl 3. 33/94

arvores
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Levantamento Cadastral
Consiste no levantamênto cadastral de área a ser projetada e consistem em:

Memorial descritivo e fotográfico, contendo no mínimo:
lntrodução
Oescrição da sintervençõês propostas no projeto
Demais itens esclârêcendo as técnicas de execugão, abordando noÍmas,
recomendações e memórias de cálculo.
Plantas baixas em duas vias impressas, contendo no mínimo:
Uso e ocupação do solo da regiâo atingida pela intervençáo
Localização e dimensóes dos alinhamentos prêdiais, divisas de lotes,
numeração predial e tipo de edificação, entradas de garagem e guias
Íebaixadas, áÍvores e respectivos diâmetros, postes, torres e respectivos
diâmetros e dimensões, meio-fio, bocas de lobo, valas e fundos de vale;
Localizaçáo e dímensões das caixas dê inspeçâo (Copel, Sanepar, Pl\ilCO e
demais concessionárias e usuários da via pública).
O tipo de revestimento existentê entÍe o meio-fio e o alinhamento predial,
especificando o tipo de pavimento, as dimensôes e seu posicionamentoi
Dimensôes e localização o mobiliário urbano (abrigos de ônibus, floreiras,
lixeiras, telefone público, bãncos, etc.)
Demais ocorrências que possam interferir na elaboraçáo dos projetos.
O cadastro deverá estar apoiado a uma poligonal,que será orientada ao
Norte Magnético, sendo referenciado a um sistema de coordenadas UTM.
Cuidado especial deverá ser dado no lêvantamento de todas as
interferências existentes no tÍecho, tais como, adutoras, redes de fibÍas
óticas, tubulações de gás,etc.; A plotagem das interferências em desenho,
sempre que possíve ldeverá ser em escala, quando não, o centro da
interfeÍência(real) deverá coincidir com o centro no desenho.

Sondagem do terreno
O serviço de sondagem a percussão no terreno deverá obedecer ao
especiflcado na NormaBrasileira n"6484de2001.Os furos
deverãoterdenomínimo8,0 (oito)metros de profundidade, por terreno.
Durante a execuçáo do furo, caso a Contratada nâo encontÍe solo resistente
na cota antêriormente especificada, a mesma deverá entrar em contato com
a Prefeitura de Mandaguaçu para quê conjuntamente decidâm pêla
continuidade, ou não, do furo. Na âpresêntaçâo do relatório, deverão ser
observadas as seguintes indicaçóes:

Planta de situação dos furos,
Cota da boca do furo:
Perfi I de cada sondagem com as cotas de onde foram retiradas as
amostras:
Classificação das diversas camadas e os ensaios que as permitiram
classificar;
Os níveis do terreno e dos diversos lençôis d'águâ, com a indicaçáo das
respectivãs prêssões;
Resistência à penetração do baÍrilete amostrador, lgualmente, o teste de
absorçáo deverá obedecer âo especificado;
Sugestâo dê tipo de fundação para o solo encontrado durante a

investigação.
Plano de trabalho
O plano de trabalho deve ser elaborado conformê modelo do órgáo no qual

o município pleiteia o recurso, deve conter infoÍmaçôes suÍicientes para o

entendimênto da proposta, bem como orçamento estimativo dâ obra. Fazem
parte do Plano de trabalho, relatórios, declaraçóes, justificativas e pre
dimensionamento orçamentário.

Orçamento ê cronograma fisico financeiro
Dêverá apresentar um orgamento relacionado com todos os projêtos por

meio de levantamento dos dados necessários. Planilha orçamentária que

expresse a composição de todos os custos unitários dos serviços, com itens
discriminando quantidade de matêriais e serviços, preços unitários e totais
dos mesmos, elaborado â partir dos custos existentes no Sistema Nacional
de Pe uisa de custos e [ndices da Civil - SINAPI seryt OS
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que não constarem na mesma, poderâo ter seus preços obtidos em Custo
Básico Unitário,PlNl ou pesquisa demercado, devendo estarevidente, na
planilha, a origem do custo de cada serviço), devendo constar na planilha a
fonte e a data de pesquisa dos itens.

Considerar orçamento detalhado com custos menores ou iguais à mediana
de seus correspondentes no SINAPI e no caso de obras e serviços
rodoviários, a tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (SICRO),
conforme previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e demais
orientações previstas na Portaria lnterministerial no50712011 .

Nos custos de mão-de-obra, já deverão estar inclusos todos os encargos
sociais e trabalhistas vigentes na legislação.

Subtotal do grupo de serviços;
Subtotal da etapa da obra,
Custo total geral
DTB- Caixa Econômica
Planilha de levantamento de Eventos-PlE
Memorial de cálculo de BDl.

É de suma importância que a empresa apresente a planilha orçamentária
revisada, evitando aditivos ao contrato. Deve ser entregue também se
solicitado pelo contratante o detalhamento das composições
complementares usadas, planilha referente a curva ABC do orçamento,
cronograma físíco financeiro, declaração de liberação dos direitos autorais
sobre as composiçóes complementares aplicadas e os documentos
referentes acotaÇóes, quando utilizadas.

Além da realização dos serviços em ambiente distinto, a contratada deverá
disponibilizar um engenheiro civil para cumprimento de carga horária de 08
horas na sede da administração no mínimo uma vez por semana.

ACERVO MÍNIMO SOLICITADO:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ

srNALrzAÇÁo vrÁRrA

ESTRUTURAS METÁLICAS

EDTFTCAÇÃO EM ALVENARTA

TNSTALAÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO SANIrÁR|O

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

PROJETO DE FUNDAÇÔES

PROJETO DE TMPERMEABTLTZAÇÃO

PROJETO DE GALERIAS PLUVIAIS (DRENAGEM)

PROJETO MEIO FIO EM CONCRETO

PROJETO CALÇAMENTO EM CONCRETO

PROJETO LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

PROJETO PSCIP

PROJETO LAUDO SONDAGENS PT

PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PROJETO SPDA

PROJETO DE TNSTALAÇÔES DE ESGOTO SANITARIO

PROJETO DE INSTALAÇÔES ELÉTRICAS

ELABORAÇÁO DE ORÇAMENTOS
ELABORAÇÃO DE MEMOR|AIS DESCRIIVOS
ASSESSORIA EM HABILITAÇÃO DE CONVENIOS ESTADUAIS E FEDERAI

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como técnico especializados, conforme
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lein" 14.13312021.
1.4 O custo estimado totalda contrataçáo é de R$ 225.996,00 (duzentosevinte e cinco mile novecentos e noventa e seis

reais), conforme apontado acima.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP; 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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2. FUNOAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (art.60, inciso Xxlll, alínea 'b' da Lei n.

14.133t20211.

2.1 A presente contratação se faz necessária para que o lvlunicÍpio não corra o risco de perder diveÍsos recursos, bem

como para melhorar o planêjãmento, eÍicácia e logística do Departamento de Engênhariâ.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO {art. 6o, inciso Xxlll,
alínea 'c')

31 Diante das afirmaçóes da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado
suflciente para a realização dos serviços, conclui-se que a terceirização dos trabalhos é a única opção para que seja

realizado um sêrviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela legislaçáo que regulamentam a questão.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6", XXlll, aiínea 'd' da Lei no 14.133121)

4.1 Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo nos moldes dos arts. 96 ê seguintes da Lei no 14.133121,
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Rêferência;

4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todâs as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÕes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância dê toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao
objeto deste Termo de Referência
4.6 Fica expressamênte estipulado que não se estabêlecê por Íorça do Íornecimento do objêto deste Termo de Referência
qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza poÍ todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhislas, comeíciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-
transpoÍte, vale-refeiçáo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acataí todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
Ílscalizaçao, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 lvlanter, durânte a execução dos serviços do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes
a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e quatiÍcaçáo exigidas na licitaçáo.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRÂTUAL (arts.6", Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.13312021\

5.1 Os serviços deveráo ser iniciados após o recebimento da Ordem de Servidos em até 05 (cinco) dias corridos;
5.2 A CONTRATADA deveíá ÍealizaÍ a elaboraçáo de pÍoretos dê êrEenharia e seus cornplernenEres (básiros e exeqJtivos),
(estrutural, elétrico e telefônico, hidráulico água ê esgoto, PSCIPR (prevençáo de incêndio), projeto de pavimentaçáo
âsfáltica (CBUQ,TST), pavimêntação em blocos intertravados, calçamentos, projetos de iluminação pública, projetos de
sinalizaçáo viária, drenagem de galerias pluviais, água e esgotamento sanitário, projeto de estruturas metálicas, PRAD,
projetos geométricos e de terraplenagem, pontes, testes de peÍcolaçáo, SPT, teste de viga benkelmam para pavimêntos,

tesle de compactaçâo do solo e CBR, elaboraçáo de planilhas orçamentárias, cadernos de encargos, elaboração de
cronograma físico-financeiro, elaboraçáo de memorial descritivo, memorial de cálculo, acompanhamento e flscalizaçáo ln
/oco, elaboraçáo de medições, emissâo de laudos técnicos, pareceres e termo provisório e dê conclusáo definitiva sobÍe
obras de construção civil realizada pelo município e demais documentos pertinentes; elaboraçáo de plano de segurança
rodoviário para autorizaçáo de êventos (shows, exposiçóês, festa de peâô) conÍormê poúaria no 34112011 de 29109120'l.1,

artigo 10 a artigo 1Oo do DER; elaboração de plano de segurança contra incêndio e pânico para eventos (shows,

exposiçóes, festa de peão) conformê o novo CSCIP do corpo de bombeiros da PM do PR; bem como demais serviços que

vierem a ser necessários, assessoria e acompanhamento na inserção dos pro.ietos/documentaçáo exigidas pelos órgãos
públicos junto aos sistemas dos mesmos e visilas a órgáos públicos estaduais ou federais referentes a aprovaçáo dos
mesmos. Os trabaihos seráo realizados utilizando a tecnologia Bll\4 (BUILDING INFORMATION MODELING), e em êstrita
observância das espêcificaçÕes do Edital e da proposta;
5.3 A CONTRATADA deverá entregar uma cópia duital e urna fisba dc pppb6 dabordc ao municípo, induindo as plobgierE;

5.4 A CONTRATADA deverá entregar os projetos sempre que solicitados no prazo de até 10 (dias) corridos, podendo tal
prazo ser estendido quando houver a necessidade de aprovaçôes por órgâos supeÍiores ou a critário da adminislraçáo,
desde que seja solicitado por escrito via e-email e autorizado pela autoridade competente;
5.5 Os projetos somente serão considerados concluídos quando aprovados pelâ fiscalização ê também aprovados nos
órgáos e empresas confoÍme legislação específica. Os projetos deveráo ser aprovados pela Prefeiturâ e Vigilância sanitária
do município, COPEL, DER-PR, lAP, GEDURyCEF, SEIUPR, SEDU/PR, COHAPAR, FNDE-SIMEC, Corpo de Bombeiros
entre outros;
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5.6 A CONTRATADA deverá possuir equipamentos e materiais (computador, notebook, tablete, impressora, toners, díone,
GPS, sistema operacional atualizado entres outros) necessários para a prestação dos serviços, náo cabendo a Contratante
arcar com qualquer despesa relativa a tais ferÍamentas;
5.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar todo pessoal técnico que se faça necessário para a prestação do serviço, bem
como ficar à disposiçáo para resolver qualquer problema específico da área, devendo os mesmos estar identificados por

cíachá quando em trabalho;
5.8 A CONTRATADA deverá fornecêr alimêntação, hospedagem e transporte local/intermunicipal para os seus Íuncionários
quando da prestaçáo dos serviços.
5.9 A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo 0í (um) engenheiro para permanecer no Depârtamento de
Engenharia do município no mínimo 01 (umâ) vez por semana, devendo o mesmo permanecer no local no período das
08h00min até 16h30min;
5.10 Os seÍviços deveráo ser entregues em conformidade com todas as normas ê obrigaçÕes ambientais vigentes se
resguardando assim de possÍveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de Conkatâçôes Sustentáveis.
5.11. O náo cumprimento do disposto nos itens anleriores do presente termo acaÍrelará a anulação do empenho bem como
a aplicaçâo das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornêcedor subsequente considerando a ordem de
classificação do certâme.
5.12. A administração Íejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento exêcutado êm desacordo com os termos do Edital ê
seus anexos.

6.1. O conkato deverá ser executada fielmente pêlas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

n" 14. í 33, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçáo seÍá
prorrogado âutomaticamente pelo tempo correspondênte, ânotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgâo ou entidade ê a contratada devêm ser realizadas por escrito sempre que o ato exígir

tâl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica parâ esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar rêpresentante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Le1 [L-o 14133 de2021. art. 117.capul).
6.6. O gestor do conlrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo
todos os registros formais da execuçáo no histórico de gêÍenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das altêraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçôes do contíato para fins de atendimento da finalidadê da administraçáo Decrêto no 11.246. de

022 art. 21

ô.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçáo, execu
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçóês prestades ê outras relati

ção
vas

a quaisquer cláusulas conlratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa iniustificada e

demais sançóes estabelecidas no edital, nâ Lei Federal no 14.133121e demâis normas que regem a matéria.

7CR Rros DE MED|ÇÂO E DE PAGAMENTO (art.6", inciso XXlll, alínea'h', daL3in. 14.13312021)

Rêcebimento do objeto.
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a pasta técnica, pelo(a) responsável

pelo acompanhamênto e fiscalizaçáo do contÍato, pâra efeito dê posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçÕês constantes no Termo de RefeÍência e na proposta,
7.2. As Notas Fiscais deverâo ser emitidas mensalmente em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL -

CNPJ: 76.968.06410001-42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRo e encaminhada no e-mail

m in hal uol.com r e/ou com Dras.Dmroinha líAomail.com
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento pÍovisório, nos termos do

artigo 144, lll do Decreto Municipal 020/2023.
7.4. Q prazo para a solução, pêlo contratado, de inconsislências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidaÉo de

despesa, nâo será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.
LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez diâs úteis paÍa fins de
liquidação.

7.6. Havenào erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, êsta ficaíá sobÍestadâ até que o mntratado providenciê as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovaÇáo da regulaÍização da situaÉo, sem Ônus ao contÍatante.
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7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agênciâ e conta corrente
contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.8. A presente contrataçáo NÂO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

indicados pelo

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÀO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecêdor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modâlidâde PREGÂO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por LOTE.

9. ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRN

9.1 As despesas decorrentes dâ presente contrataçào correráo à conta de recursos especíÍicos consignados no Orçamento

do município sendo atendidâs pêlas seguintes dotaçôes: 350-000-3390390000.

10.1 Alem dos critériôs de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis:
10. í .1 A conkatada deverá considerar, prêferencialmente, os critêrios e práticas sustentáveis abaixo listadas:
10.1 . 1 . í Ter substituído os projetos de papel por um kit totalmente digital, sendo necessário o impresso somente em casos
de exigências legaisl
í0.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por Íundamento, a Constituiçáo FedeÍal, a
Lei No 14.133/202í, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes pertinentes.

Ribeirão do Pinhal,2í dê agosto de 2024

cícERo RoGÉRIo sANcHEs
SECRETARIA OE ADMINISTRAçÃO
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N."XN2024,

Contrato que entÍe si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ , brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-S SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa , inscrita no CNPJ sob no. _, com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e

portador de Cédula de ldentidade n.o e inscrito sobdomiciliado na
CPF/MF n.' , neste ato simplesmente denominado CONTRATAOO. resolvem celebrar
entre si o presênte ContÍato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 01/04/2021, suas
complementaçÕês e alteraÇÕes posteriores e, supletivamente, pelos principios da teoria geral dos
contratos, peias disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiÇôes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização de
projetos e serviços de engenharia para o Município por um perÍodo de'12 meses, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço do lote constante nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregào
Eletrônico, registrado sob n.o 033/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

Os valores para contrataçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
Os serviços deverão ser realizados nos locais e prazos estipulados no Termo de Referência, somente
após a emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipôteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O indice de reaiuste deste instrumento caao seia necêssáÍio e após o termino de viEência será
o IPCA (Índice'de Preços AO Consum-iãã ãFiõ), o qual tamÉZm será usado em caso de
atrasos de pagamênto pelo ContÍetante.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composiÇão de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preÇos supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA ê EXECUCÂO

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
sendo o prazo de execução de go(noventa) dias corridos, podêndo ser prorrogado por igual período,
dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

Rua Paíaná 983 - Cêntro - CEP: 86.4Í10-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.s68.o64/o0o1-42
Endêr€ço eletrônlco www ribeiraodopinhal. pr.gov b. - E-mall pmrpinhal@uol.com br ê comprôs pmrplnhâl(rgmôil com

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o 15o dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nomê e número do banco, da
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agência e da conta coÍrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7.2 do fermo de Refêrência.

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB CÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contÍato, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar
prevjamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços
bem como eíetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao rêpresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfêiçôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Cumprir o objeto do contrato e todas as condições do TERMO DE REFERENCTA, executando os
serviços especificados e adjudicados neste termo.
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os preluízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

c) Responder perante o MUNICIPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou
por erro relativo à execução do objeto.
d) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsbilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham

a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.
e) Prestar imediatamente todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE referente ao

objeto, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas).
f) Reparar, corrigir ou até mesmo substituir os serviços que apresentarem defeitos interferindo na

prestação dos serviços em até 10 (dez) dias corridos após a constatação pela CONTRATANTE, sem a
geração de ônus adicionais para a mesma.
g) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
h) Arcar com custos e despesas de funcionários, técnicos, incluindo despesas eom alimentação,
estadia, transporte local/intermunicipal, equipamentos e ferramentas necessários a execução dos
serviços.
i) Atender todas as exigências determinadas no Termo de Referência.
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder PÚblico por até três anos, bem como as sançÕes
que a Lei impõe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçâo, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objêto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limíte de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em €so de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua êxecuçáo;
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c) Emissão e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor JOÃO VITOR SIQUEIRA E JOSE
FELIPE DA SILVA GALDINO.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020D023.
A ação da Íiscalizaçáo não diminui a completa responsabilrdade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

NONA - DA FRAUDE E OA CORRU

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) ''prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníluenciar o processo
de licitaÇão ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles, com ou
sem o conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações Íalsas aos representantes do organismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promovêr inspeçáo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresâ, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, íraudulentas, colusivas,

coeÍcitivâs ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacjonados

à licitação e à execução do contÍato.

O Contíato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b" da lei no 14.13312021'
b) poÍ acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, .a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
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certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro
colocâdo.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupção da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÀq

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÇão em veículo
de grande circulação, em forma de eltrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei
14 133DO21 .

DÉC MA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS I RAE

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 05712024, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS D SPOSICÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicaÇáo exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oÍiundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma da lei 14.13312021 .

Ribeiráo do Pinhal, _ de _ de 2024

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
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É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de pregos com o mesmo
objeto no prãzo de validade daquela de que já tivêr participado, salvo na ocorrência de atâ
que tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.133n021.
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadasko Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÇão e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar tambem documentos comprovando a alteraÉo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação dê eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteragão contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçâo das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de RegistÍo ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão SimpliÍicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartóÍio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sitio !wvw.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) PÍova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade reletiva à Sêguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstÍando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUru-rrrClçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, Íecuperação iudicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, expedrda pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física, êmitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
lermos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documenlos necêssários a

comprovação desta condição.

4. QUANTO À OUALTFTCAçÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
coníorme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validâde;
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b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotação) de capacidade tecnica em nome da empresa
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante
executado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em características com o objeto desta
Concorrência Eletrônica;

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão
da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compÕem as parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo da contratação de no mínimo 50% (cinquenta) por cento
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da
contratação;

d) ACERVO MíNrMO SOLIC|TADO:

PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA EM CBUQ

SINAI,IZAÇÃO VIÁRTA

ESTRUTURAS METÁI-ICAS

EDTFICAÇÃO EM ALVENARIA

INSTALAÇÃO DI] SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

PROJETO DE FU.{DAÇÕES

PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÀO

PROJETO DE GALERIAS PLUVIAIS (DRENAGEM)

PROJETO MEIO FIO EM CONCRETO

PROJETO CALÇAMENTO EM CONCRETO

PROJE'IO LEVANTAMENTO PLANIALTIMETzuCO

PROJETO PSCIP

PROJETO LAUDO SONDAGENS TT

PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PROJETO SPDA

PROJETO DE TNSTALAÇÔES DE ESGOTO SANITARIO

PROJETO DE INSTALAÇÔES ELETRICAS

ELABORAÇÃO DE ORÇA]úENTOS
ELABORAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRTTIVOS

ASSESSORIA EM HABILITAÇÃO DE CONVENIOS ES'I'ADUAIS E FEDERAIS

e) Sob pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo,
observando-se que:

* Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

" Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

* Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser apresentados;

* Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

f) Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessão, quando náo tiver prazo
estabelecido pelo órgãoiempresa competente expedidor(a), ficando estipulado que não se
enquadram no referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de
validade, como por exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: -42
Endereço elatrônico www,ribg.iraa,dsp!nhal.pr.gov.br - E-mall pÍnrpinhal@uol.cor!-1.br € comprês,pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

a) DECLARAçÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o
modelo constante no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do Agente de Contratação
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÉo de fatos
supervenientes. A aceitação das ceÍtidÕes, quando emitidas através da lnternet, íica condicionada à
verificaçáo de sua validade e dispensam a autenticaÇão.
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ANEXO 04 - DEC CÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Eguipe de Apoio
Município dê Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGÀO ELETRÔNICO NO 05712024

oBJETo: contrataçáo de empresa especializada para realizaÇâo de projetos e serviços de engenharia
para o Município por um período de 12 meses, de acordo com as condiçóes, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da êmpresa _, CNPJ declaramos para os Íns de diÍeito, nâ
qualidade de pr.oponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 057120?4,
instaurado por este municlpio, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçâo de ME/EPP/MEI, paÍa
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexislem fatos supervenientes que conduzam ao seu dêsenquadramento destâ situação. Declaramos
também, que neste exercício fiscâl não celebramos contratos com a Administraçáo Pública cu.jos valores
somados extra lem a receita brutâ máxima admitida ra fins de uadÍamento no ime indicado

01) Náo estamos impedidos de lacitar ou contrataÍ com a administraçâo pública, em qualquer de suas esÍeras;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou supervêniente, para licitar ou contratar com a administragão
pública;

03) Nào êmpregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre.

04) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui
parentesco âté 30 gÍau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissáo ocupânte de cargo (político, diregão, chefia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa êmpresa de forma algumâ deixarão de ser entregues e
que apôs assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos dâ habilitação, se compromêtendo a entregar produtos / prestar
serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoâ com deflciência e para reâbilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO n' 05712024.

Apresentamos nossa proposta para execuçáo dos serviços do LOTE_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. tDENTtFTCAçÃO OO COHCOnReNte:

RAZAO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÔES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a píesente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acÍma contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obÍigações sociais como impostos, Ííetes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), de de 2024.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURAGÃO. NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERTúO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçáo implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'142
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
lBairro

Cidade
lUF

CEP:
ICNPJ

Ielefone Comercial:
llnscrieão

Estadual

Representante Legal
l*o

E-mail l"rt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: frelefone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SIMONâo
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem preiuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
uti zação do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes pÍestadas neste Termo, notadamente as informaÇóes de cadastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas eutorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pa.ená 983 -Csnúo-CEP: 86.490-000 - Fons: (43)35518301. CNPJ: 76.968.of,4/ü)O142
Endê.êço eletrônlco www ribêi.aodopinhal. pr.gov. br - Efiall pmrpinhal@uol.com.bÍ e compÍas pmrpinhal(ílqmârl.conl
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ANEXO 06.1

ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo Ao srsrEMA ELETRôt'lco oe
lrcrraçoes DABLL - BoLsA DE LrcrrAçÕes oo BRASTL

rNorcaÇÃo oe usuÁnp Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua PaÍâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 83O1 . CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal-pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comprâs.pÍnrpinhal@gmail.com

E-mail:
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI cÃo Do SISTEMA SoMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adludicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaÉo - Iimitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de rêgistro de preços:
1,570 (Um e meio por cento) sobre o valor do lote âdjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao númêro de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaçâo - com limitaçâo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
e.iuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadâstro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluÇão dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livrê contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com a§ regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pa.aná 983 - Contro - CEPr 86.t190-00o - Fon€: (43)355'18301. CI{PJ: 76.968.064JOoo1-42
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Ribeirão do Pinhal, 22 de agosto de2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNlco 05712024, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para realização de projetos e serviços de

engenharia para o Município por um período de 12 meses.

Atenciosamente,

F

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua PEraflá 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJr 76 968 .064/0001 -42
En.iêreco €letrónico _ E_ffail
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PARECER fURÍDICO RSF 232/2024

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

INTERESSADO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

oBIETO: C0NTRATAÇÃO DE SERVIçOS PR0FISSI0NAIS DE ENGENHARIA PARA

suÉERVrsÃo, FIscALIiAÇÃo, SRIENTACÃ6 rÉcNICA, AsSEssoRIA, sERVIÇos rÉcNICos,
VISTORIA, AVALIAÇÃO, PARECER TÉCNICO, MEDIAÇÃO E OUTRAS ATRIBUIÇOES

INERENTES AO CARGO NAS OBRAS EXECUTADAS. ESTE ESPECIATISTA DARA SUPORTE

TÉcNICo NO QUE DIZ RESPEITO À SUPTRVNÃO DAS OBRAS, CONFECÇÃO DOS

RET.ATÓRIOS, ÉSrUnOS DIVERSOS E ACOMPANHAMENTO DAS ATTERAçÕES On

PROJETOS, CRONOGRAMAS, ORÇAMENTOS, DENTRE OUTRAS QUE ESTEJAM

RELACIONADAS AO BOM ANDAMENTO DOS SERVIçOS".

1. RETATÓRIO.
Em 22 de agosto de 2024 foí encaminhado ao departamento jurídico solicitação de parecer
jurídico inicial do pregão eletrônico n" 057 /2024.

F, o essenclal.

2.DA MODALIDADE PRE6ÃO E CRITÉRIg MENOR PREÇO: ART. 6, INCISO XXXUII, E ART.

36, TODOS DA LEI 14.133/21. CONCORRÊUCn: rÉCNtcA E PREÇO'

Consta no Estudo Técnico Preliminar o seguinte obieto da avençai "a controtlÇão tem por

fínalidade a controtação de serviços profissionais de engenharia para supervÍsão, fiscalização,
orientaÇão técnica, assessoria, serviços técnicos, vistoriT, avaliação, parecer técnico, mediação e

outras atribuições inerentes ao cargo nas obras executadas, Este especíalista dará suporte

técnico no que diz respeíto à supervÍsão das obras, confecção dos relatórios, estudos diversos e

acompanhamento das alterações de proietos, cronogramas, orçamentos, dentre outras que

estejam relacionadas ao bom andamento dos serviços".

Da análise dos motivos que justificam a contratação denota-se que a atual gestão municipal

busca contratar empresa a fim de que ela preste os serviços inerentes a dc um profissional da

engenharia, que, por si só, é deveras complexo, para tanto, a modalidade escolhida foi o

prõgão, com critério menor preço. Com máxima vênia, entendo que tanto a modalidade

prcgão, quanto critério menor preço estão em desacordo com o que determina a lei de

iicitãções, e se adotados haverá presunçáo iuris tantum de preiuízo econômico ao Município

de Ribeirão do Pinhal-Pr haja vista que deixará de ser contratada a proposta que melhor
atende ao interesse público.

No que se refere à modalidade pregão, tipo menor preço, entendo que não são os adequados,

uma vez que o obieto contratual não se refere à prestação de serviços comuns de engenharia'

A complexidade dos serviços a ser desenvolvido pela contratada iunto ao Município de

Ribeirão do Pinhal-Pr é demonstrada no próprio estudo técnico preliminar, que traz no seu

item 4 os requisitos necessários para a conti'atação, exigindo experiência em temas sensíveis

e complexos da engenharia, veiamos:

(1r
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,,pavimentação asftiltíca em cBIJQ sinalízação viária, estrutura metálicas, edificação em

alvenaria, ínstalação de sistema de esgoto sanitário, estrutura de concreto armodo, projeto de

fundações, projeto de impermeabilização, proieto de galerias pluviais, proieto de meio fio em

concreto, projeto calçamento em concreto, proieto levantamento planialtmétrico, projeto PSCIf;

projeto laudo sondagens PT, projeto de sistema de abastecimento de água, projeto sPDA, projeto

de instalação de esgoto sanitário, proieto de instalação elétrÍca, elaboroção de orçamentos,,

elaboroção de memoriais descritivos, assessoria em habilitação em convênio estadual e federal".

0s requisitos exigidos para a contratação, conforme consta no estudo técnico preliminar -
item 4 - revelam a um só tempo, a complexidade dos serviços a serem desenvolvidos, e sua

natureza suí generis, uma vez que a empresa precisará demonstrar know how em diversos

temas, que inclui desde pavimentaÇão asfaltica em CBUQ sinalização viária, estruturas

metálicos, até mesmo nos serviços de ossesson'a em habílitação em convênio estoduol e federal.

Esclareço que o pregão até pode ser adotado para a contratação de serviços rle engenharia,

desde que para presiação de serviços de engenharia comum, conforme art.6a, inciso XLI da

lei 1,4.i3312021. Mas essa não é a situação do pregão n' 057 /2024, porque não se trata de

serviços de engenharia comum'

Analisando o obieto do pregão n" O57 /2024 entendo que os serviços a serem prestados pela

futura contrâtada passam longe de um simples e trivial serviço de engenharia, sobretudo

porque consta no termo de referência que o "especialÍsta dará suporte técnico no que diz

respeito à supervisão das obras, confecção dos relatórios, estudos diversos e

acompanhamento das alterações de proietos, cronogramas, orçamentos, dentre outras que

estejam relacionadas ao bom andamento dos serviços".

Assim, repito: o pregão pode ser adotado para a contratação de serviços de engenharia desde

que sejam serviços comuns, o que não é a hipótese dessa licitação. No pregão n' 057 12024 o

otieto é a contratação de um especialÍsta para dar suporte técnico no que diz respeito à

supervisão das obras, confecção dos relatórios, estudos diversos e acompanhamento das

alterações de projetos, cronogramas, orçamentos, dentre outras que esteiam relacionadas ao

bom andamento dos serviços.

Por outro lado, entendo que a modalidade adequada é a concorrência, com combinação de

critérios, por exemplo, rÍtério da menor n § exatos termocd o art.36
§7", inciso IV da leí de Iicitacões.

A própria lei n. 14.133/27 traz a modalidade concorrência como a adequada para a

contratação de serviços comuns e especiais de engenharia-

conforme art. 6, inciso xxxvlll da lei 74.133/21, e o art. 36, §1', inciso lv da mesma lei, a

concorrência é modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de

obras e serviços comuns e especiais de engenharia. Vejamos:

XXXWil ' concorrência: modalidade de licitação para contratação de

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de

engenharia, cujo critério de julgamento p,,er'ffi'
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a) menor preço;
b) melhor técnÍca ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maíor desconto;

Art. 36. O julgamento por técnica e preço consÍderará a maior
pontuação obtÍda a partÍr da ponderação, segundo fatores obietivos

previstos no edital, dqs notqs atribuídas aos aspectos de técnica e de

preço da proposta.

§ 1e 0 crítério de jutgamento de que trata o caput deste artigo será

escolhido quondo estudo técnico prelÍminar demonstrar que a avalioção

e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os

requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins
pretendidos pela Administração nas licÍtações para contratação de:

IV - obras e serviços especiais de engenharia;

Com devida vênia, a realização dessa licitação utilizando-se da modalidade concorrência,

acrescido de mais um critério, além do menor preço [exemplo: técnica e preço), é obvia e salta

aos olhos, ante a obviedade ululante. Conforme alhures, o objeto é a contratação de serviço

técnico especializado, por isso a utilização do critério "menor preço" através da modalidade

pregão afronta o princípio da eficiência, competitividade, moralidade, legalidade,

impessoalidade, e a busca da melhor proposta para o Município de Ribeirão do Pinhal, haja

vista que iminente risco de contratar empresa sem expertise na área, valendo-se da máxima
"o barato sai caro'i

Com devido respeito, entendo que o critério de julgamento técnica e preço deve ser escolhido

porque o próprio estudo técnico preliminar demonstrou que a avaliação e a ponderação da

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital.

ú.rg ordem de raciocínio concluo que a modalidade pregão, critério menor preço, escolhidos

para o pregão n" 057 /2024, sáo manifestamente ilegais

3. CONCTUSÃO.
Pelo exposto, concluo pela ilegalidade do pregão n" 057/2024,uma vez que entendo que a

modalidade pregão, tipo menor preço, não são os adequados, o que faço com fundamento

no art. 6, inciso XXXUII e art. 36, todos da lei 14.133/2L Por fim, assinalo que o presente

parecer é meramente oPinativo.

Ribeirão do Pinhal-Pr,23 de agosto de 2024.

Rafael
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Venho pelo presente, no que se refere a instauração de procedimento

Iicitatório visando a contratação de empresa de Engenharia para realização de

seruiços técnicos para a municipalidade, solicitar que o Depaftamento competente

pros$ga com o processo nos moldes inicialmente propostos, tendo em vista que as

ãtrlnriçO"s técnicas exigidas do(s) profissional(is) futuramente contratados são

atribuições inerentes a pófissão e GNAE exigidos no processo, e sua comprovação se

dará mediante a apresentação de acervo técnico e atestados exigidos no instrumento

convocatório sem Peso específico.

Como dito, tal solicitação se embasa nas atribuições do profissional de

Engenharia Civil, como rege o Àrtigo 7 da Lei 5.194/66 combinado com as atividades

diipostas no Artigo í parágrafo 1 da Resolução 1.073/2016_do CONFEA,

relacionando as atividades profissionais previstas nos Artigos 28 e 29 do Decreto

23.569133 e Artigo 7 da Resolução 218/73 do CONFEA,tais quais:

do Artioo 7 da Lei 5.194/66

As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do

engenheiro-agrônomo consistem em :

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,

autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,

tíanspories, exploraçõós de reéursos naturais e desenvolvimento da produção

industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação

técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;

e) flscalização de obras e seruiços técnicos;

f) direção de obras e seruiços técnicos;

g) execução de obras e seruiços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

r!1
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da Resolução 1.073/2016

Aft. 50 Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades

profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas

profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do

Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto.

§ 10 para efeito de fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados

nos Creas, ficam designadas as seguintes atividades profissionais:

. Atividade 01 - Gestão, superuisão, coordenação, orientação técnica.

. Atividade OZ Coleta de dados, estudo, planejamento, anteprojeto,
projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação.

. Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental.

. Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria.

. Atividade 05 - Direção de obra ou seruiço técnico.

. Atividade 06 - Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo,

parecer técnico, auditoria, arbitragem.

. Atividade 07 - Desempenho de cargo ou função técnica.

. Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise,

experimentação, ensaio, divulgação técnica, extensão.

. Atividade 09 - Elaboração de orçamento.

. Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de qualidade.

. Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico.

. Ativida de t2 - Fiscalização de obra ou serviço técnico.

. Atividade 13 - Produção técnica e especializada.

. Atividade 14 - Condução de serviço técnico.

. Atividade 15 - Condução de equipe de produção, fabricação, instalação,

mOntagem, operação, reforma, restauraçãO, reparo ou manutençãO.

. Atividade 16 - Execução de produção, fabricação, instalação, montagem,

operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção.

. Ativida de L7 - Operação, manutenção de equipamento ou instalação.

. Atividade 18 - Execução de desenho técnico

do Decreto 23.569/33

Ar.t. 28. São da competência do engenheiro civil :

a) trabalhos topográficos e geodésicos;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/000'l 42
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b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as

suas obras comPlementares;

c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de

ferro :

d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e

abastecimento de água;

e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e

irrigação;

í) o estudo, projeto, direção, fiscalização e constJução das obras destinadas ao

aproveitamento dê energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;

g) o estudo, projeto, direção, flscalização e construção das obras relativas a portos,

rios e canais e dos concernentes aos aeroportos;

h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao

saneamento urbano e rural;

i) projeto, direção e fiscalização dos seruiços de urbanismo;

j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com a especificação das alíneas a

ai;

l) perícias e arbitramentos referentes à matéria das alíneas anteriores.

Aft. 29. Os engenheiros civis diplomados segundo a lei vigente deverão ter :

a) aprovação na cadeira de "Poftos de mar, rios e canais", para exercerem as

funções de Engenheiro de Poftos, Rios e Canais;

b) aprovação na cadeira de "saneamento e Arquitetura" para exercerem as funções

de Engenheiro Sanitário;

c) aprovação na cadeira de "Pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto

aimado", para exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas,

encarregadas de projetar e executar obras de afte, nas estradas de ferro e de

rodagem;

d) aprovação na cadeira de "saneamento e Arquitetura", para exercerem funções de

uibanismo ou de Engenheiro de Seções Técnicas destinadas a projetar grandes

edifícios.

parágrafo único. Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se

referem as alíneas a, b e c deste aftigo.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ : 76.968.064/000'142
e comoras.omrpinhal@omail.comEndereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.qov.br -E-meil pmrpinhal(auol'com.br



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

da Resolução 218/73

Aft. 70 - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO .
CONSTRUÇÃO,
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1o desta Resolução, referentes a

edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeropottos; sistema de transpoftes, de

abasteãimento de águã e de saneamento; poftos, rios, canais, barragens e diques;

drenagem e irrigaçãõ; pontes e grandes estruturas; seus serviços aflns e correlatos.

Sem mais, firmo o presente determinando.

Ribeirão do Pinhal, t7 de outubro 2024

Daftag

P Municipal

Rua Paraná - Centro - CEP: - Fone: CNPJ: 76.968. 064/O001-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov'br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

P

14.t3312021.

Rtaetúo Do PINHAL , L7 oeouruBRo oe2074'

DARTAG FRAIZ

.P MuurcrPu- -

ntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551'8301- -

o

EU,DARTAGNANCALIXToFRAIZ,PREFEIToMUNICIPALDE
RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARAruÁ, npROyO O MODELO DE

EDITAL PROPSSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREAÃO ELETRÔNICO

$f.o 066/ 2024, o QUAL VISA A CoNTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE PRO]ETOS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO POR 12 MESES, NOS MOLDES DA LEI

Rua Paraná 983 - Ce
pm rpinhal@u ol.com.br

Email:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

P

OE IT
E N o .06 24

IS IV 3t20S

Encontra-Se AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico' do tipo menor pt:T S':b1::^t^t'*"'

cuio obieto é a contratação de empresa especializada para realização de proietos e serviços de

engenharia para o Município po"rn p"rioOo de 12 meses' de acordo com as condições' quantidades

e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

ArealizaÇâodoPregáoEletrÔnicoseránodia31t1ot2o}4-comrecebimentodaspropostasatéas
í3h30min, abertura das o,ooo"iã", irãI i'íã;r,--i aí rar,ssÍnin e inicio da sessão de disputa de

preços'l4h00min

o valoÍ total estimado paÍa tal contratação será de R$ 225'996'00 (duzentos e vinte e cinco mil e

novêcentos e noventa e seis reais)

Não seráo aceitos descon'os .- superiores
'.ilúo-" aiisi il, ttem v, Paragrafo quarto da Lei 14'133/2021'

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de ComPras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no hoÍário das 07h45mi n às 'l t h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereÇo eletrônico ribeiraodo in hal ov.br lnformaçÕês e consultas através

do e-mail mr inhal ol.com.br ou comprâs.pmrDinhal@qmail.com ou através dos Telêfones (43)

a

76.968.064/0001-42

25%

u

DÚVIDASSoBREoSISTEMABLLCoMPRAS:poderãoseresclarecidasatravésdoscanaisde
atendimento da BLL COMPRAS ó;; ;" Licitações do Brasil). informados no site www.bll.org.br ou

puf"iá'ui"^" (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba'

35518301 / 35518320

Ribeiráo do Pinhal, 17 e out de 2024

983 - Centro- CEP 86.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ:

Endereço eletÍônlco www ribeiraodopinhal pr gov.br - E-mãll Pmrpl nhal@úol.com.br e compÍas.PmrPlnhal@gmall'com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÂO ETRÔNICO N'
PROCES ADMINISTRATIVO N..22312024.

o Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu PregoeiÍo oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente editat .PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "iíENOR PREçO", em regime de contÍatação

"Menor Preço Por LOTE, modo de disputa "ABERTO", visando a contíataçâo de empresa

especializada para realizaÇão de projetos e serviços de engenharia para o Município por um peÍíodo

de 12 meses, e de acordo com as condiÇões estabelecidas neste Edital e seus anexos.

o referido Edital estará disponível no Departamento de compras licitações ê poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /rnk LicitaçÕes e/ou

www.bl l-oÍo.br no ínk BLL Compras

DATA DA SESS Ot 3111012024
RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Até as 13h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 13h59min.
tNícro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: 14h00min.
LOCAL: www.bll.org.br "Aceaso ldentificado no link - licitações"
PaÍa todas as referãncias de tempo será observado o horário dê BÍasília (DF)'

VÁlOn gSftfUADO: R§ 225.996,ti0 ldu.entos e vinte e cinco mil e novecentos e noventa e seis

reats

A Licitação será regida pela Lei no 14.'1 33. de 202'1 e Decreto Municipal 020/2023, e demeis

legislaçáo aplicável, bem como as condigÕes estabelecidas neste edital

sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteraÉo, modiÍicação ou informagão referente

ao edital em questão, estarão disponiveis no site supracitado, cabendo aos inteÍessados inteira

responsabitidade de acompanhar as informaÇÕes prestadas pelo Municipio, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍormaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com óem este Edital:

Oí. DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

0'l DISPOSI ES PRELIMINARES
02 OOCU ITI EruTOS I NTEGRANTES

REC EB I MENT E ABER RA DAS PR PO STAS E DATA DO PRETU03
CONDI ES PARA PARTICIPA o04

05
Ub

07

RTAMCDO E ECRA o ALNUG ELAM TON OPEER
oRADoP AST NVE ECDA ED PDA oADA EL ABIT LI

CRIT RIOS DE JULGAMENTO
HABILIT08

09
10
11

12
IJ
14
15
'16

17

GAoES LoMOHR CE RU SOITD ALoA ENAM GPU
VASÍtE ADJ M N TRASAST SANELM U

oD BJo oETED NE GATREONC D ESSo OCAIL EõRAZP

DOTA RIAooR MEN

TA PEE oC URRED RAUF DNU DE VEPRECDA No D

DISPOSI ES FINAIS

DO PROCESSOFORMALI

PAGAMENTO

REAJUSTAMENTO

Rua PaÍaná 983 - Cêntro- cEP: 86.490-000 _ Fone:(43)355 18301 - cNPJ: 76.958.064/0oo142
Endêreço eletrônlco www.rib€iraodopinhal. pr.qov.br - Efiail pmrpinhal@uol com br ê compras pmÍpln hal@gm6ll,com



BLL GOIuPRÃS

Extratc de publicação
pRrcÃo ELETnÔNlco - 06612024

N" PRoc. ADM.zzslzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

reg u I a-me ntaçã o tE:l I +.lSSlZO21 r ealizará P R ECÃO f lf f RÔ N t CO send o

ãonduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como
autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ'

RualtcaçÃo : Y / ro I 2024 L4:32
' lícro REC. pRoPosrA: t8/Lo/2o24oo:oo

Y,, *ra. PR.PoSTA: 3utol2o24L3:30

rrÍcto otspurA: 371 Lo /2024 14:oo

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 225.996,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMpRESA ESpEctALIzADA nARA REALTZAçÃo DE PRoJETos E sERVIços DE ENGENHARIA pnRe o vurutcÍpto

poR uM pERíoDo DE 12 MESES, DE AcoRDo cou ls cor'totçÔEs, QUANTIDADEs r rxtcÊuctns ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http5/bllçslooras.com/Process/ProcessView?

p_aE!L!=%sEgkz%sDXTHpvznsqg%2IBjl2CGGdpFhgxwhSRkuEpr,{n.lÍ}.lEo!23IalaE4ny!w!-q4EArg7hl%2FLVg4rh652 Ho3vwdhZZuBnqJhhHmujeYzool4flr8zww%3D



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições ãe segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão-conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"BLL compras" constantás da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil

(https://bllcom pras. comiHome/Log in).
i.a'O er"goeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado atraves da portaria 086t2024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com br

ou çompras.pmrpinhal@qmai|.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.

14@teintegralmenteaodispostonaLeiComplementarFederalno
123;ZOO; , alterada pela Lei Complementar Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato

Declaração U n ificada: Declaraçáo de I doneidade decla ração de fato

SU perven iente imped itivo de habil itação declaração de inexistência de

empregado menor no quad ro da empresa enquadramento no regi me de

tributação de M E/EPP/M EI declaração dâ nao vínculo com servidor público e

Declaração das condições de entrega do objeto e declaração q ue cumpre

minuciosamente OS requ isitos da hab i litação, SE comprometendo a entregar

I restar tidos como de

ANEXO 03
ANEXO 04

ANEXO 05 Modelo de carta fornecimento do

ANEXO 06 P nomeando
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lnd de usuário do sistema.

ANEXO 07 Custo do Sistema

OS. ReCeelMeNrO e RgeRrUru\ OIS pROpOSreS e Onra OO pneCÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Ãnáo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. Poderão às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

M|CRoEMPREENDEDOR TNDTVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)

Anexo(s).
Oa.a. paraparticipar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitação:
+.s.t. aquete que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.S.2. pessoa iísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35s1830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endêreço €letrônlco www.ribeiraodopinhal. pr .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica' comeÍcial, econômica, Íinanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente Público que desempenhe

funçáo na licitaçá o ou atue na fiscalizaÇão ou na gestâo do contrâto, ou que deles seja côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colate ral ou Por afinidade, até o terceiro grau,

4.5.4. emPÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre sl;

4.5.5. Pesso a física ou juridica que, nos 5 (cinco)anos anteriores à divulgaçá o do edital' tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, PoÍ exploraÇão de trabalho infantil, Por submissao

de trabalhad ores a condiçÓes análogas às de escravo ou poÍ contrata ção de adolescentes nos casos

vedados Pela tegislaçáo trabalhista;
ntidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, Profissional espec ializado ou Íuncionário4.5.6. agente publico do Órgáo ou e

ou representante de emPresa que preste assessoíia técn ica);

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP' atuando nessa condição;

4.5.8. Náo Poderá ParticiP ar, direta ou ind iretamente, da licitaçáo ouda execução do contrato agente

úblico do órgáo ou entidade contratante' devendo ser obse rvad as as situaçÕes que Possam

conÍig uÍar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego' nos termosp

9'd Lei n" 14.13 d 203 1

0 R

da leg islaÇáo que disciPlina a matéria, conforme
o do art

04.6 O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e

credenciamento do licitante e deverá ser req uerido acompanhado dos seguintes documentos

a) lnstrumento Particular de mandato outorga ndo à oPerador devidamente credenciad o junto à Bolsa,

poderes espec ificos de sua repÍesentaÉo no Pregáo, conforme modelo íornecido Pela Bolsa de

Licita
b) EspecificaçÕes

ções do Brasil, conÍorme mode
do produto objeto

lo do (ANEXO 06)'
da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço' marca

c) lnserção no sistema dê ProPosta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação êm
e modelo

conÍoÍmidade com o Termo de Referê ncia (ANEXO 01).

d) O custo de ope

certame, que Pagara

racionalizaçáo e uso do sistema fi

a Bolsa de LicitaçÕes do Bra

cará a cargo do Licltante vencedor do

sil, provedóra do sistema eletrÔnico' o

equivalente ao Percentual estabelecido Pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo

de taxa Pela utilização dos recursos de tecnologia da inÍormaÉo, em conformidade com o

regulamento oPeraciona I da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

c RT M

5.1 o certame será conduzido pero pregoeiro, com o auxirio da equipe de apoio' que

especial, as seguintes atÍibulçoes:

1. CNPJ 76.968

terá, em

42

a) acompanhar os trabalhos da eouiDe de apolo;

b) responder as qu"stots ro''uálã!-pãL"?o'n"""oo'es' relativas ao certame;

:l:::l'3:,TH"-tffifd'"3:":::;p'opo'tas e descrassiÍicâÍ propostas indicando os motivos;

ei conduzir os procedimentos *1liíã"'ãã"-rã"ã"s e a escótna-oa proposta do lance de menor preÇo:

í 'ã;iü'r-i"'úiàçáo 
do pÍoponente classiricado em primeiro rugarl

ãt oéclarar e adludicaÍ o vencedor:

;í ;"""ã;;, ;r";;nar e decidir sobre a pertinência dos recursosr

ii'ar[Tlffi"?:lí=:::",",t1"mu':#:ü1,,"iàTT"13n-1'.i?i.'*ãl',";*:':?n%"J?:*:il*'
i) abri, pro""s"o 

"onlin,.u"ouo''pliJlJ,]ãiàã 
á" i;"sularidãde;;É;nao à aplicaçao de penalidades

previstas na legislação'

.REDEN.IAMENT. No srsÍEMA LrcrrAçôEs DA BoLSA DE LrcrrAçóES E LEILOES Do

BRASIL

:"'#"8:ffi?:Jllsff ii,tl'Jffi '::,#'i'?f i"t'":üL:'"Í:":!""J'*J:[iil"1'#iJ#''H:X§:';
quatquer corretora 0" "'""àán-à"lê;il; 

i Bolsa de Éiãçõ"" é L"ito"" do BÍasil' ou pela

Rua 983 -Centro - cÊP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830

Endereço eletrônico www. ribej raq{opl nhal.pr gov.br _ Eflall prnipínhal@uol !a§. pmr!i nha!@gmêil coln



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÔes do Brasil' atribuindo poderes para formular lances de preços e

Draticar os demais atos e operaçàes no sistema de compras do site www b[-gISU

!lã'Ài;;;;üá iãliãit""t" ÀíÉiàgã'ãi"tio"ico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamente p"i"'gii. qü o"verá manifestar em campo próprio do sistema' pleno

conhecimento, aceitação u 
","niiil"-*ã 

* 
"xfuências 

de habilitaÇao previstas no.aoi 
"', ._ -- ^ ,..,

5.4 O acesso do operador * p*óaà.'irã ãfáto de encaminhamento de proposta de preÇo e lances

sucessivos de preços, ", 
no'nãio licitante' somente se dará mediante previa definiÉo de senha

!ti':1rr" de identificaçáo e a senha dos operadores ry9911:,::: *1i?:.':":J-l';'';oiiil"n-
eletrônico, sâtvo quando .rn""Liã"'ã"iãilíi;;ã; ã; 'àredenciado ou por iniciativa da Bolsa de

!13t3:"fi""j?ffii?i"iX""I;"oi|r*e do usuário o sisiro da senha, bem como seu uso em.qualquer

transaçáo efetuada oi,"t'-"nü"ãi"io'-""' t"pt"t""tante'.não cabendo a Bolsa de Licitaçóes e

LeilÕes do Brasrt a responsao,r]oãã"'po|. ã*ntuais danos decoÍrentes de uso indevido da senha

ãl?'3:i;r§:fl::XtTlo ro,n"".ao, e de seu representan-tere-sar junto ao :"lgr? "r"I-ôli-":-lTfl::
a responsabilidade legal pelos áioi praticaaos e a presunção de capacidade técnica para Íeatzaçao

ãr" ii"n""ç0"" inerentes ao preoáo eletrônlco

5.8. A microempr""" o, 
"n]o'ti"T;"= 

p="q"t];; porte' além da apresentaçáo da declaraçáo constante

no Anexo 04 para fins o" n"u'r'tãül'"JJ*r.á' ti*Ig: q: cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sístema, uerlticai nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

confoÍme o seu regime o" tnout"Jçao p"'ã;;;"; ';l;t 
o direito de prioridadã do desempate Art' 44 e

iir?:;.:?iJ:iNj; do produto obleto da ticitação êm conrormidade com editar, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAçÃo À^ Ai^it-õá^ ítâ §ênha oessoal e
5.10. A participação no Pregáo EletrÔnico se dará por meio da digitação da senha pes

intransferivel do ,epre"entantí;,".j;il; ôp"t"ooi direto ou da iorretora de meÍcadorias) e

subsequente cadastramento p-ara participar do pÍegão.e encaminhamento da proposta de preços'

exctusivamente por meio do srsià-mã 
"ràirã^"ó 

otse-rvaoa data e horário limite estabelecidos'

5.1 1 . Caberá ao fornecedor ;;;p;;h;t as operaçÕes n-o- sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando tã"ã"íJ"ái p"r" ánus'decorrente da perda de negócios diante da

rnobservância o" q,a'"q'"' 
-iiÃsãgens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

!"?i"tãHll";, dúvida em retaçâo ao acesso no sistema operacionar poderá ser esclarecida pelos

teteÍones: (41) 3042-9909 I t+íiãi+ô:zãóõ ã/orã-r"ir, contato@bll,org,br' suporte@bll org br' ou na

pásina de suporte da BLL http:lÀi;;;"trc";i;i"i;;"d' àt'"íet o" "" 
corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSÍA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente p:'':lo-do sistema' concomitantemente com os

documentos de habiltaçâo 
"rüiãà" 

no edital. proposta com a descriÇão do obieto ofertado e o preço'

até a data e o horário *À'Jüiü"";;;;' ; iil ;" Íecebimento das propostas quando, então.

ãn""ir"r-a"-a automaticamente a etapa de envio dessa documêntacão'

5. í 4. o envio oa p'oposta, 
''ãÃrnpãnn"o" oot documentos de habilitação exigidos neste Edital

ãcorrerá por meio de chave de acesso e senha'

5.15. As Microempresas e ilõã ãP;lueno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de

habititacáo, ainda que h"j" ;i;'5.:";.;"çà""àãi"grrá,úaàe flscal e trabalhista nos termos do art'

iri§fi..: :3"[J:'áj:3391 púbrica de JyLG.AyErt]9-=DAS pRoposrAs, os ricitantes. poderão

retirar ou substituir a propostã"e ãliÀJur-"Ãto" a" r',"oiriuçáo anteriormente inseridos no sistema'

5.17. Náo será estabelecidá;;#6; ài 
"à't"m"' 

o'oe' de classificâÇão entre as pÍopostas

apresentadas, o qu" 
"ottn'""ãão"ã'ã 

ãpot a rcalizaçâo dos procedimentos de negociaçáo e

';iá'"31i3"iH:""i:X que compÕem a propo-sta: 
"-1Tll13:ã"^ 

o:l:n:::""J"'llJ,,X5"''ti*oo
somente serão di§ponibitizr;;';;;; ã'Ãriáçao do pregoeiró e para acesso público após o

encerramento do envio de lances

RÃO DO PINHAL
Á-
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5.19.NocâsodeexigênciadeapresentaÉodêprospectosjlustrativos'manuais;foldersououtro
documento original do tauri"antJl ret"reni"" ,o" produtos que seráo ofertados na proposta, os

mesmos deverão ser inseridos;; õi;;; súeáa BlL, quando da inserÇão da proposta; sob a

pena de desclassificaÉo da proposta;

5-lg.lNosreferidosoocumenrostecnicosdeverãoconstara.sesDecificacÔestécnicasemarcasdos
produtos que serão ofertad".. d"";;i;t''d;;e com o ANExo 01 Termo áe Referência deste Edital;

5.20. os documentos te"n,cos 
-iããiãriiros 

àpr""entatos, que nâo estiveÍem de acordo com as

especificaÇões exigidas, "ontor."'ãà.iliio;T;fu 
de ieferência e seus complementos poderão

sei reprovados, e o lote/ite;" 
"0", "prãpàrtr- 

à".classificado, passando-se ao 20 colocado'

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá envlar sua proposta.mediante o pÍeenchimento' no sistema eletrônico' dos

J*l,',i"l'":Jr'id, v"iã, ,nltato Marca Modelo (quando for o caso)'

5.22. Especificaçoes do proouto- o'ÀfÜ;;-Élt"çàà em conformidade com edital constando pÍeço'

marca e modelo.
;;ã-i;à;;;;;.pecificações do objeto contidas na proposte vrnculam a contÍatada'

5.24. Nos valores propostos 
"aürãã'in"ru"o" 

rodos os custos operacionais. encaÍgos pÍevidenciários,

trabarhistas, tributários, "or"r"ái 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS. êôrã^ .rê êy.t
5.25. Os pÍeços ofertados' tanto na proposta inicial' quanto-na etapa de lances serão de exclusiva

responsabilidade do.licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo' sob

aleoacáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto'

;;B:fir;"H ;il;;d, d'"il;ã n-ai'tJna i"t"'io' a 60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

ili7"",li'tç3,ü","s devem respeitar os preços máximos :tli!:E:'SA:"s normas de regência de

ã"-r"*i"ç0"" puoficas federais quando partiôiparem de licitaçÓes públicas:

5.2g. o descumprimento das,"ãrr" 
"rrlr"rãi"ionadas 

pela Administração por parte dos contratados

pode enselar a fiscalizaÇão o" Í'["'*I o" õôntas do Estado e' apÓs o devido processo legal geÍar

as seguintes consequêncras: *"riã'ià O" pià"i- pà":^ l adoÉo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos ,"rr* oã ãri 7i,"in"i.o lx, da coástituiÇão: ou condenação dos.agentes

il;iil" 
-;;;ú;táveis e da ;'pÀ; conkatada ao 

.pagamento 
dos preiuizos ao eÍarro caso

verificada a ocorrêncra o" trp.ririrrr*unto poÍ sobrepreço na execucão do contrato'

5.29. lndicação de percentual único de desconto' com no máximo O) (auas) casas decimais para

todos os valores, a ser apri;iã-sãàr" o"-pi"ço" do objeto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anexo Oí deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

orooostas iniciais de preços, teião'inãü'i 
""""ao 

pÚblica do.pregão eletrônico com ad-ivulgaçáo das

il:il:i:: ilffiü I;;$ü"; ;;r;r"ào o presoeiro a avariar a aceitabilidade das mesmas

5.31. Aberta a etapâ comperrti;r,;';;;r;.""üni"" oos fornecedores deveÍão estar conectados ao

sistema para participar da 
"""1ãã 

iá"'"iLã;;";; tr"* ofertado o participante será imediatamente

;il;;ú;; "", 
recebimento e Íespectivo horário de registro.e valor'

5 32. Fica a critério oo pr"go"iro:'ã"ui;;;#;;;ir*:ção de lances com valores disitados errados

ãu otr"çao 
""r"lhante, 

mésmo oue antes do inicio da disputa de lances'

5 33. será adotado para o en;;;;;;;;; ;iegaà etetionico o modo de disputa "abeÉo"'

5.34. A etapa dê lances O, 
""""-a-oJJOfú 

terá dúaçao inicial de quinze minutos.-Ap-Ós€sse prazo' o

sistema encaminhará aviso d""ã;ã;;"1; iminente dos lances. apÓs o que transcorÍerá o periodo de

tempo de até dois nlinuto" 
'ã"ãioii"ã"ni" -o"t"t'inado 

findo o qual será automaticamente

encerrada a recepçáo de lances:

5.35. Não sefão aceitos dOis olimais lances de mesmo valor' prevalecendo aquele que for recêbido e

registrado em primeiro lugar; iá+^,Éâ.r^c êm +êmôo reel. do valor
5.36. Durante o trânscurso da sêssáo pública' os licitantes seráo informados' êm tempo real' (

ão ,"nãir"n"" registrado, vedada a identiflcaçáo do licitante;.-, 
^^-^ôririr,â rtn ,.rr '

5.37. No caso de desconed;;;; ; P;"g&iro' no decorrer da etapa competitiva do PÍegão' o

sistema eletrônico pooera peilanãcer acess"ível aog licitantes para a recepção dos lances'

Ír ânà983 -CentÍo - CEPi 86.490"000 - (43)35518301. CNPJ:76.968
Rua

Endereço elBtrônlco wvw'ribeiraodopl nhal.pr.gov br _ E-mal I pmrpinhal@uol.com.br e comP
464/000142
râs.pmrpinhal@qmail.com
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ESTA DO DO PARANA.

5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessâo pUor'ca seã suspensa e reiniciada somãnte após decorridas vinte e qÚatÍo

horas da comunicaÉo o" rr,"Tà["tãn=àff""r;-;";fi;p-tes, no'sitio eletrônico utilizado para

divulgaçâo.
5.38. O CritéÍio de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE'

conforme definido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o licitante náo "pt"ttilJi'nt"t' 
ónconerá com o valor de sua proposta;

5.40 A oÍdem de apresentaçao i"ilii;ilÉ; ã 
't!'':1",-":.:: 

um dos critérios de classificação de

maneira que só poderá haver empate entre propostas rguars (não seguidas de lances), ou entre

irn.ài tinái. a, t"se fechada do modo de disputa'

5.40.1 ocorrendo empate, a pt"pl"i"-i"têã"'" será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

E':?":ti:;[E:tã'ffipa de envio de rances.da'!'111t*1i11^1f:T:"X""*:"i::J:3I*Xi'*"
sistema eretrônico, 

"onurpropori"ã 
ri",tánt" qu" tenhà apresentado o merhor preço, para que sela

obtida melhor pÍoposta. vedada"J nü;ü;#;;láiçã"" ar"r"ntut oas previstas neste Edital;

5.42. A negociaçao sera reatizala ;;;;;ro do sistema podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes: á a proposta classificada em pÍimeiro
iliã. 

'ÉÀ"""r0, 
a etapa de negociaçáo' o pregoeiro examrnar

tuoar ouanto à adequaÉo "" "Ü#ã"i 
*Lãíioiiiã"J" Oo preço em ÍelaÉo ao máximo estipulado

g* "ftJffi:1?,;X*5:H ;""il,iffiT:ir? crassificado que no prazo máximo de.24 (vinte e

ouatro) horas, contadas oo 
"n""iiãri"nio 

oa fase de lances. envie a pioposta readequada' contendo

as esoecificaçóes oetatnaoas io-';Êi; 
-;"f*;"i" 

ao último lance ofertado após a negoctaçao

realizada, em campo p'op'io 
'l'"iJiãtJit"" 

Éif' 
'"o'p"nhada 

se for o caso' dos documentos

complementares q,"noo n"["5àiff";-;iil;çao o'qu"r"" exigidos neste Edital e iá

ãTEll",Íitli"t o dos licitantes será.veriricada P,9'-T::^*:i^""iimentos 
apresentados' conrorme

I"-ü,0â.'iãÀi"L;or-J""t" eàitár' enviados via upload no sistema BLL:

5 46. A Empresa que derxar Jl;"Jffi; ài Jr!it""- a" habilitacáo. na foÍma acima além de ter a

sua DroDosta desclassiÍicaoa, 
-Íicarà'suleita 

às sançôes " 
p.nriid"d"t previstas neste edital' nos

rermos àa Lei Federat 14 í33/2ô;l]'';;;;;;l;; pa."do.'Íiàar impedida de licitar e ser incluida no

cadastro de impedidos oe ricitiiJo iiúunal de Contas d1!.stado do Paraná

5.47. A documentaçao inseriãa'üa 
'pü"0 "" 

tÉt"'a !!r--r^séra 
verificada e analisada logo após o

encerramento da fase oe oispuu Jà ei"gao e.classificaç-áotos fornecedoresi

5.48. No caso de in"onsiJtenci's n-os documentos fiscais aoresentados via upload' pelos

fornecedores MpE, será .#j:;T; pã ;;1Jó5 icincol áras ,it"i". nos termos da LC 123100 e

147114, contados oo 
"n".rrrãã,itã 

iá'"ã".ao de disputa e mediante comunicação pelo pregoerro'

Bffi." "o'"'r""n1ã:'"i1"0,,", podeÍ.á ricar, 'l'i?ll1^^91 "::li "l"TÍf.:1 *"So#'" 
o"

"classiÍicaÇão/habilitaçáo" até á 
'ãiiti"'çao 

da documentaçâo deniro oás condiçÕes dispostas neste

Editar, ou permanecer n" ,"1"'i" :ãH""iiroiããia",, logo após a conÍerência dos documentos

enviados.
5.50. Se a pÍoposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exioências habilitatórias, o p*ããiro 
"rr.inará 

a proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua

corirpatibitidade e a rrauiritaç#i-o';r*';il;;i", nJ oii", de classiÍicaçáo, e assim sucessivamente'

até a apuraÇão o" ,,, p|lo;ã"I"" J.]'à-,i'* .ii,t àt"nda o eoital. Tamuem nessa etapa o Pregoeiro

íIoiáíãi1,1'ã'ã, o pá'tiJp'nt" para que seia o!tid-:,P.:::o merhoÍ:

5.51. Caso não se1am 
'p'tJ"nt"do" 

lances será verificadã a conformidade entÍe a proposta de

íãnoú"ço e valoi estimado pera a contratação:

5.52. Constatando o r,"no,.""Iiliã" ã-igê^àã" fi-rdas no Edital. o obieto será adiudicado ao autof

da proposta ou lance de menor preÇo'

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5,s6.oencaminhamentodepropostaparaosistemaeleÍÔnicoDressupÕeoplenoconhecimentoe
atendimento às exigêncras ãJir""tu"tr"i,àãã irJ"isiai no eo,tar. o Licitante será responsável por todas

as transaçÕes que forem "dü:i;l;H"J, "ãnlé 
no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

-Centro-C EP: 86.490-000 - e: (43)355't83O1 CNPJ:76-968
Rua P6Íâná 943
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O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas' sendo que somente estas

5.57

EU" fH,:it;T$""1iffã'. campo próprio para troca de mensasens entre o PresoeiÍo e os

licitantes. thar lances exclusivamente por meio
'à"àõ.'i"i"iro" a etapa competitiva' os ticitantes deveÍáo encamrr ,o no

do sistema eletrônico' sendo i*áãi"t"'ã"i" l"iormados do seu rêcebimento e do valor conslgna(

Íeoistro.
s=Boi." ó t"n." ourerá ser oÍertado pelo menor preço unitário 

- --
5 61. Os licitantes poderao otereârl"'n."i ,u;""àiro., observando o horário fixado para abertura da

;H1ãát',,""tJi"":;Hff8"§ff#:?:11""' rance de varor inrerioÍ ao Úrtimo por ere oÍertado e

;"3§rÊo:JJ]j:""'"iixâ,ri""çro dos autores das propostas e tances de preços durante a etapa

comPetitiva

6.1. Encêrrada a etapa de negociação o Pregoeiro examinará e Drooosta classiÍicada em prlmelro

trroar ouanto à adequação ao ooleto e à compatibilidade do preçi ãm'retaçao ao máximo estipulado

fãà "ontr.rtuçao 
neste.Ed tal e em,i?li,3l!1"üo* 

as obrigaçÕes previdenciárias, riscais .(lcMS 
e

:,1,"i; ifi:f ii:.I:§,"fi:il"1'ffiHã!"li'::ltli};1l*iili;13;; ;::H:H :"',1[iif:""T*'
transoorte,responsabilidadecrvil.'edemaisdespesasincidentesouquevenhamaincidirsobreo

Blsl§l;r'l5l?,1331,f"'l..ifx'i.r"..? e, e.t?l*^y:tr,l:,^30:::"::i::i:[",'I3:ifl",'i%3,"",'**
máximo fixado (Acórdáo n' ''oããá'õrã' -icÚ - Ptenárlo)' o' q'ã 

"p'"à"ni"r 
preço manifestamente

inexequivel
64 Considera-se inexequlvel a proposta que apresente 

^precos 
qlobais ou unitários simbÓlicos'

irrisórios ou de valor te'o inàÃpãti'"is com os p'uço" aãi inÉumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos 
"['JàIt'?" ' 

" 
ã'n"d; quã t àto 

-"ãnvácatório 
da licitação náo tenha

estabelecido limites minrmos. 
"*"ãjo"qrà"0" 

se referirem , *utoiái" 
" 

instalaçÕes- de propriedade do

oróorio licitante, p",, o' q"'" 
"iããni'nti" " 

pat"et' ou à totalidade daremuneraçao'

b.5 ouatque, interessado o"o"lã lü'l"ài ã"'""sá1ãai2"' *rigãná"" p"t' aÍerir a exequibilidade e a

resaridade das propostas' o"*iãá""iiá"Lntãr-as provas o-u os,l't;:'::X1U1;T'";5Tii'ü"rt^?5.

í"';*,,xxi:hr.".::"11'"T,:;"".i,"3::x"."'áriilil,Hffi-ffi;d;r;árl:r*-iÍ:9'::l:
aviso prévio no sistema t"* ;J';i""';;:'"i" ã q'átt" horas de antecedência e a ocorrêncra sera

tTl"8Tffiff:lpoderá convocar 9li9italt-e.e-a]:^e::'i'^:"^"^'J"*" 
disital complementar via e-mail

no Drazo de ate za lvinte e quáiãi io'ãÀ =oo'p"n" 
de não aceitacâo da proposta'

68. o prr.o estabelecido ;:iJá""fiá;'àgãà" pdo-Ê*soeiro por solicitaçeo escrita e

ú,i,tiàoã ao ri",t,nt" ro,m,raJ""àiiã" ãã*il*f;U';lmf;f 
i"XiãH,X_"l3Tf"JXi """""n",6.9. Dentre os documentos Pi

as caracteristicas oo ."t nrrãtãiãioliri.-"ãrã .Jr"". ,oo"e|o. tipo. fabricante e procedência' alem

de outras informaçoes p"n,^""'iJà,ããr"r"plo de catálogos, foin"to" o, propostas encaminhados por

meio eletrônico, ou, se ror ";à;l ;"; il;; meio e praio inoi"àJá" pelà eregoelro' sem preiuízo do

seu ulterior envio p"to ti"t"'áTiutlo-nià' tãú pán" de não aceitação da proposta'

EIT ED T V

7 .1 Para julgamento seÍá adota do o critério de MENOR PREÇO PELO vALoR uNlrÁRlo Do LorE'

observado o Prazo para forneci mento, as esPecificaçÕes técnicas, Parâm etros mínimos de qualidade

e demais condiçóes definidas neste Edital

7.2 O Pregoeiro anunctara o licitante detentor da ProPosta ou lance de mênor valor, imêdiatamente

após o encerramento da etapa de lances da sessáo Pública ou, quando for o caso, aPós negociação

e dêcisão Pelo Pregoeiro acerca da aceitaçã o do lance de menor valor;

7.3 Se a ProPosta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a ProPosta ou o

lancê subseq uente, na ordem de classificaçã o, verificando a sua aceitabi lidade e Procedendo a sua

86.490-O00 - Fone (43)35s18301 CNPJ:76.968 064/000142
Rua PáÍáná 983 - Centro - cÉP
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ESTAD O DO PARANA -

hâbilitacão. Se for necessário, Íepetirá esse procedimento'

;;"ú"à ou lance que atenda ao Edital;

i.itá"o a proposta ou o lance de menor valor' após a fase

o"iritiào pelo edital a mesma será desclassificada:

7"á ô, 
-.ãt"ao o sistema gerará ata circunstanciada'

l"gbiloJ.iãããi os atos do piocedimento e as ocorrências

sucessivamente, até a apuraÉo de uma

de Iances, permaneceÍ acima do máximo

e outros relatórios, nos quais estarão

relevantes.

09.1. Até 03 (três) dias Úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública' qualquer

ffi1*"Â"i"JíJ!',|,'#;'?1:"ti't':", rearizada ?"?'"-'-^.!:. 
e-mair pmrp nh?r@u-or con o' e

ffi i:i:"linltl'*:i:";:^",-,:".:g:ff i"ti:.1ffi;"'
9.3 Considerando possíveis r"iiàt ãã "'"t"" 

o" envio-por e-mail recomendamos conÍirmar o

recebimento do mesmo. atraves JJi teÉtones (43) 3551-8301 e 3551-8320'

9.4. caberá ao Pregoeiro, ""rt'à'i" 
p""i"J 

'ãlp'onáâ*i" 
pa" 

"lahÔÍacão 
deste Edital e seus anexos'

decidir sobre a impusnação "" ;:;n;""'à"õã'iiãri ãiã; utels' timiiaao ao Último dia útil anterior à

3irff#;::r"'il..r"rfrluol ""ra 
o"tinida e pubticada.nova data para a rearização do certame

9.6. Os pedidos o" """t"""''ÃiÃ 
ieterentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Preooeiro. ate 03 (três) ai"" 'i"iti"iliiãi"' 
-a 

o"t" designada para abertura da sessão pÚblica

excúsivamente por meio etetroniãã'ã int"in"t no endereço.indicâdo no Edital

9 7. o Pregoeiro Íesponderá '"' 
p"ãià"t Jã 

"sclareciméntos 
ná o'"to de três dias Úteis contado

da data de Íecebimento o" pJà,J":"ã oiàía ãqrisirr 
"uu"ioio" 

íormais aos Íesponsáveis pela

;lãtx3ffi,1r"":iH:""';:r?ffJ?"" "s"ta'""im'ntos 
não suspendem os prazos previstos no cêrtame

e e A concessáo de eÍeito "r$:;"',rTfiilüài"'ãçàãã 
rãauààxcepcionat e deverá ser motivada

".ro 
Êrááó"i. nos autos do processo de licitação'

'9 10. As-respostas aos peoioolããH;il;;i"" serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os

participantes e a administraçáo lpresentados Íora do prazo legal e/ou
6. i i-'üil;";ã" conhecidás as impugnaçÔes e os. recursos. í

subscritos por representant" 
""náo 'nãoiiii"oo legalmente ou nào identificado no processo para

responder pelo proponente loderá
9.12. Ao final da sessáo, o proponente que deseiar 1sç611sç contra decisões do pregoelro I

fazêJo. através oo "", '"p""L"'lí;";ilii;ú;o 
sua intencâo com resistro da síntese das suas

razões, sendo_thes racurtaoo 1ulrii;#;ri;i;;; p,"zo de 03 ri,ett oirt úÉis osinteressados ficam'

desde logo, intimados ' "p'"J;ü;;;i;;t;;t:"' 
isual número de dias'que começarão a correr

3ii:Tl]?,jod3',*on$"""ff:[",[5à"t, no momento e tempo estiputado durante a licitaçâo e motivada

Pf?nfli""li,"u''X:it1?JTl':.:"#'"'""lL"o' sobre assuntos meramente proteratórios ou quando

"a"lrtifrã"orã 
int"nçâo d" intt'oor o recurso pelo proponentê'

g,,lS,osfecursoscontradeclsõesdoPregoeiroterâoeÍeitoSUsDenSlvo,
9.16. o acolhimento oe reiJis'o ;'õ;;;; " 

lnvatioaçao ãpenas dos atos insuscetiveis de

08. HABILIT ÃoAQ

8.'1 Conforme ANEXO 03

09 P GN A o IT CU EH o OG

9.17. Os recuÍsos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via onglnal deverá ser encaminhadaaproveitamento

para o municíPio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá esta r em papel timbrado com o

nome da êmpresa, es Íazões do recurso e assinatuÍa do replesentante legal paÍa que possa ser

anexada no Processo Junto com este docu mento original, deverá ser envtada também uma cóPia Por

e-mail in hal uôl.com te m ras m inha mail ara que sela possível a Publicação
m

on-line das razões do recurso interposto e a decisáo cabida a este

entro - cEP: 86.430"00 (43)355',18 301. Ci{PJ: 7ô
Rua P6raná 983 - C

.968.064/000',1 -42

Éndêreçoêletrànlcowww ribeiraqdopi nhal.pr gov.br _ E-mail PmrPrnhal@uol
pras.pmrPinhal@gÍnail.cQm

IO. MULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em cilso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sangÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
10.2.1. a natuteza e a gravidade da inÍração cometida;
10.2.2. as peculiâridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÇâo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
conlrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íalharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo pÍazo de ate 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante e

própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de PreÇos ou documento equivalente especifico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçáo, para assinaÍ o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
MunicÍpio, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - PaÍaná,
podendo o pÍazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão seÍ digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podêndo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaçáo, com esta licitaçáo, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

LOCAIS E NTREGA DO

12.'1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Píeços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da AutorizaÉo, de âcordo com o
descrito no Termo de ReÍerência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.

í 3 . PAGAMENTO

13.'1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome ê número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Paraná983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:76.968.0 1O0O1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
ESTADO DO PARAN

í5 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

"á"raiãi"êõrito" 
da minuta de Ata Registro de-Preços/Contrato'

15.2. A empresa devera apreseitaiãocu'mento otlcial comprovando o reaiuste' acompanhado de

',r"tlí"íãi[:: * preços, caso ocorra' deverá ":'19't"::ilT1T"::^:]Jl:]'Ifl'.:::'Jly;i'nt"
de custos e/ou preço O" r.r."Oã]"puüiiàê" ãticiris devendo. nos preços supracltad.os, estarem

i;|;il-.i;;;: ";. à""p"""" ,"r"iiuã" ,o àti"to contratado (tributos, sesuros, encargos socrars'

transpoÍte etc)

RÃO DO PINHAL
Á-

'16.1. As Dartes declaram conhecer as normas de prevençâo à corruDcão previstas na legislação

krrasiteiÍa, dentre elas a r-ei o" r'iiloÃààã" Àlti"['"i" iL"l n" a +zsli ss2)' a Lei no 12 846t?o13

e decreto n'8.42012015 " "";;';;;;;;;ntos 
e fazer-se cumpriJas Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes oráticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, d;I';;;ü' ou solicitar' direta-ou indiretamente qualquer vantagem

com o obietivo de influenclar ' 'ião 
iã'ã*'oor público no processo de licitação ou na exêcuçáo de

ff15ãt1à" u"ro"lenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o objetivo de influenciar o processo

àâ ticitaçao ou de execução de contrato:

c) "prática colusiva": 
""q'"'"oi"i"J''iestabelecer 

um âcordo entÍe dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de repÍes;;ta"t"Jã' pt"õ""G do órgáo licitador' visando estabelecer preços

em niveis artiíiciais e não-competitivos:
d) ,,orática coercitiva,,: .rrr oánà'ãJ rmeaçar causar dano, direta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade' visanOo influencàisua participaçao em um processo licitatÓrio ou afetar a execuÇão

:iÇlitXt: obstruriva": (i) destruir, I:Firg1*lrs:11^::^.?:i'5i,,,tji"-,;i 
""#IãBã0,;,?io;i.,t*"'declaraÇões Íalsa" uo, ,"pr"""áiJn*"s iã organismo financeiro multilateral, com o obletivo de impediÍ

materiatmente a apuraÇáo o" 
"ü;;"Õ"s"aã';ãiiã" 

pà'itt' **a: (ii) atos cuja il-t:lç:1::f rmpedir

ffit;ri;ffii;;;i"i"itio oo oiiáíáie à organismo tinanceiro multilateral promover rnspeçao

10.2. Qualquer descumprimentl"â:":õ;t1;1;i Ànti"ott'pçao e suas regulamentaÇões' por parte

do(a) CONTRATADO(a) em qúú'"t 
'""t 

dos seus aspectos'.poderá enseiar:

a) instauracáo do procedimentl'# Aü;;;ã;;;Rãsnonsloitioaoe Administrava - PAR. nos termos

do Decreto no 8.420t2015 " ;g';#;H-cãm apticaçao das sanções administravas porventura

cabíveis;
b) Aiuizamento de açáo com vrstas à responsabilizaÉo na esfeÍa Judicial, nos termos dos artigos 18 e

1'g cía lei n" 12 8461?013 ^ ^.Á+i^ôê ^nmarciais .te forma ética e
í6.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negÓcios e práticas comerciais de Íorma I

íntegra em conformidade com 
"J 

i'"ãit* f"g"is vigentãs no pais " Art 40 do Termo de lntegridade e

Êtióã competente para as providências cabíveis'

16- DA CON TA DEPREVE NCÃO DEF RAU EECOR PC

17- DI rcÓE SFINAIS

983 - Cêntro - CÉPi 86.490-000 - (43)3s5 '18301. cNPJ

17.1. A pÍesente licitaÉo não impoÍta necessariamente em.contrataÉo' podendo o Municipio revogá-

la. no todo ou em parte, p"I"iàtá"t 
-ã" ini"'""t" público' dlrivadas de fato superveniênte

comorovado, ou anulá-la por itegãlidade' de ofício ou por provocação mediante ato escÍito e

rundamentado disponibirizado #'H#"; pã,,- 
"à"nã"i'i""tá 

dos participantes da licitação o

MunicÍpio poderá, ainda, pro"og"--', ã qu'huà' tempo' os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura -----rvel oela fidelidade e legitimidade das lnformaçôes prestadas e dos

l:i,*$"Jâ:::"";,#S"§i"1ff1'? j:ll"J ,':":!""'üô,-{"::'.: *":;fl*:;:.+ãU*.
apresenrado ou a inverdade a*'iltH;;;#=';"L-cãit'üãi.pricará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver 
"pr"""átrãã. 

àrl-cáso tenna srdo o.vencedor. a rescisão do contrato/ata

reoistro de preÇos ou oo p"o'oo oãiã'pia iem prelulzo oas demais sancões cabiveis'

17:3. É Íacultado ao pregoeirol-ou à'autoridade-a ete superior, em qualquer fase da licitaÇão

;;#;;;jígã;ai co, ul"ta"l 
"s"tát"ctt 

o' a complementar a instrução do processo

76.S68.064/000 142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

17.4. Os proponêntes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicioneis deverão Íazê-lo no

pirr"ããtlrii""ão pelo Pregoeiio, sob pena de desclassificaçâo/inabilitaÉo'

í7 5. o desatendimento de exrqências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que 
""1, 

po"'"í"] ã-'toifáo o" "'" 
qualificaçáo e a exata compreensão da sua

?;"3:i*3 "",r"" 
que disciplinam este Presáo serão sempre illlp':t*?:^:1t1":'1,1?HJlT1"'"

disDuta entre os pÍoponentes, O"tO" qüà náo comprometam o interesse da Administração' a

Íinalidade e a segurança da contratação

17.7. As decisões refeÍentes, "!iãiio""""o 
licitatório poderâo ser comunicadas aos proponentes

poÍ qualquer meio de comunlc"ção ql" 
"ótnprove 

o recebimento ou ainda' mediante publicaçáo no
'Oiarlo 

Oticiat do Estado ou Municipio'
iz.à. O" 

"""o" 
náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoelro'

17.9. A participaÉo oo pr.oponãnt" n""t" ll"it"Éo implica em acãitação de todos os termos deste

O DO PINHAL

Edital
'17'10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualq uer responsabilidade Pelas

obrigaçõe s assumidas Pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e às

condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação Íealizada

17.11 . O foro designado Para Julg amento de quaisquer questões judiciais resultantês deste Edital será

o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro

17 .12. Nâo havendo exPediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçâo

do certame na data marcada, a sessão será automatica mente transferida Para o Primeiro dia útil

subseq uente, no mesmo horário e local anteriormen te estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoer contrário

Ribeirão do Pi 4

983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone:(43)3551 8301. CNPJr 76.968 .064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS GERAIS DA (art.6o, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.133120211.

1.1 Contratação de empresa especializada para realização de projetos e serviços de engenharia para o Município por

um período de 12 meses, conforme condiçÕes, quantidades e exigências abaixo especificados:

01

ITEM CATSER oEscRrçAo VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

22225 DE ENGENHARIA - elaboração de projetos de engenharia e 18.833,00
sewomplgnentaes.

Dentre os principais servicos a serem solicitados, destacam-se:
Projeto Arquitetônico Executivo
Deverão ser apresentadas nesta etapa plantas baixas normalizadas e
cotadas, onde deve constar o dimensionamento dos elementos estruturais
em planta (pilares ou similares), com informações textuais necessárias
(nomes de ambientes, área construída, locais de acesso, tipos, materiais e
dimensões de esquadrias, quadro de esquadrias (altura x largura x peitorile
quantitativos), níveis de piso, tipos de pavimento, com paginação dos pisos
de todos os ambientes com indicação do ponto de partida do assentamento,
especificações de materiais de cobertura, pisos, estrutura, revestimentos de
paredes e forros, acessos, plataforma de mastros, vagas de garagem,
degraus de escada e demais elementos técnicos), em escalal/50 ou 1/75,
conforme padrão técnico de representação de projetos de Arquitetura e
Urbanismo e demais projetos complementares. Cortes normalizados e
cotados, com informações textuais necessárias (nomes de ambientes,
níveis de piso, anotações de passeios e pavimentos externos, elementos
deestrúura e cobertura edemais elementos técnicos) em escalal/S0 ou
1/75. Plantas de cobertura com definições completas: planos de águas e
respectivoscaimentos, rufos, calhas, rincÕes, diagrama completo da
estrutura de cobertura, localizaçáo e especificação de tubos de descida de
águas pluviais, gárgulas, grelhas e demais equipamentos e elementos
construtivos de drenagem, com especiÍicação completa de materiais e
demais elementos construtivos, em escala 1/50 ou 1n5. Elevações
normalizadas, com especificação de materiais de revestimento e esquadrías
e demais aspectos construtivos necessários, em escala 'll50 ou 1175, com
exibição de elementos construtivos correspondentes à escala. lmplantaçáo,
situação e locação do edificio ou projeto de urbanização, com cotas e
definições de limite de terrenos, emescala 11200, 11250 (para projetos de
arquitetura).

Plantas e cortes de movimentação corte e aterro, com exibição de níveis
originais do terreno e cotas de projeto, em escala correspondente às
praticadas no estudo.

O Projeto Executivo deverão ser apresentados todos os elementos
necessários à realização do empreendimento, detalhando todas as
interfaces dos sistemas e seus componentes. Alem de constituir-se de um
relatório técnico contendo a revisão, criação e/ou complementação do
memorial e do memorial de cálculo apresentados na etapa de
desenvolvimento do projeto, e ainda, a revisão do orçamento detalhado na

execução dos serviços e obras (fundamentada no detalhamento e nos
eventuais ajustes realizados pós Projeto Básico).

O Projeto Executivo é documento técnico e tem função administrativa.
Pressupôe o conjunto de desenhos, textos, planilhas, gráficos, imagens e
maquete eletrônica humanizada de que são compostos o projeto executivo
de arquitetura e/ou urbanismo, em si, os projetos técnicos complementares
consolidados e compatibilizados, o quantitativo de materiais e serviços, o
orçamento a ele associado, além do Levantamento físico- arquitetÔnico e/ou
físico-territorial da obra e dos Cadernos de EspecificaçÕes. Os projetos
executivos de arquitetura, urbanismo e demais complementares são
acrescidos aos diversos quantitativos, orçamentos, e aos cadernos de
especificações técnicas, copilando- os num caderno único de encargos
geral da obra, dando subsídios sem dúvidas para elaboração da licitação e
futura de obras. O ao de obras e

225.996,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 CN PJ: 76.968.06410001 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Plano Diretor do Município e normas da ABNT.

Projeto Arquitetônico Executivo Específico (Hospital,CMEl,UBS,
Escolas)
O projeto deve atender as especificações do item anterior e atender a todas
as normas do ministério gestor do contrato. Devem atender a resolução da
Anvisa RDC 050/2002, o manual de orientações para construção e
ampliação das Unidades Básicas de Saúde da Secretaria de Saúde do
Estado do Paraná, Portarias do Ministerio da Saúde GM 2.22612009,
2.48812011 , e 2.8381201 í e demais normas federais, estaduais e municipais
e ABNT para estabelecimentos assistenciais de saúde.

Projeto Executivo de Estrutura Metálica
O projeto deve apresentar o memorial de cálculos, plantas, cortes, vistas e
detalhamentos, quantitativo e memorial descritivo referentes às soluçôes
técnicas para a estrutura, incluindo estruturas especiais de coberturas,
conexões, listas de material com peso de aço utilizado no projeto, área de
pintura das peças, quantidade de parafusos e tipo de parafusos (conexões
parafusadas) reservatórios, bem como coberturas translúcidas, caixilharia
de fachadas e brises. Para a utilização de estruturas metálicas de aço o
projeto será regido pelas normas da ABNT, em particular a NBR 8800 e a
NB 143/67. Todas as ligações inclusive as soldadas serão detalhadas de
acordo com o código AWS-D1-1 - Structural Welding Code da AWS
(AmericanWelding Socie§) e as que são aparafusadas, de acordo com as
especificações da ASTM (American Society for Testing and Materiais).

Projeto Executivo de Estrutura de Concreto
No projeto de estrutura de concreto armado, apresentar o resumo de aço,
formas e concreto. As normativas respectivas ao assunto deverem ser
seguidas na confecção do projeto, em especial a NBR-6118 no que se
refere aos projetos, em relação asarmaduras, barras e fios de aço deverão
obedecer às determinações da NBR 7480. O projeto deve contemplar o
desenho de todas as vigas, pilares, blocos de fundação, estacas e outros
entre outros elementos estruturais que vierem a ser necessários, de forma
detalhada, especificando diâmetro das ferragens, diâmetro das estacas,
dimensões dos pilares, distância de barras, distância de estribos, assim
como deve prever a entrega do quantitativo e memorial descritivo destas
soluções técnicas adotadas, de forma que possa ser executado.

Projeto Executivo de Estrutura de Goncreto EspecíÍico I
Nesse projeto está contemplado somente a cabeceiras das pontes, a qual
deverá ser apresentada com resumo de aço, formas, concreto,
detalhamento de Íerragens, dimensões de blocos, estacas, distancias de
estribos, especificação de diâmetro das ferragens, de forma que possa ser
executado, o projeto deverá ser embasado na NBR 7187, NBR- 61 18, NBR-
7480, a norma do DNIT 118, NBR 7187 que se refere a Projeto de Pontes
de Concreto Armado e de Concreto Protendido.

Projeto Executivo de Estrutura de Concreto Específico 2
Nesse projeto está contemplado cabeceiras das pontes com as vigas de
apoio, a qual deverá ser apresentada com resumo de aço, formas, concreto,
detalhamento de ferragens, dimensões de blocos, estacas, distancias de
estribos, especificação de diâmetro das ferragens e de forma que possa ser
executado, em especial o projeto deverá serembasado na NBR 7187, NBR-
6118, NBR-7480, norma do DNIT 118 e a NBR-7187 que se refere a Projeto
de Pontes de Concreto Armado e de Concreto Protendido. Deverá ser
apresentada estrutura com detalhamento para guarda-rodas, guarda corpo
quando for o caso.

Projeto executivo Hidrossanitário (água potável, reuso, êsgoto e
pluviais), GLP e Gases medicinais.
O projeto deverá ter dimensionamento e distribuição de rede de tubulação
de água fria e quente, esgoto sanitário, águas pluviais, prumadas e
reservatórios superiores e inferiores, esquema de distribuição vertical,
aproveitamento das águas pluviais, reutilização das águas servidas, micro e
macro drenagem do teneno, irrigação automatizada de áreas verdes,
espelho d/ água, projeto e dimensionamento de GLP e gases.
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Os projetos devem contemplar planta baixa, implantação, detalhes

isométricos individual de todos OS pontos de consumo ndicando se a

prumada sobe ou desce diâmetro fluxo e tipo de conexao. Lista de material

de todas AS peças utilizadas no projeto, em conrjunto com o memorial

descritivo para execução. Para d elaboração dos projetos deverá em

especial seguir NBR 1 08/,4 NB R I 60, NBR 5626 N BR 1 3932.

Projeto executivo de Prevenção de lncêndio
oprojetodeprevençãocontraincêndiodeveráserelaboradoem
coniormidade com á NeR-tZOSS, NBR-í3714,N8R-108971N81135,
NBR14100 da ABNT eespecialmente o código de Prevenção de lncêndio do

corpo de Bombeiros Militar do Paraná e suas NPTs. o projeto deve abordar

o sistema de prevenção contra incêndio, extintores, rede de sprinklers e

outros sistemas de combate automático, equipamentos, sistemas de

detecção de fumaça e fogo e alarme contra incêndio e plano de fuga. o
projetô deve contei lista dL quantidades de materiais de tubos, conexões,

ptaôas e sinalizações de emergência. O projeto deve obrigatoriamente ser

aprovado no CorPo de Bombeiros.

Projeto executivo de lnstalações elétricas, lógica, CFTV, Automação e

Segurança-
Deverão ãer respeitadas as disposições gerais da NBR5410 e também as

normas pertinentes da concessionária de energia que atenderá o local da

edificação.
O projéto deverá ser aprovado pela concessionária de energia local, por

conta-da CONTRATADA, inclusive com as cÓpias necessárias'

Deverá contemplar os ambientes com pontos de acesso às redes de

ãnergia (tomadas), sistema de iluminação, Ar condicionado e etc., de acordo

comã necessidaáe de cada ambiente, e observando sempre o layout do

mobiliário.
O projeto deve conter: Localização dos pontos de tomada, lógica CFTV'

auiomação e segurança, detalhes de execução, quadros de carga,.

diagrama unifilaiemuúifilar, lista de material de fios, eletrodutos caixas de

tomada, disjuntores, quadros de distribuição e êtc.

O projeto deve ser aprovado na COPEL.
Proieto Luminotécnico
Deverá ser observada a natureza de utilização de cada ambiente. Além da

intensidade luminosa adequada, também deverão ser observadas outras

questões pertinentes ao Projeto Luminotécnico como grau de ofuscamento,

densidade de iluminação, ínáice de reproduçáo de cores e conforto visual.

Cálculo dos Condutores
ffi máxima queda de tensão e também a capacidade

de condução do condutor.
Cálculo dos Disiuntores
De^/erá set obsetvada a sensibilidade e a seletividade dos disjuntores,

dando atenção para a utilização de dispositivos diferenciais residuais.

Projeto de Glimatização
O projeto de ar condiãionado deverá ser elaborado em conformidade com a

ttfinO+Ot, E8269, MB47O, NBR10O807NB643 da ABNT,ou as que vierem a

substituí-las"
ô projeto completo deverá compreender todas as informaçóes e

detalhámentos para o perfeito entendimento da execução da obra, devendo

ser apresentado na seguinte forma:
iiprüeto de instataçãõ dos equipamentos de ar condicionado ( mini- split;

split;etc.)
Z)piojetoOe rede de dutos, grelhas, difusores, dampers' etc', que garantam

a exaustão/ventilação/renovação do ar;

3)Projeto de tubulações hidráulicas, frigorígenas, elétricas, etc' ;

+iOi"ôrrp uniÍilai e detalhamento necessário de ligações elétricas de

comando e força dos equipamentos;
á; oirgrrr, 

-ísométrico' 
de tubulação hidráulica e refrigeração (para

sistemas divididos);
6) Memória de cálculo de carga térmica e dimensionamentos;

7) Memorial descritivo;
8)
A

Quantitativo dos materiais usados.
das As ser de ua
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pluviais.
Todas as soluções apresentadas deverão estar detalhadas. Os projetos

deverão estar em condições de fácil entendimento em nível de executor.
Deverão ser detalhados os sistemas de encaminhamento, quadros,

montagens, posicionamento de equipamentos, salas de equipamentos e etc.

O projeto deverá ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulações,
fixaçÕes e outros elementos necessários à compreensão da execução.

O projeto deve apresentar a quantidade de m2 de dutos' isolamentos,

equipamentos na forma de lista.
Projeto Executivo de Drenagem
Para a localização definitiva das bocas de lobo será realizado o nivelamento

das ruas e praças, que será também utilizado para verificação das

declividades e determinação dos pontos baixos reais. A disposição, tipo,

número e distâncias das bocas de lobo que serão adequadas, às vazões de
projeto escoadas, devendo-se ter o cuidado de evitar o acúmulo de águas

nas sarjetas e onde haja passagem de pedestres.

Os lançamentos finais serão direcionados considerando a rede existente. O
lançamento final deverá ter seu caminhamento amarrado ao sistema viário e

equipamentos existentes, quando esses existirem.

Produtos a serem entregues
Memorial descritivo, contendo no mínimo:
lntrodução
Descrição da bacia Hidrográfica
Descrição das intervenções propostas no projeto;

Análise das características da bacia;
Estudos hidrológicos;
Memória de cálculo das vazões, bacias de contribuição definidas para cada

trecho do projeto e dimensionamento da rede de drenagem;
Tabela contendo a especificação e a quantidade de materiais do projeto;

Metodologia de construção;
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memórias de cálculo.
Projetos de drenagem pluvial, contendo no mínimo:
Planta baixa, indicando galerias, bocas de lobo existentes enovas locações,

se necessário.
Perfil longitudinal do terreno e do pavimento, contendo no mínimo os
seguÍntes elementos:
-Numeração dos coletores,

-lndicação entre os poços de visita da declividade, do diâmetro da rede e
das respectivas distâncias;

-Localização e projeto das captaçõeserespeclivosramaisdeligação;

-Cotas do terreno, da geratriz inferior das tubulaçÕes, dos poços devisita e

respectivas profundidades;

-Alturas e cotas dos degraus;

-Localização e tipo das sarjetas;

-Redes existentes e suas características;

-lnterferências no caminhamento da rede.
L

i -Quantitativo dos materiais usados.

Planta baixa, elevação e cortes de todos os elementos constituintes do
projeto, como: poços de visita, bocas de lobo, caixas de ligação e tubos.
(Detalhes executivos).
Projeto executivo de pavimentação asfáltica em CBUQ,TST, blocos de
concreto, inclusive serviços de laboratório para dimensionamento da
base (CBR).
Para o dimensionamento do pavimento flexível deverão ser utilizados no

minimo dois métodos preconizados pelo Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem (DNER):

DNER-1966/1981 do de Souza e
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metodologia da resiliência DNER PR 0269/94 do Eng. Ernesto S.

Presussler. O dimensionamentoadotado deverá atender essas duas
metodologias.

Para os projetos de pavimentação em pavimento rígido deverão ser
apresentadas as pranchas com geometria das placas, detalhamento de
juntas, barras de transferência, interfaces entre tipos de pavimentos

diferentes, memorial descritivo dos serviços a serem realizados, quantitativo

de materiais empregados, etc.

O número "N" (número de solicitações por eixo de 8,2 tf) deverá ser definido
através de contagem de tráfego no local e de dados coletados junto aos
órgãos competentes. O índice de suporte do subleito será calculado com
base nos resultados dos ensaios realizados com os materiais do subleito e
das oconências de materiais indicados para terraplenagem.

O custo do serviço já contempla laudos de laboratório de CBR.

Produtos a serem entregues
Memorial Descritivo, contendo no mínimo:
lntroduçâo
Objetivo
lntervenções propostas no projeto
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memórias de cálculo.
Estudo estatístico e definição dos valores característicos do subleito para

cada subtrecho homogêneo, considerando que, quando nâo houver a
possibilidade de execução de regularização e compactaçâo do subleito
deverá ser consideradas as condições do material "insitu";

Tabela contendo a especificação e as quantidades de materiais.
Projeto de pavimentação, contendo no mÍnimo:
Desenhos apresentando a seção transversal. A seção transversal tipo de
pavimentação para os diversos trechos homogêneos deverá ser
apresentada em escala 1:100, contendo todas as informações necessárias
quanto ao pavimento, inclusive com estacas de referência do projeto
geométrico para cada seção tipo. Apresentar o perfil do greide, constar no
greide as estacas e as cotas.
Definição dos materiais a sêrem utilizadas nas diversas camadas do
pavimento. No caso de soluções diferenciadas para cada trecho, deverão
ser apresentadas as respectivas seções tipo para cada caso com indicação
das respectivas.
Planta baixa, elevação e corte de todos dos elementos presentes no projeto.
(Detalhes executivos).

Projeto de Relocação de Rede de Energia
O projeto deverá conter a implantação da rede existente e novo local da
rede. Deve conter lista de material com todos os itens que foram utilizados
no projeto. O projeto deve ser aprovado na COPEL.
Verificar se os postes existentes terão espaço disponÍvel para abrigar as
luminárias propostas, em função das redes de transmissâo existentes
(AT/BT e outros) transformadores, etc.,
Verificar se os transformadores existentes suportarão o aumento de carga
que o mesmo deverá receber com o aumento de potência instalada
(consultar COPEL); d) Caso necessário, prever substituição dos
transformadores. Os projetos de iluminação pública deverão ser aprovados
pela concessionária de energia.
Projeto Executivo de Sinalização Viária
O projeto deverá obedecer os padrões estabelecidos pelo CONTAN,
segundo os manuais de 'Sinalização Vertical de Regulamentação" - Volume
l, CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da Resolução n' 180, de
26.08.05, e de 'Sinalização Horizontal"- Volume lV,

CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da Resolução no 236, de
11.05.07, devendo estar de acordo com as normas (NBR) da ABNT que
tratam do assunto, assinado pelo profissional anotante;

Para a elaboração do projeto, as características da via deverão ser
levantadas "in loco" com o SE
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considerando-se os cadastros levantados peloprojeto planialtimétrico
(alinhamentos prediais, divisas, entradas para garagens, meio fio,árvores,
postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale,caixas de inspeção,
etc.,.); bemcomo "equipamentos urbanos" existentes na via e proximidades
dela (escolas, hospitais, postosde saúde, parques, etc...); os
estacionamentos exclusivos (táxi, ambulância veículos oficiais,etc...); os

estacionamentos proibidos (pontos de ônibus, embarque e desembarque de
escolas e hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via
com as transversais e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto

de sinalização, devendo ser consultado a Conselho de Transito, para a

averiguação de prováveis e futuras implantações de pÓlos geradores de
tráfego na via e nas proximidades da mesma.

Estes dados deverão ser transferidos em forma de sinalização para o
projeto geométrico elaborado previamente.

Produtos a serem entregues
Memorial descritivo, contendo no mínimo:

lntrodução
Objetivo
lntervenções propostas no proleto
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memórias de cálculo.
Tabela contendo a especificação e as quantidades de sinalização
Projeto de sinalizaçáo, contendo no mínimo.
Plantas baixas da via, indicando a sinalização horizontal, vertical,
semafórica, pontos de parada de ônibus, outras sinalizações para

organização do trânsito de veículos e tráfego de pedestres, além de placas
informativas necessárias;
Detalhes executivos, elevações da sinalização horizontal, contendo toda a
pintura de solo necessária, incluindo marcas viárias, além de tachas
refletivas de balizamento e dispositivos auxiliares para a canalização do
tráfego, assim como o quantitativo dos materiais a serem usados em toda a
obra. "Não apresentar detalhes genéricos";
Para a sinalização vertical de orientaçâo deverá ser apresentada a
diagramação das placas (altura e largura dos topÔnimos e setas);
Detalhe executivo de todas sinalizações, com cotas, em escala 1:10.

Projeto de paisagismo
Na elaboração dos projetos de paisagismo deverão ser levadas em conta as
interíerências existentes tais como árvores, postes, caixas de
concessionárias e também as restrições de largura dos passeios. O projeto

deve apresentar legendacomas espécies arbóreas, bem como lista de
quantidades de grama e plantas.

Produtos a serem entregues:
Relatórios técnico, contendo no mínimo:
lntrodução;
Descrição das intervenções propostas no projeto;

Tabela de quantidades de vegetação, considerando a sespécies;
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendaçóes e memoriais.
Projeto de paisagismo.
Planta baixa, cortes da pista e detalhes e xecutivos de plantio da vegetação;
lmagens renderizadas.
Deveram ser seguidas as deliberações mencionadas abaixo, inclusiveas
normativas do COMAM citadas:

DN-05/89-Define o plantio e poda de árvores;
DN-09/92-Normas para plantio em logradouros públicos;
DN-10/92-Normas para poda de árvores;
DN-12/92-Normas para implantação de parques no município;
DN-22/99-Estabelece normas técnicas para o transplantio de árvores;
Normativas e leis municipais;
N8R13532;

Portarias e Estaduais e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000'l -42
End€rego ol6trônioo www.ribeiraodoplnhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol,çom.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



'rg;úu,.e'

ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Municipais.

Projeto executivo de recape asfáltico
O projeto deve contemplar as áreas a serem recapeadas, conforme
exigências da CaixaEconômica
FederaleParanáCidade,devemserrealizadosplantasnaescalal :750 e cortes
da via na escala 1:100. Deve ser detalhado todos os cruzamentos em
escala 1:250. Deve ser considerado o reperfilamento apenas em trechos
com depressões e lombadas excessivas.

Projeto geométrico de trevos, rotatórias
No projeto deve ser considerado o volume de tráfego, evitando
congestionamento ou condiçÕes que coloque em risco a segurança dos
motoristas. Deve ser utilizado como material de referência, no projeto destas
estruturas, o manual de projetos de interseções do DNIT. O projeto deve ser
aprovado junto ao DER, conter cortes e perfil longitudinal da via,
considerando 500m ate o acesso da rotatória.

Levantamento Planialtimétrico e topográfico
O levantamento deve ser elaborado conforme as prescrições da norma
ABNT/BR 13.133/94 Execução de levantamento topográÍico.

A execução desses levantamentos deverá ser feita empregando-se estação
total e compreende as seguintes etapas:

Execução de serviço de poligonação, com as devidas confrontações,
ângulos e azimutes;
Locação do eixo das vias e canteiro central;
Nivelamento e contranivelamento do eixo de locação,
Seções transversais;
Curvas de nível e indicação de níveis de pontos notáveis,como o
cruzamento de eixos de vias.
Produtos a serem entregues
Memorial Descritivo, contendo no mínimo:
lntrodução;
Descrição das intervençÕes propostas no proJeto;

Demais itens e sclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendações e memórias de cálculo;
Planilhas com as coordenadas dos vértices do terreno, bem como as cotas
dos pontos levantados.
Levantamento topográfico, contendo no mínimo.
Desenho de curvas de nível a cada 1 metro ou de planos cotados (caso de
trechos planos);
Levantamento do perfil longitudinal do eixo das avenidas em todos os seus
respectivos trechos.
Pontos de nivelamento das entradas de garagens e galerias;
Calculo de corte e aterro considerando o empolamento da terra, conforme
instruçÕes e projetos fornecidos pela contratante;
(Extremidades) e caixas e inspeção;
lndicação das medidas de cada segmento do perímetro que define o imóvel;
Cota inicial deverá ser referida a 01 (um) marco oficial e deverâo ser
implantados novos RNs próximos ao início e íim do trecho, em lugar
protegido; Vl. Seções transversais em todas as estacas.
lndicação dos ângulos entre os segmentos do perÍmetro que define o imóvel
ou seus rumos,
lndicação da área real do imóvel resultante do levantamento, bem como da
área constante do título de propriedade;
Localização de árvores de médio e grande porte, bocas de lobo, postes,
mobiliário urbanos existentes localizados ao longo da via,
Dimensão dos passeios;
Demais prescrições estabelecidas na NBRl 3.1 33/94

Levantamento Cadastral
Consiste no levantamento cadastral da área a ser projetada e consistem em:

Memorial descritivo e fotográfico, contendo no mínimo:
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Descriçâo da sintervenções propostas no projeto
Demais itens esclarecendo as técnicas de execução, abordando normas,
recomendaçóes e memórias de cálculo.
Plantas baixas em duas vias impressas, contendo no mínimo;
Uso e ocupação do solo da região atingida pela intervenção
Localização e dimensões dos alinhamentos prediais, divisas de lotes,
numeração predial e tipo de edificação, entradas de garagem e guias

rebaixadas, árvores e respectivos diâmetros, postes, torres e respeclivos
diâmetros e dimensões, meio-fio, bocas de lobo, valas e fundos de vale;
Localização e dimensões das caixas de inspeção (Copel, Sanepar, PMCO e

demais concessionárias e usuários da via pública).
O tipo de revestimento existente entre o meio-fio e o alinhamento predial,

especificando o tipo de pavimento, as dimensões e seu posicionamento:
Dimensões e localização o mobiliário urbano (abrigos de Ônibus, floreiras,
lixeiras, telefone público, bancos, etc.)
Demais ocorrências que possam interferir na elaboração dos projetos.

O cadastro deverá estar apoiado a uma poligonal,que será orientada ao
Norte Magnético, sendo referenciado a um sistema de coordenadas UTM.
Cuidado especial deverá ser dado no levantamento de todas as

interferências existentes no trecho, tais como, adutoras, redes de fibras
óticas, tubulações de gás,etc.; A plotagem das interferências em desenho,
sempre que possíve ldeverá ser em escala, quando não, o centro da
interferência(real) deverá coincidir com o centro no desenho.

Sondagem do terreno
O serviço de sondagem a percussão no terrêno deverá obedecer ao

especiÍicado na NormaBrasileira n"6484de2001.Os furos
deverãoterdenomínimo8,0 (oito)metros de profundidade, por terreno.
Durante a execução do furo, caso a Contratada não encontre solo resistente
na cota anteriormente especificada, a mesma deverá entrar em contato com
a Prefeitura de Mandaguaçu para que conjuntamente decidam pela

continuidade, ou não, do furo. Na apresentação do relatório, deverão ser
observadas as seguintes indicações:

Planta de situação dos furos:
Cota da boca do furo;
Perfi I de cada sondagem com as cotas de onde foram retiradas as
amostras;
Classificação das diversas camadas e os ensaios que as permitiram
classificar;
Os níveis do terreno e dos diversos lençóis d'água, com a indicação das
respec'tivas pressões;
Resistência à penetração do barrilete amostrador, lgualmente, o teste de

absorção deverá obedecer ao específicado;
Sugestão detipo defundação para o solo encontrado durante a
investigação.
Plano de trabalho
O plano de trabalho deve ser elaborado conforme modelo do Órgão no qual

o município pleiteia o recurso, deve conter informações suficientes para o
entendimento da proposta, bem como orçamento estimativo da obra. Fazem
parte do Plano de trabalho, relatórios, declaraçôes, justificativas e pré-

dimensionamento orçamentário.

Orçamento ê cronograma físico financeiro
Deverá apresentar um orçamento relacionado com todos os projetos por
meio de levantamento dos dados necessários. Planilha orçamentária que

expresse a composição de todos os custos unitários dos serviços, com itens
discriminando quantidade de materiais e serviços, preços unitários e totais
dos mesmos, elaborado a partir dos custos existentes no Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI (serviços
que não constarem na mesma, poderão ter seus preços obtidos em Custo
Básico Unitário,PlNl ou pesquisa demercado, devendo estarevidente, na
planilha, a origem do custo de cada serviço), devendo constar na planilha a
fonte e a data de pesquisa dos itens.

Considerar detalhado com custos ou à mediana

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 42
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de SEUS correspondentes no S INAP no caso de obras serviços

rodoviários, a tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (stcRo),
conforme previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e demais

orientações previstas na Portaria nterm nisterial no507 1201 1

Nos custos de mão-de-obra, já deverão estar inclusos todos os encargos

sociais e trabalhistas vigentes na legislação.

Subtotal do gruPo de serviços;
Subtotal da etaPa da obra;
Custo total geral
DTB- Caixa EconÔmica
Planilha de levantamento de Eventos-PLE
Memorial de cálculo de BDl.

É de suma importância que a empresa apresente a planilha orçamentária

revisada, evitando aditivos ao contrato. Deve ser entregue também se

solicitado pelo contratante o detalhamento das composições

àomplementares usadas, planilha referente .a curva ABC do orçamento,

.ronãgr"r" fÍsico financeiio, declaração de liberação dos direitos autorais

sobre as composições complementares aplicadas e os documentos

referentes acotações, quando utilizadas.

Além da realização dos serviços em ambiente distinto, a contratada deverá

disponibilizar um engenheiro ôivil para cumprimento de carga horária de 08

horas na sede da administração no mínimo uma vez por semana'

ACERVO MíN IMO SOLICITADO:

PAVTMENTAÇÁO RSrAlrtcA EM CBUQ

srNALrZAÇAO VÁR|A

ESTRUTURAS METALICAS

EDIFICAÇÁO EM ALVENARIA

TNSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

PROJETO DE FUNDAÇÓES

PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÃO

PROJETO DE GALERIAS PLUVIAIS (DRENAGEM)

PROJETO MEIO FIO EM CONCRETO

PROJETO CALÇAMENTO EM CONCRETO

PROJETO LEVANTAI\,iIENTO PLANIALTIMÉTRICO

PROJETO PSCIP

PROJETO LAUDO SONDAGENS PT

PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PROJETO SPDA

PROJETO DE INSTALAÇÔES DE ESGOTO SANITARIO

PROJETO DE INSTALAÇÔES ELÉTRICAS

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS
ELABORAÇÂO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS

ASSESSORTA EM HABILITAÇÃO DE CONVENIOS ESTADUAIS E FED

1 .2 Os serviços objeto desta contrataçáo são caracterizados como técnico esPecializados, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Prel iminar
1.3 O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 225.996,00 (duzentos e vinte e cinco mil e novecentos e noventa e seis

reais), conforme aPontado acima.

2.1 A presente contrataçâo selaz necessária para que o Município não corra o risco de perder diversos recursos, bem

como para melhorar o planejamento, eflcácia e logística do Departamento de Engenharia'
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3. DESCRTÇÃO DA SOL
alínêa 'c')

COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso Xxlll'

3.1 Diante das afirmaçóes da Secretaria solicitante de que não dispôe de estrutura e pessoal técnico especializado

suÍiciente para a realizaçáo dos serviços, conclui-se que a terceirização dos Íabalhos é a única opçáo para que seja

realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela legislaçáo que regulamentam a questáo

4. REQUISITOS DA CONTRATAç O (art. 60, )«lll, alínea 'd' da Lei no 14.133121),

4.1 Náo será admitida a subcontrataÇáo do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei no '14.133121,

4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelêcido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÓes

assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiÍetamente aplicável ao

objeto deste Termo de Referência;
4.ó Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto dêste Têrmo de Referência
qualquer relaçâo de emprêgo entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

' Z n CONTRATAOA se responsabiliza por todas as despesas dêcorrenles do objeto deste Termo de Referência, tais como
!3alários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçÔes, vale-

transporte, vaie-refeição e outros beneficios exigidos A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo

transfere a CONTRATANTE à rêsponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo Ílscal do contrato, sujeitando-se à ampla e iÍêstrita
Íscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados ê atendendo às reclamaçÔes formuladas;

4.9 Manier, durante a execuçáo dos serviços do ob.ieto deste Termo de Referência, em compatibilidadê com as obrigaçÕes

a serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍlcação exigidas na licitaçáo.

5. MODELO DE ÊXECU O CONTRATUAL (arts. 60, )«lll, alínea "ê" da l..ei n. 14.1331202'l)

S.1 Os serviços deverão seÍ iniciados após o Íecebimento da Ordem de Servidos em até 05 (cinco) dia§ corridos;

S.2 A CONiRATADA deverá rcalizat a elaboraçáo de proletos de engenharh e seus complernenbres (bási/:os e execúivc),
(estrutural, elétrico e telefônico, hidráulico água e esgoto, PSCIPR (prevenÉo de incêndio), projeto de pavimentação

asfáltica (CBUQ,TST), pavimentaçáo em blocos intertravados, calçamentos, projetos de iluminaçáo pública, proJetos de

sinalização viária, drenagem de galerias pluviais, água e esgotamento sanitário, projeto dê estruturas metálicas, PRAD,
prqetoJ geometricos e de terraplenagem, pontes, testes de percolaçáo, SPT, teste de viga benkelmam para pavimentos,

iesie de 
-compactaçáo 

do solo e CBR, êlaboraçáo de planilhas orçamentárias, cadernos de encargos, elaboração de

cronograma fÍsico-Financêiro, elaboraçáo de memorial descritivo, memorial de cálculo, acompanhamento e fiscalizaçáo in

/oôo, álaboraçáo de medições, emissão de laudos técnicos, pareceres e termo provisório e de conclusáo definitiva sobre

obras de construçáo civil realizada pelo município e demais documentos pertinentes; elaboração de plano dê segurança

odoviário para autorizaçáo de eventos (shows, exposiçÕes, festa de peáo) conÍorme portaria no 34112Q11 de 29109D011,

-artigo 1o a artigo íOo do DER; elaboraÉo de plano de segurança contra incêndio e pânico para eventos (shows,

expàsiçÕes, festà de peão) conforme o novo CSCIP do corpo de bombeiros da PM do PR; bem como demais serviços que

vierem-a ser necessários, assessoria e acompanhamento na inserÉo dos projetos/documentaçáo exigidas pelos Órgáos

públicos junto aos sistemas dos mesmos e visitâs a órgáos públicos estaduais ou federais referentes a apíovação dos

mesmos. os trabathos seÍáo reatizados utilizando a tecnologia Bll\4 (BUILDING INFORMATION MODELING), e em êstrita

observância das especiÍicaçôes do Edital e da propostai
5.3 A CONTRATADA deverá entregar uma cópia digihle unn fisica dc pnjebs ehboradc ao muniÍFio, induindo ê pbhgens;

5.4 A CONTRATADA deverá entregar os pÍoletos sempre que solicitados no prazo de até 10 (dias) corridos, podendo tal

prazo ser êstendido quando houver a necêssidade de aprovaçôes por órgáos superiores ou a cÍitério da administraÉo,
desde que seja solicitado por escrito via e-email e autorizado pela autoridade competente,
5.5 Os projetos somente serão considerados concluídos quando aprovados pela fiscalizaçáo e também aprovados nos

órgâos e empresas conforme legislaçáo específica. Os projetos deveráo ser aprovados pela Prefeiturâ e Vigilância sanitária

do município, COPEL, DER-PR, lAP, GEDUR/CEF, SEIUPR, SEDU/PR, COHAPAR, FNDE-SIIMEC, Corpo de BombeiÍos

entre outros:
5.6 A CONTRATADA deverá possuiÍ equipamentos e materiajs (computador, notebook, tablete, imprêssora, toners, drone,

GPS, sistema operacional atualizado entres outros) necessários para a prestaçáo dos serviços, não cabendo a Contratante
arcar com qualquer despesa relatava a tais Íerramentas;
5.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar todo pessoal técnico que se faça necessário paÍa a prestaçáo do serviço, bem

como ficar à disposiçáo para Íesolver qualquer problema específico da área, devendo os mesmos estar identificados por

crachá quando em trabalho;
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5.8 A CONTRATADA deverá fornecer alimentaçáo, hospedagem e transporte local/intermunicipal para os seus funcionários
quando da pÍestação dos serviços:
5.9 A CONTRATADA deverá disponabilizar no mínimo 01 (um) engenheiro para permanecer no Departamento de
Engenharia do município no mínimo 01 (uma) vez por semana, devendo o mesmo permanecer no local no pêrlodo das
08h00min até í6h30min;
5.10 Os serviços deveráo ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes se
resguardando assim de possíveis impactos ambientais, seguindo os critérios do Guia de ContrataçÕes Sustentáveis.
5.1 1. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acârretará a ânulaçáo do empenho bem como
a aplicação das penalidadês previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequenle considerando a ordem dê
classificaçáo do certame.
5.12. A administraÉo rejêitará, no todo ou em pade, o fornecimento executado em desacoÍdo com os termos do Edital e
seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alínea "F da Lei no 14.133121)

6.'Í. O contrato deverá ser executada fiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noímas da Lei
no 14.133, de 2021 , e câda parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas tâis circunstâncias mediante simples apostila.

. 3 As comunicaçôes entre o órgão ou entidadê e a contÍatada devem sêr realizadas por escrito sempre que o ato exigir
\úl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paÍa esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de providências que devam ser
cumpridas de imedialo.
6.5. A execuçáo do contrato deverá seÍ acompanhada e íscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos Lei n' 14 1 33 dê 2021 ad'. 117 U

6.6. O gestor do contrato coordenaÍá a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da
necessidade de adequaçÕes do contrato pâra fins de atendimento da finalidade da administraçã o.(Decreto no 11 .246. de
2022 aí21-N\
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na execução, execuÉo
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes prestadas e outras relalivas
a quaisquer cláusulas contatuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de Íecusâ injustificada e
demaas sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal ni 14.133121 e demais normas que regem a mâtéria.

7 CR|TÉRIOS DE MEDIçÃO E OE PAGAMENTO (art. 60, inciso XXlll, alínea'h" da Lei n. '14.133/202í)

Recebimento do objêto.
7.'1. Os serviços seráo recebados provisoriamente, no ato da entrega, .iuntamente com a pasta técnica, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, paÍa efeito de posterior veriÍicação de sua confoÍmidade com as

- especificaÇóes constantes no Termo de Referência e na proposta,
-7.2. As Notas Fiscais deverâo ser emitidas mensalmente em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO Do PINHAL -

CNPJ: 76.968.0641000142 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO e encaminhada no e-mail
omrDinhal@uol.com.bí ê/ou compras.pmrp inhal@omail.com

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do Íecebimento pÍovisório, nos termos do
anigo 144,lll do Decreto Municipal 020/2023.

7 .4. O pÍazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota Íscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação dê
despesa, náo sêrá computado para os fins do rêcebimento definitivo.

LIQUIOAçAO E PAGAIIIENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corÍerá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidaçáo.
7.6. Havendo erro na apresentaÇáo da nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providenciê âs medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçào, sem Ônus ao contratanle.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retençáo lributária prevista nâ legislaçáo aplicável.

7.8. A presente contÍataÉo NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.
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8.í O Íornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a forma

ELETRÔNlcA, com adoçáo do critéÍio de julgamento pelo lilENOR PREÇO por LOTE.

9. ADEOUAçÃO ORçAMEN RIA

10. cR RIOS DE SUSTENTABILIDAOE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseÍidos na descriÇâo do objeto devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis;
'10.1.1 A contratada deverá considerar, preferencialmênte, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:
'10.1.í.1Ter substituído os projetos de papel por um kit totalmente digital, sendo necessário o impresso somente em casos
de exigências legais;
10.2 Oeverá ainda observar os critérios de sustentâbilidade ambiental, tendo por Íundamento, a Constituiçáo Federal, a
Lei N" 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçôes peÍtinentes.

-ibeiráo do Pinhal, 17 de outubrc de 2024

RODRIGO LANINI BORGES
CHEFE DE GABINETE.
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Contrato que entre si celebram o Município de RibeÚão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000'142,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, nesle ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor
OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro , casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denomi nado CONTRATANTE, e a

Empresa , inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) , residente e

e inscrito sobportador de Cédula de ldentidade n.o

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar
domiciliado na
CPF/MF n.o
entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n

complementações e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pe
.14.133, de 01/04/2021, suas
los princípios da teoria geral dos

contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIM R,A - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada pera realizaçâo de
projetos e serviços de engenharia paÍa o Município por um perÍodo de 12 meses, obrigando-se o

CoNTRATADO a executar em íavor da CoNTRATANTE o servigo do lote constante nesse

instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob n." 066/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA S GUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS ANTIDADES.

CLÁUSULA TERCEI RA_ VIGÊNCIA E EX cucÃo

O pÍesente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,

sendo o prazo de entrega dos projetos e demais documentos pertinentes de até 3O(tÍinta) dias

corridos, podendo tais prazos serem prorrogados por iguais perÍodos, dependendo do interesse da

Administraçâo Pública Municipal.

CLÁUSULA ARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores para contrataÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
Os serviços deverão ser realizados nos locais e prazos estipulados no Termo de Referência, somente

após a emissão de ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
b indice de reaiuste desie instrumento caso seia necessário e após o têrmino de viqência seÍá
o IPCA (indice de Preços AO Consumidor Amplo), o qual também sêrá usado em caso de
atrasos de pagamento pelo ContÍatante.
A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de

composiçãô de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídâs

todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 'l50 dia útil

do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
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agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos devêrá ser emitida em
conformidade com o item 7 .2 do f ermo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRIGAcÔEs oo cONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta,
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contÍato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao represêntente da empresa a ocorrência de eventuais impêrfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a

a) Cumprir o objeto do contrato e todas as condlções do TERMO DE REFERENCIA, executando os
serviços especificados e adjudicados neste termo.
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
c) Responder perante o MUNICIPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou
por erro relativo à execução do objeto.
d) Responsabilizar-se pelo ônus resultênte de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.
e) Prestar imediatamente todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE referente ao
objeto, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas).

0 Reparar, corrigir ou até mesmo substituir os serviços que apresentarem defeitos interferindo na
prestação dos serviços em até 10 (dez) dias corridos após a constatação pela CONTRATANTE, sem a
geração de ônus adicionais para a mesma.
g) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
h) Arcar com custos e despesas de funcionários, técnicos, incluindo despesas com alimentaÉo,
estadia, transporte local/intermunicipal, equipamentos e ferramentas necessários a execução dos
serviços.
i) Atender todas as exigências determinadas no Termo de Referência.
A recusa na êxecução dos seÍviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegistÍo de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançoes
que a Lei impõe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias ê a critério da administração, a
aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobÍe
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cenlo);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
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c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor JOÃO VIToR SIOUEIRA E JOSÉ
FELIPE DA SILVA GALDINO,
A fiscalazação será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da fiscalizaqão não diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviÇos, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÉo, de
contrataÇão e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruiÍ, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÇão de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimênto da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financelro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

O Contrato poderá ser Íescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331202'1,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 dâ Lêi n' 14.13312021l
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo dÍsputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no
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certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir evenluais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que

acarrete a interrupçáo da realizaçâo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade

o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame,

desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

CLÁUSULA ÉcrMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presênte instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo

de grande círculação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e '175 da Lei

14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OOS DOCUMENTO S ÍNTEGRANTES

lndependentemente de transcriÉo, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 06612024, e a proposta fÍnal e adjudicada da

CONTRATADA,

CLÁUSULÂ D IMA OUARTA - DAS DISPO COES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avenÇadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaÇáo e
qualificação exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na lei 14j332021 e legislaçâo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elêgem o foÍo da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não pudêrem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só eÍeito legal, ficando pêlo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2024

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transfêrir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusáo, cisáo e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
É vedado a contratante:

a) A participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

o prêsente contrato poderá ser renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notificaÉo
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei n" 14.1332021.
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

í. QUANTO À HABILITAÇÃO JUR|DICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitaçao e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntaÍ também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamênte
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradoresl
í) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das
alteraçÕes anteriores à consolidaÉo.
c) Decreto dê Autorizâção e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empÍesa ou sodedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deveÍá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta ComeÍcial ou pelo CaÍtório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www. portaldoempreendedor.gov.br;

D Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidâo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentagáo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalentê na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Trlbutos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais ê
demais tÍibutos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
0 CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Aívará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À OUAL|F|CAÇÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dies;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação Judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste caso devêrão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. QUANTO À OUAlrrrCeçÃO TÉCNTCA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;
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b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotação) de capacidade tecnica em nome da empresa

ticitante, expedido por pessoa f JiiOf"ã- ãé Oireito iriUíico ou privado. que comprove ter a licitante

executado serviço (s) compatilei Gi tsemelhantes) em caracterisiicas com o objeto desta

Concorrência Eletrônica;

c) Comprovação da capacitação tecnico-profissional mediante. apresentação de Certidão de Acervo

Técnico - CAT, expedida p"á ó;iÊ; ã' cnu o" regráo.pertrnente' nos termos da legislaÇão

apticável, em nome oo(") ,"spoí"iràrt-i"l iai"r,úàGl 
"%, 

á"rdro" da equipe técnica que participarão

da obra, que demonstre ' ;ã;"Çà;' àã ãeàpãnsanliaade. Técnica - ART ou o Registro de

Responsabiridade Técnica _ nni,'lér"ti* à execução dos serviços que compÕem as parcelas de

maior relevância técnrca e *.r'"ib"ii,ãlir" oã'"l'"tãúça" o" no'mínimo 50% (cinquenta) por cento

dos serviços que compôem ;uãü;;";;i;;i;É"áncia técnica e valor significativo da

contratação;

d) ACERVO MlNlMo soLlc|TADO:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUO

SINALIZAÇÃO VIARIA

ESTRUTURAS METÁLICAS

EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA

rNsrnúbEo DE slsrEMA DE ESGoro sANlrÁRlo

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

PROJETO DE FUNDAÇÔES

PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÂO

PROJETO DE GALERIAS PLUVIAIS (DRENAGEM)

PROJETO MEIO FIO EM CONCRETO

PROJETO CALÇAMENTO EM CONCRETO

PNOIETO LEVÁNTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

PROJETO PSCIP

PROJETO LAUDO SONDAGENS PT

PNOLTTO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

PROJETO SPDA

PNO.IETO DE INSTALAÇÔES DE ESGOTO SANITARIO

PROJETO DE INSTALAçÔES ELÉTRICAS

ELABORAÇÃO DE ORçAMENTOS
EüÉónnÕao DE MEúoRlAls DEscRlrlvos
ASSESSORIA EM HABILITAÇÃO DE CONVENIOS ESTADUAIS E FEDERAIS

e) Sob pena de inauilitaçao' tJJos ot do"""nto' apresentados para habilitaÉo deveÍão estaÍ:

* Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço Íespêctivo,

observando-se que:

* Se a licitante for a matÍiz, todos os documentos deveráo estar êm nome da matriz; ou

* Se a licitante for a filial' todos os documentos deverão estar em nome da Íiliali

* Seráo dispensados da Íilial aqueles documentos que' pela prÓpria natureza' comprovadamente'

foÍem emitidos somente em i"ràãÃrttir' quando estes deverão ser apresentados:

* os atestados de capacidade técnicz/responsabilidade técnica poderão ser apÍesentados em nome e

"o, 
õúpL da matriz ê/ou da(s) filial(ais) da licitante'

flDatadosdosúltimos60(sessenta)diasatéadatada€berturadasessáo.quandonãotiverprazo
estabelecido p"ro o,gaol"ii?!#';;;petil;-expedi o(a)' Íicando estipulado que náo se

enouadram no referido pr"ro ã, documentos que. pela próoiia natureza, não apresentam prazo de

;:ilüü, ;;;; ,;, ãr".Ãpi", 
"" 

,t"-rtroài de cápacidade lresponsabilidade) técnica'

5. OUTRAS COMPROVAçÔES
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a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o
modelo constante no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletÍonicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigênte. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do Agente de Contratação
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constâtação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, íica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticaÇão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ao Prêgoeiro e Equipe de Apoio
uuniciõio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Ref.: PitEGÃo ELETRÔNlco n' 066,2024

OBJETO: contrataçáo de empresa especializada paÍa realizaçâo de projetos e serviços de engenharia

ãáâ ir-r,ar"ilipú'fár um períooo de 12 meses, de acordo com as condiçóes, quantidades e êxigências

estabelecidas neste edital e seus anexos'

Nós da emprêsa gfPJ' , ' ', 
,, deêlerâmos oara os Íins de direito na

quatidade de proponentê do proce-di,nento licitatório. s;-ba modalidaãã de Pregáo Êtetrônico No 05712024'

instaurado Por este municíPio, que:

ANEXO 04 - DECLARAcÃo UNIF DA

Declara, sob as Penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situâção de ME/EPP/MEI' paÍa

efeito do disposto na LC 12312006' alterada pelâ Lei ComPlementar no 147 , de 7 de agosto de 2014, bem assm

oue inexistem fatos supervenientes
também, que neste exercicio fiscal

que conduzam ao seu desenq uadramento desta situaçáo. Declaramos

não celebramos contratos com a Administraçâo Pública cujos valores

somados extía o lem a receita brutâ máxima admitida Ílns de e ramento no ime indicado

(LOCAL), 

- 
de

o

o.l) Náo estamos impêdidos dê licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas esÍefas;

02)lnexistefatoimpeditivo,passado,atualousuperveniente,paralicitaroUcontratarcomâadministração
públicai

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre

04) Não consta em nosso quadro societáÍro servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui

ôã.ênrêscô âré 30 oÍau ao, t"Onúõ-"árpanheiro, consanguineo ou afins) com servidoÍ público munrcipal

!iri-àã".,i'ã"í',,'"iã *rp.Àiã i"i"tgo (político direçâo cheÍla ê assessoramento)'

05) o fomecimento dos itens contratados perante nossa emprêsa de forma alguma deixaÍão de ser.entregues e

;;!"#:ã;;i;;;áã àont.áiornt" Registro de preços nos responsabilizarãmos pelo fornecimento dentro do

irazo'estabelecido no instrumento convocatôrlo'

06) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se compromêtendo a entregaÍ pÍodutos / prestar

serviÇos tidos como de primeira qualidade'

07) Quê cumpre as exigências de reserva de cargos para, pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Érárüãn"ãê,i.i"r, previús em lei e em outras normas especificas

Por ser expressáo da veÍdade, ÍÍmamos a presente'

ASSINATURA
iirã"üÉ, nê ÊcpF/MF oo REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Ruá Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000 - Fone: (43)3 55'r 8301. CNPJ: 76 .968.06410001-42

Endêreço eletrônlco www ribeiraodopinhal'p r.gov br - Efiall PmrPinh àl@uot.com.ur e compras.pmrpinhal@gmail com

de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Editais publicados pelo sistêma de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) soir-e-o ião|.ãá nt" adjudicado' com vencimento em 45 dias apósa

adiudicacão - limitado ao teto ,ã-i,ã àãigooo,00 (sêiscentos reais) por lote adjudicado' cobrados

.Ji".iJl;"tã úà""ário em favor da BLL _ Botsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
.

1,5% (um e meio por cento) "ooããàã, 
oà rote àoluoicaao, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao n,,eÃ O" meses do registrol e sucessivas com emissãodo boleto em

6o(sessenta) dias após a aoiuoícãçãã - "á, 
r*itàáo dó custo de R$ 600.00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados medraiü boteto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

O neo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa dê 2%

ejuros moratórios de 1% ao mã", àssim como inscriÉo em serviÇos de pÍoteção ao credito (sPCi

SERASA e OUTRO) . 
""0"",ã'Oã-"-inaàrmplentes 

àa BLL - Bólsa de Licitaçóes do Brasil e ao

ãrJ"rãii"" 
"ã*"lamento 

de sua senha ou de Chave Eletrônica'

Em caso de câncelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma' o

licitânte vencedoÍ receberá 
" 

O""rJf r"iao io" ,rloÍes eventualmente arãados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataçáo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a repÍesenlaçâo junto ao

sistema de PREGÕES, nao 
"*iÃã 

ã ri"ii*t" a" prsamenio dos custos de uso do sistema da BLL -
Botsa de LicitaçÕes do Brasit. À';r;"i;;;S; iáõtrao" entre os o licitante e a corretoÍa de acordo

com as regras usuais do mercado

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

Como Licitante/FornecedoÍ, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

;"ü;;;rbiliã;"i por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

ANEXO 07 - cusTO PELA UTILtzAcÂo DO SISTEMA SoMENTE

PARA O FORN ECEDOR VENCEDOR.

rizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EII-CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR coptA Do coNrRA-Tô-s-oâN- í uLrrmas'ALTERAçÔES E/oU BREVE RELATo
-Êiôtõónrmro 

coNsollDAoo (AUTENTIcADAS)'

Local e data

(Assinaturas auto

Rua Paraná 983 - Contro - CEPr 86.490-000 43)35518301. CNPJ

End€reço eletrôni co www ribeiraodopinhal.pr.qov br - ErÍâil pmrPinhal@trol com.br
r 76.348.064/000í'42
ê compras.PmrPinhal@qmail.com
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EditaL no 66/2024
Últ;N ot úoti2<içáo 17/10 /2024

l-ocaL Ribeiráo do Pinhat/PR Óígão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade comPndon: 2 - Gabinete do Prefêito

M^r-tit-t^ t- ^^-a.^a--í^. D,^^:^ cl.'r'Â^,-^
^---.^l^á-l.l ^i1r'la1/a^)1 ^à 

ag t M^l^ f^ flêÃ,ra-. 
^h^,1^

D^ál-tr^ I^ ^Y^^^. 
nri^

Podai Nâcionai de Clqtrataçóes Pub!cas

Datâ fim dê reebimênto de pÍopostas'.31/70/2024 73.3o (horáÍio de Brasítia)

ld contratação PNCÊ 76968064000142-7-c,c,0!02/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / EquiPtano Sistemas

Objeto:

contralacao de empresa êspeciatizada para reatizacao de projetos ê sêruicos de engenharia para o Municipio por um periodô de 12 mêsês

lnf omaÉo complementar:

lnc-xistente

VALON TOTAL ESI1MADO DÂ COMPRA

R$ 225.996.00

?ns Arquivos Histórico

k q

Número

Exbt L1@1{trs

( Voltar

DescÍiÉo

SERVICO DE ENGENHARIA

ouantidade

t2

VâloÍ unitário 6timado

R$ i8.833.OO

Vator totat estimado

RS 225.996.00

Detathar

o

Págrna

Á



Assinatura Digital

JU LIANO Assinado de forma

ZACARTAS ixlTffi;ruLrANo

F E R RE I RA:o 5 0 1 t:H:',H i}'r' ::)0e43
4610943 17:oo:08 -03'oo'

Pâ9.02
Ano VII

DIÁRIO OFICIAL NT,TTNÔWICO DO MUNIcÍPIo DE RTBEInÃo Do PTNHAL

1 7 de outubro de 2024.

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

Pregão

objeto

(duzentos

edi

Licitações,

(43
compras.pmrPinhal@gmail.com ou

SISTEMA BLL COMPRAS: Poderão
e-mail pmrPinhal@uol
355I8320. DUVIDAS

Ribeirão(4

oNTTVOTRAADMINISoPROCESS0661?024.NOTRÔNICOELEÃoA PREGITLICVISA DEo ÇÃo DOESTADOPINHALDORIBEIRÃODEALMUNICIPPREFEITURAnaaberto-seEncontra22312024 lote, cujomenor porglobaldo preçolidade tipoEletrônico,modanalicitatorioPARANA, processo ode paraeetos engenhariaserviçosde projrcalizaçáoparade especializadaempresae a conffatação estabelecidase exigênciasAScomacordo quantidadescondições,demgses,I 2deum períodoporMunicípio das,bimentorec()comlrI 012024diano JseraEletrônicodo PregãoA realizaçáoanexos.seustaledi eneste dcdesessaolnlcloe disputada3h59rnin1as3h31 nllndasdasaberturaaJI propostasAS h3Omin,atepropostas evinte ctncoe.996225desera RS ,00tal contrataçãoestimadototalvalor parao4h00min.1 Item4preços 5conforme2s% Artigoaoresdescontos superiaceitosseraoNãoSClSe realsnoventa ).eemil novecentos noconsulta endereço supÍ4,diestará paranatal sponível
1t702 o4.I 3 J íntegraLeidaquartoParagrafo da^seh45min1 1AS07h45rnindashorárionoa sexta-feira,dee segundade ComprasSetoraolYnto consultase.br Informações.gov.ribeiraodoPinhal. prwwweletrôniconoe1 7h00min endereçoASI 3hO0min elefonesdos T )atravésbr ou.comdoatravés dosatravesesclarecidasseroOBRES81 03 1535 oubrbllwww .org.sitenoinformadosdo Brasil)de LicitaçõesSCOMPRABLLda (Bolsaatendimentodecanals 2024deoutubro71 dedoba. Pinhal,CuritiemAtendimentodeCentral-4600I 3 097telefone )pelo

MJuniorChammaMelhemF

Dirí,rio oficial Assinado Eletronicamente com certiírcado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirãodo Pinhal dá garantia da autenticidade deste doçumento' desde

quevisualizadouou,e'dositeww=w'ribeiraodopinhal'pr'gov'br/diario-oficial

CNPJ : 76.968 .064 l000l 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 - GARTA. POSTA ÍMODELO)

Ao PregoeiÍo e Equipe de Apoio
Município dê Ribeirâo 

-do 
Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PREGAO ELETRONICO no 066/2024.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços do LOTE_ abaixo discriminados,

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. ToENTTFTCAçÃO OO COnCOnneUte:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIAE NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÕES GERAIS

A proponente declara conheceÍ os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente

licitação.

03, PREçO (REAOEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta teÍá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por e)denso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigáçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e tÍxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prezo para execução dos sêrviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paráná 983 - Centro - CEP: 8ô-490-000 -Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNIGO DA BLL . BOLSA DE

LrcrrAçÕEs Do BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de pregão EletrÔnico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a particiPar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçáo nas licitações em que for vencedor;
c) bbse*ar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e reguÍamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações'

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0&,IOOO1I42

reza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Social:

de Atividade:

rro

ade

NPJ

nscrição Estadualelefone Comercial:

Legal

t:

Celular:

Financeiro:

elefone:

inanceiro:
para informativo de edital
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo seÍ rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteÍações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, iníormar a BLL - Bolsa de Licitações do
BÍasil qualquer mudança ocorrida-

(Local), de de 2024

(Assinaturaa autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHEGER FIRMA (EM CARTO-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLTOADO (AUTENTICADAS).

Rla Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fonêr (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE

LrcrrAÇóES DABLL - BoLsA DE LlclrAçoes oo BRASIL
IttolcnçÃo oe usuÁnlo Do

SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sáo

de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perâa de Senha ou de Chave Etetrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local), de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma recon hecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
? Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
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